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a juventude lgbti+

A visibilidade de pessoas e jovens LGBTI+ em Portugal e o 
enquadramento legal que nos protege, não se reflete numa 
verdadeira inclusão, integração e respeito pelos nossos cor-
pos e identidades não-normativas, nem num acesso igual 
e livre de discriminação à saúde, educação, emprego, habi-
tação, direitos sexuais e reprodutivos, ou ao próprio espaço 
público. O próprio enquadramento legal discrimina explicita-
mente em função da nacionalidade e da idade, por exemplo, 
e as falhas a nível institucional e profissional, resultam numa 
discriminação em função da área de residência, da condição 
de classe e identidade étnico-racial. 

Numa altura em que os discursos e violência anti-LGBTI+ se 
intensificam e normalizam, através da instrumentalização de 
pessoas LGBTI+, em particular pessoas trans, por um lado, e 
de crianças e jovens, por outro, aumentam também as vul- 
nerabilidades e violências às quais a juventude LGBTI+ já es-
tava exposta1,2. A retórica de proteção de crianças e jovens é 
construída às custas da segurança e saúde de crianças e jo-
vens com comportamentos e identidades diversas de género, 
ao não garantir as condições para o respeito das suas identi-
dades, nomeadamente nas escolas. A invalidação das nossas 
vivências e identidades, bem como a descredibilização do que 
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temos a dizer – que é ainda mais notável no caso de jovens 
menores de idade – tomou novas proporções e contornos. 
São evidentes os obstáculos que estão a ser colocados à vi- 
sibilidade de pessoas LGBTI+ e ao acesso a conteúdos que 
abordam a diversidade de vivências, de orientação sexual, 
identidade e expressão de género, e características sexuais, 
e que contribuem para a contínua construção de uma socie-
dade mais inclusivai.

A atual realidade de precariedade laboral e habitacional, que 
afeta desproporcionalmente jovens, tem impactos específicos 
e acentuados na juventude LGBTI+, nomeadamente devido 
à discriminação no acesso à habitação e no emprego, assim 
como pela prevalência de violência no contexto familiar e/ou 
de co-habitação3,4,5. Estas vulnerabilidades são ainda mais sig-
nificativas, tendo contornos específicos, entre pessoas racia- 
lizadas e/ou pessoas migrantes, perante discriminação racista 
e xenófoba, a negação de direitos e proteção garantida (pelo 
menos na teoria) a nacionais – como a autodeterminação de 
género6 -, os obstáculos no acesso a serviços e crescentes 

i São exemplos disso discursos em torno da Educação para a Cidadania e 

pretensões de excluir conteúdos relativos à diversidade sexual e de género, 

assim como a violência e particular atenção dada por grupos de extrema-di-

reita a eventos relacionados com livros infantis ou outros que abordam a 

diversidade de identidades.
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discursos e políticas injustificadamente securitárias no âm-
bito da imigração e policiamento urbano. 

O isolamento de jovens LGBTI+, particularmente, em contex-
tos de maior invisibilidade das nossas identidades, como ter-
ritórios do interior ou insulares, a vulnerabilidade ao bullying 
LGBTIfóbico nas escolas e as respostas insuficientes destas, 
a discriminação e violência tanto diretas como institucionais  
nas universidades marcam as nossas diversas vivências e 
têm impactos diretos no cumprimento do direito de acesso à 
educação, refletidos na reduzida assiduidade e no abandono 
escolar, assim como ao nível dos índices de bem-estar e saúde 
mental entre jovens LGBTI+, refletindo maior prevalência de 
ansiedade e depressão, e elevadas taxas de suicídio3,7,8,9,10,11.

 
 
violência de género e violência em razão de 
orientação sexual, identidade e expressão de 
género, e/ou características sexuais (oiec)

Violência
A violência é uma questão de direitos humanos, sendo defin-
ida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o “uso 
intencional da força física ou do poder, sob a forma de ato ou 
de ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra 
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um grupo ou comunidade, que cause ou tenha muitas prob-
abilidades de causar lesões, morte, danos psicológicos, per-
turbações do desenvolvimento ou privação”12. Subjacente a 
esta definição de violência, encontramos cinco aspetos funda-
mentais: intencionalidade, poder, alvos, natureza e impacto.

1. Intencionalidade 
O entendimento de que a violência é perpetrada com o ob-
jetivo de magoar, humilhar, e controlar,  ou, por exemplo, 
aterrorizar13;

2. Poder 
Existem dinâmicas de poder envolvidas na perpetração de vi-
olência, existindo uma relação hierárquica entre a vítima e a 
pessoa agressora, com esta numa posição de dominação e de 
superioridade, que lhe permitem manter esse poder abusivo.

3. Alvos 
A Organização Mundial da Saúde12, define a violência quanto 
ao alvo, classificando-a em:

— Violência autoprovocada/auto infligida (ideação suicida, 
autoagressões, tentativas de suicídio e suicídios);

— Violência interpessoal (violência doméstica/intrafamiliar 
- em relações de intimidade ou familiares, sobretudo no con-
texto de co-habitação - e violência interpessoal);
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— Violência extrafamiliar/comunitária (violência perpe-
trada no ambiente social em geral, entre conhecidos ou 
desconhecidos).
 
A estas podemos acrescentar violência estrutural e/ou insti-
tucional que diz respeito à violência que resulta da própria 
forma como as instituições e sociedade estão organizadas 
assim como pelas normas sociais pelas quais se regem, pelo 
que pode ser perpetrada de forma mais explícita ou velada, 
por vezes mesmo inconsciente por quem a exerce. O que, por 
sua vez, levanta algumas questões a propósito da presença 
de intencionalidade, pois esta pode não ser reconhecida por 
quem reproduz a violência ou nem ser possível apontar uma 
pessoa agressora ou responsável específica, pelo ato violento 
ou discriminatório ser algo estrutural.

4. Natureza 
Quanto à sua natureza pode ser classificada como13,14,15:

— Violência física;

— Violência psicológica e emocional (como insultar, humilhar, 
não deixar a pessoa dormir, maltratar pessoas amigas e/ou 
colegas, bater com coisas, desprezar, gritar, destruir objetos 
com valor afetivo para a vítima ou  acusar de infidelidade);

— Violência sexual (obrigar, coagir, ameaçar ou forçar a vítima 
a práticas sexuais contra a sua vontade, exposição a práticas 
sexuais com terceiros);
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— Violência financeira ou económica (como negar à vítima 
o acesso a dinheiro ou bens, incluindo, muitas vezes, bens 
de necessidade básica para esta e para crianças ou pessoas 
a seu cuidado, gerir o salário da vítima e obrigar ou manipu-
lá-la a demitir-se);

— Isolamento social (como proibir a vítima de se ausentar 
da habitação sozinha ou sem a autorização da pessoa agres-
sora, impedir a vítima de exercer a sua atividade laboral fora 
do seio familiar e afastá-la da confraternização com pessoas 
amigas e família).

 
Violência de género
A violência de género é simultaneamente uma violência di-
reta e estrutural, baseada nas normas e papéis de género, 
assim como nas relações hierárquicas estabelecidas por es-
sas normas, visando a sua manutenção e a subordinação nas 
relações interpessoais e na própria vida económica, política e 
social16. Esta pode ser física, emocional, psicológica, ou sexual, 
incluindo também ameaças de violência, coerção e/ou con-
trolo. A violência de género pode manifestar-se em diversos 
espaços - físicos e digitais -, contextos - desde o doméstico 
a institucional - e pode tomar diferentes formas, tais como: 
Violência doméstica, Violência nas relações de intimidade, 
Violência sexual, Mutilação genital feminina ou intersexo, 
Casamento forçado, entre outras. Estas formas não são mu-
tuamente exclusivas, pelo que múltiplos incidentes de violên-
cia podem acontecer simultaneamente.
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Para além de impactos diretos e marcas profundas no desen-
volvimento e bem-estar das vítimas, a violência de género 
tem fortes impactos nas comunidades e sociedades em geral,  
constituindo um sério problema de saúde pública e uma grave 
violação dos direitos humanos e da dignidade humana, pois 
compromete o desenvolvimento humano e de sociedades 
igualitárias, livres de discriminação e violência. Da violência 
de género podem resultar16,17:

— Ao nível da saúde física
Danos corporais, perturbações alimentares, dor crónica, defi-
ciência, perturbações do sono, perturbações da memória e 
cognitivas, infeções, incluindo infeções sexualmente trans-
missíveis (ISTs), complicações ginecológicas, entre outras. E 
em situações extremas, pode resultar em morte, por homicí-
dio e femicídio, ou suicídio, por complicações na gravidez ou 
parto, ou por agravar de doença provocada pela violência.

— Ao nível da saúde mental
Perturbação de stress pós-traumático, ansiedade, depressão,  
alterações da imagem e baixa-autoestima, sentimentos de 
vergonha ou culpa, isolamento social, automutilação, abuso 
de substâncias, ideação suicida, suicídio, entre outras.

A persistência de atitudes de culpabilização das vítimas leva à 
estigmatização e rejeição social, aumento da vulnerabilidade 
a violência, mas também a pobreza das vítimas, e resulta na 
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revitimização destas pelas instituições de apoio à vítima, forças 
de segurança, sistema judicial, e comunidade em geral. Isto 
pode levar a que as pessoas vítimas de violência de género 
optem por não reportar ou adiem fazê-lo, aumentando o ris-
co de escalada da violência.

Apesar de afetar desproporcionalmente mulheres e rapari-
gas, dada a normalização e reprodução de relações de poder 
desiguais entre homens e mulheres, através de violência e 
papéis de género que as colocam em posições marginaliza-
das18,19,20, violência de género não limita à violência contra 
as mulheres. A violência de género é a violência direcionada 
e que incide sobre indivíduos ou grupos de indivíduos em 
razão do seu género, sexo, características sexuais, identi-
dade e expressão de género, orientação sexual ou perceção 
destas características16. A violência de género, inclui violên-
cia direta e institucional, e procura perpetuar a conceção de 
género binária, rígida e hierárquica na qual assenta. Assim, 
afeta mulheres, raparigas, rapazes, pessoas LGBTI+ e pes-
soas que forem percecionadas como femininas ou fora das 
normas de género.

O pressuposto de um ideal de masculinidade branca cishete- 
rossexual como o universal e neutro das sociedades ditas 
ocidentais, como a portuguesa, implica, por um lado, que a 
violência de género seja exercida não apenas para reduzir as 
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mulheres a uma posição inferior, mas também para forçar a 
cisheteronormatividade e invisibilidade de pessoas LGBTI+, 
e para punir corpos e vivências não-normativas, nomeada-
mente, identidades e vivências não-brancas, femininas, trans, 
LGB+, migrantes, com deficiência entre outras. Por outro lado, 
implica que a experiência de violência de género e a forma 
como esta se manifesta será distinta em particular em corpos 
e identidades marcados pela interseção e entrelaçar de formas 
de opressão e desigualdades, nomeadamente em função da 
pertença étnico-racial, deficiência, idade, condição de classe, 
religião, contexto geográfico, entre outras características. Por 
outras palavras, enquanto algumas pessoas podem sofrer de 
violência e discriminação em razão essencialmente do seu 
género, outras pessoas experienciam formas de violência 
múltiplas e entrecruzadas16. 

É relevante realçar como a imposição, ao longo de séculos, 
da distinção de género homem-mulher e do apagamento de 
identidades locais e indígenas, durante a colonização, origina 
hoje um paradoxo.

Visões ditas humanistas e progressistas europeias criticam 
a violência sobre mulheres e pessoas LGBTI+ e celebram, 
por exemplo, alterações legislativas que protegem meninas 
e mulheres de violência ou reconhecem identidades LGBTI+ 
em territórios fora do contexto ocidental, aparentemente 
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esquecendo este passado colonial. Os direitos e proteção 
de mulheres, crianças e pessoas LGBTI+ são inclusive ins- 
trumentalizados num discurso de suposta superioridade 
moral e para justificar discursos xenófobos, e em particular 
islamofóbicos21,22,23. 

Por outro lado, a violência de género, nomeadamente contra 
as mulheres e anti-LGBTI+, perpetrada em Portugal não cau-
sa a mesma indignação nem é necessariamente considerada 
algo institucional e enraizado na cultura portuguesa. Cultura 
na qual o crime de violência doméstica continua a ser o mais 
reportado anualmente24 e na qual vemos um aumento do 
discurso e violência baseados no ódio por mulheres, mino-
rias étnico-raciais, migrantes, pessoas LGBTI+, entre outros 
grupos1,2,3,5,24.   

 
especificidades da juventude lgbti+

Tendo por base o entendimento de violência de género en-
quanto violência direcionada e que incide sobre indivíduos 
ou grupos de indivíduos em razão do seu género, sexo, carac- 
terísticas sexuais, identidade e expressão de género, orien-
tação sexual ou o sexo, género, orientação sexual e identidade 
de género percecionados16, a violência em razão de OIEC está 
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diretamente enquadrada na violência de género. 

A violência de género sobre pessoas LGBTI+ tem por base a 
ideia de que a norma binária cisheterossexual é a natural, em 
vez de algo imposto e naturalizado - isto é, a ideia de que a 
natureza humana inclui apenas homens cisheterosexuais e 
mulheres cisheterosexuais foi tornada o ‘normal’ e ‘natural’ 
através de discursos dominantes na esfera pública, política, 
mediática e cultural, do não-reconhecimento legal e/ou crimi- 
nalização, da punição de corpos e vivências divergentes e da 
intervenção médica sobre estes25,26. 

Perante a negação da realidade da diversidade sexual e de 
género, são gerados preconceitos, intolerância, discriminação 
e violência contra pessoas e juventude LGBTI+ que procuram,  
implícita ou (cada vez mais) explícitamente: manter-nos in-
visíveis, impedir-nos de manifestar afeto por quem gostamos, 
impedir-nos de afirmar livremente as nossas identidades, 
negar o acesso aos nossos direitos e serviços que nos são 
devidos, negar o acesso a vidas de qualidade e não apenas 
a sobreviver, e em alguns casos procuram mesmo eliminar 
as nossas existências.  

No caso da juventude LGBTI+, a violência de género adquire 
contornos específicos e tem impactos ao nível da saúde física 
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e mental de jovens LGBTI+, em particular face ao crescimento 
da violência e discursos de ódio e LGBTIfóbicos, que incidem 
em particular sobre pessoas trans e comprometem a proteção 
de crianças e jovens trans e de género diversos nas escolas, 
assim como a garantia de que a identidade de género e car-
acterísticas sexuais são respeitadas. Mulheres e raparigas 
trans assim como pessoas transfemininas são especialmente 
afetadas por estes discursos desumanizantes, intensificando 
a já elevada vulnerabilidade à violência, ainda mais signifi-
cativa no caso de mulheres trans e pessoas transfemininas 
racializadas e/ou migrantes pelo entrecruzar da transfobia, 
misoginia e racismo ou xenofobia27.

Reconhecer essas especificidades, também dentro das vivêni-
cas que constituem a juventude LGBTI+, é essencial para in-
tervenções efetivas, baseadas em princípios de equidade, 
respeito e promoção dos direitos humanos, colmatando a já 
identificada falta de recursos especializados e de capacitação 
de profissionais que intervêm diretamente com jovens LGBTI+. 

Neste sentido, é importante realçar que o sofrimento psicológi-
co ao qual estão mais vulneráveis jovens LGBTI+ não se deve 
necessariamente à sua identidade de género, características 
sexuais ou orientação sexual, mas sim à violência perpetra-
da contra si, a estigmatização, aos obstáculos no acesso a 
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cuidados de saúde e serviços de afirmação de género, a su-
jeição a procedimentos médicos desnecessários, no caso de, 
por exemplo, bebés e crianças intersexo ou da esterilização 
forçada de mulheres e meninas com deficiência, as dificul-
dades na garantia do cumprimento de direitos, entre outras 
micro e macroagressões.

Esta violência e insultos com base em preconceitos LGBTIfóbi-
cos fomentam a invisibilidade de pessoas e jovens LGBTI+, 
pois leva-nos a ocultar as nossas identidades por autoproteção 
ou até negação. A invisibilidade, por sua vez, implica que jo-
vens LGBTI+, principalmente em contextos mais remotos 
e pequenos, não cresçam com referências não-normativas 
nem amizades com as quais se identifiquem ou partilhem 
experiências - o que gera isolamento.

Este ciclo de insulto-invisibilidade-isolamento que marca 
particularmente a realidade de jovens LGBTI+ em contextos 
geográficos menos urbanos intensifica os impactos da violên-
cia. A invisibilidade de pessoas LGBTI+ e desconhecimento 
resultante são, por si só, fatores que aumentam a vulnera-
bilidade a violência, pois permitem a disseminação de pre-
conceitos e dificultam que se gere empatia. Por outro lado, a 
ausência de redes de suporte, de pessoas que compreendam 
e/ou apoiem a vítima pode impedir que peça apoio e reporte 
a situação de violência28. 
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De acordo com os dados do EU LGBTIQ Survey III da Agência 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia [FRA]5, relati-
vamente ao contexto português, apenas 28% das pessoas 
inquiridas reportaram o caso mais recente de violência físi-
ca ou sexual LGBTIfóbica de que foram alvo. Sobre a razão 
pela qual não reportaram o incidente à polícia, as respos-
tas apontadas por mais pessoas foram: não acreditar que a 
polícia podia ou iria fazer algo (33%), não confiar na polícia 
(30%) e recear uma reação homofóbica ou transfóbica por 
parte da polícia (26%). Relativamente ao caso mais recente 
de discriminação LGBTIfóbica, as razões mais apontadas para 
não terem reportado a situação foram: não ia acontecer nem 
mudar nada (48%), considerar que não seria levado a sério 
(33%), considerar que não valia pena, por ser recorrente (31%) 
e não confiar nas autoridades (27%). A particular desvalori-
zação e descredibilização de crianças e jovens é mais um fa-
tor que compromete o reporte, ao qual acresce o facto de a 
violência e discriminação serem, muitas vezes, perpetradas 
pela própria família ou por profissionais que deveriam ser as 
pessoas de confiança a quem recorrer.

Por sua vez, permanecer invisível às outras pessoas enquanto 
jovem LGBTI+ é violento e tem impactos no desenvolvimento 
da personalidade, pois implica um esforço emocional e mental 
elevado de auto vigilância e policiamento de comportamentos 
a fim de não ser identificável para as outras pessoas como 
LGBTI+, receando violência e estigmatização7,11. Um esforço 
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particularmente acentuado no caso de ser necessário ocultar 
a identidade em casa perante a família, por receio de violência 
ou de ficar sem casa. De acordo com o estudo coordenado 
por Saleiro e promovido pela CIG, a família destaca-se como 
um dos principais contextos de violência e discriminação em 
razão de OIEC, prevalecendo a violência familiar/parental no 
que respeita à violência doméstica sobre pessoas LGBTI+, 
particularmente menores de 24 anos3. 

Apesar de criminalizadas em 2024, persistem práticas que 
se enquadram nas chamadas “terapias de conversão”, isto é, 
atos que visam a alteração ou repressão de orientação sexual, 
identidade e expressão de género e/ou características sexu-
ais (OIEC), que não sejam no âmbito da autodeterminação 
da identidade e expressão de género. Estas constituem uma 
forma de violência de género específica a pessoas LGBTI+, 
podendo tomar a forma de violência física, violência sexual - a 
designada “violação corretiva” -, violência verbal e humilhação, 
submeter a pessoa a “tratamento” psicológico ou psiquiátri-
co, medicação, intervenção familiar, ou, entre outras, rezas, 
aconselhamento ou rituais religiosos5. Portanto, para além de 
crenças culturais ou religiosas, estas práticas estão, muitas 
vezes, assentes na patologização de identidades e vivências 
não-normativas. 

Jovens e crianças LGBTI+ têm particular vulnerabilidade a estas 



26 | Introdução — Especificidades da Juventude LGBTI+

práticas nefastas, pois a sua dependência legal, financeira ou 
habitacional face às famílias e pessoas cuidadoras pode difi-
cultar que recusem sujeitar-se a práticas “de conversão”. Do 
mesmo modo, quando incentivados por pessoas de confiança, 
crianças e jovens LGBTI+ podem nem sequer compreender no 
momento que se tratam de atos que constituem uma forma 
de violência e por isso consentir aos mesmos.  

O ambiente escolar persiste um dos principais contextos de 
discriminação com base na orientação sexual, identidade e/
ou expressão de género e características sexuais, sendo o bul-
lying em razão de OIEC uma das principais formas de violên-
cia entre pares. Contudo em muitos casos são profissionais 
do contexto escolar quem perpetra a violência e discrimi-
nação3,8,10, afetando jovens LGBTI+ e pessoas percecionadas 
como tal. A violência LGBTIfóbica, para além dos impactos 
na saúde física e mental, compromete o sucesso escolar de 
jovens LGBTI+, e consequentemente os seus futuros profis-
sionais. A educação para a saúde e sexualidade inclusiva de 
identidades LGBTI+, tal como prevista na lei e referenciais de 
educação, assim como a transversalidade destes temas nas 
várias disciplinas é uma medida de prevenção de violência 
de género e de promoção de relações saudáveis. 

Para além de obstáculos ao reconhecimento legal e social das 
nossas identidades, na garantia do direito à autodeterminação 
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destas e à autonomia corporal, no acesso a direitos civis, in-
cluindo direitos sexuais e reprodutivos, e da invisibilidade e 
estigmatização que se refletem na violência estrutural insti-
tucionalizada, sentida na rua e no acesso aos demais serviços 
no dia-a-dia, é relevante apontar as especificidades da vi-
olência de género sobre jovens LGBTI+ em alguns contextos 
mais concretos. 

É precisamente a isso que nos propomos ao longo do pre-
sente manual, identificando diversas formas de violência de 
género às quais estamos particularmente vulneráveis, no-
meadamente no contexto familiar e relações de intimidade 
(Capítulo 1), violência sexual (Capítulo 2), no âmbito da au-
tonomia corporal e autodeterminação de género (Capítulo 
3), no acesso a a direitos e direitos sexuais e reprodutivos 
(Capítulo 4), no contexto laboral (Capítulo 5), e nos espaços 
digitais (Capítulo 6). Estas não são mutuamente exclusivas, 
isto é, estas formas de violência entrecruzam-se, pelo que 
poderá fazer sentido, ao consultar algum capítulo concreto 
deste manual, remeter para outros e para as boas práticas 
ou recursos que sugere.

Esta também não corresponde a uma discussão extensa so-
bre as diferentes formas de violência de género em razão de 
OIEC e como a prevenir, pois infelizmente esta é transversal 
a todas as áreas das nossas vidas e todos os espaço em que 
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circulamos. Procurámos, no entanto, atender a alguns dos 
contextos de significativa prevalência de violência e a sua 
especificidade sobre juventude LGBTI+, enquadrando legal-
mente, e propondo boas práticas para diferentes contextos e 
profissionais, assim como alguns recursos adicionais. Espera-
mos que o presente manual seja um recurso para profission-
ais de apoio à vítima, saúde, educação, ou outras áreas, que 
contribua para intervenções junto de jovens e pessoas LGBTI+ 
que melhor nos sirvam. Procuramos também que possa ser-
vir jovens e pessoas LGBTI+ que tenham sofrido ou estejam 
a sofrer alguma destas formas de violência, e idealmente a 
preveni-las, recomendando algumas práticas, e dando alguns 
recursos, nomeadamente sobre como denunciar, a quem 
pedir apoio e profissionais e serviços específicos.

Muito mais se poderia falar acerca da violência de género que 
incide sobre pessoas LGBTI+ e como preveni-la em diferen- 
tes áreas. Nomeadamente, no que respeita ao casamento, é 
crucial a garantia de que não é negado a casais de pessoas 
do mesmo género o registo do seu casamento no serviço de 
registo civil da sua área de residência ou no que pretendam. 
Monitorização é portanto necessária tanto nestes casos como 
em procedimentos de adoção por casais do mesmo género. 
Profissionais destes serviços têm de ter capacitação e conhe- 
cimento da lei para fazer valer os direitos de casamento e 
parentalidade de pessoas LGBTI+, e não fazer impor as suas 
crenças no âmbito da prática profissional. Canais de denúncia 
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têm de ser facultados, bem como consequências adequa-
das aplicadas. Com uma perceção de impunidade ou de que 
a lei não foi violada, serão perpetuados comportamentos 
discriminatórios.
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Respeito e validação das identidades das pessoas jovens 
LGBTI+
 
  Perguntar sobre e respeitar o nome e pronomes escolhi-
dos pelas pessoas.

 
Postura de abertura e inclusão 
 
  Não assumir nada sobre a identidade e características da 
pessoa; 

  Criar um ambiente seguro (física e emocionalmente) e livre 
de preconceitos; 

  Utilizar linguagem não patologizante de identidades LGBTI+; 

  Procurar informar-se sobre diversidade sexual e de género 
para melhorar as suas competências de intervenção e evitar 
práticas discriminatórias involuntárias.

 
Autoconsciência crítica
 
  Autoavaliar as atitudes e sentimentos relacionados à ho-
mofobia e cisheterossexismo, para evitar viés e discriminação 
involuntária.
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Atendimento afirmativo, empático e de não culpabili-
zação da vítima 
 
  Escuta ativa e empática, apoiar e validar o que a pessoa 
partilha através de perguntas abertas e clarificações, garan-
tindo que não tem um discurso de julgamento ou culpabili-
zação da vítima.

 
Abordagem centrada na pessoa, na sua autonomia, au-
todeterminação, dignidade humana e segurança 
 
  Respeitar o tempo e decisões da vítima, apoiando e acon-
selhando de forma não paternalista; 

  Devolver controlo à vítima, não falando por ela, a não ser 
que seja esta a sua vontade; 

  Explicar todo o processo e recursos existentes para uma 
tomada de decisão informada; 

  Elaborar estratégias para minimizar riscos imediatos. 
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Adotar a noção de autonomia progressiva no caso de cri-
anças e jovens menores 
 
  Escutar e validar as experiências, capacitando para a toma- 
da de decisão informada, não infantilizando, ao invés de pre-
sumir saber o que é melhor para a vítima; 

  Ser uma pessoa adulta de confiança e respeitar a confi- 
dencialidade.

 
Preservar a privacidade, confidencialidade e anonimato 
 
  Reconhecendo os seus limites e agindo quando se torna 
obrigatório reportar e/ou quando o risco é elevado.

Atendimento personalizado e sensível aos contextos e 
identidades interseccionais de pessoas LGBTI+
 
  Não presumir ou criar expectativas acerca da sua trajetória 
de vida nem acerca da situação de violência (não há vítimas 
ideais ou padrão); 

  Atender às especificidades das vivências e identidades de 
cada pessoa; 
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  Ter atenção à sensibilidade cultural e linguística, nomeada-
mente relativamente a OIEC assim como outras características 
identitárias e contexto sociocultural, reconhecendo o impacto 
intersecional da violência; 

  Estabelecer modos de comunicação e interação que res-
peitem as necessidades e particularidades de cada pessoa 
(p.e. a nível do contacto físico ou da forma de comunicação 
e expressão de emoções preferencial).

 
Abordagem prática, transdisciplinar e integrada  
 
  Fazer um acompanhamento em rede, ativando os serviços 
para dar resposta às necessidades da pessoa (p.e. apoio jurídi-
co, habitação, cuidados de saúde, apoio psicológico);

  Quando possível recorrer a serviços especializados afir-
mativos, isto é, capacitados para atender às necessidades 
de pessoas LGBTI+.

 
Advocacia sistémica e sistemática, ativa e proativa
 
  Apoiar a vivência da pessoa enquanto LGBTI+ e a internali- 
zação de um discurso positivo sobre si própria;
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  Alertar colegas, profissionais das diversas áreas, famili-
ares, pessoas amigas, entre outras, para comportamentos e 
atitudes discriminatórias;

  Promover ações de sensibilização para reduzir preconceitos 
na comunidade e favorecer uma cultura de não-violência.
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capítulo 1

violência 
doméstica
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violência doméstica e a juventude lgbti+

A Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) define vi-
olência doméstica como “qualquer conduta ou omissão de 
natureza criminal, reiterada e/ou intensa ou não, que inflija 
sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos ou económicos, de 
modo direto ou indireto, a qualquer pessoa que resida ha-
bitualmente no mesmo espaço doméstico ou, não residindo, 
seja cônjuge ou ex-cônjuge, companheiro/a ou ex-compa-
nheiro/a, ou ex-namorado/a, ou progenitor de descendente 
comum, ou que esteja/tenha estado em situação análoga, ou 
que seja ascendente ou descendente, por consanguinidade, 
adoção ou afinidade”1. Esta, enquanto forma de violência, 
serve um propósito do exercício e manutenção de poder e 
controlo sobre a vítima.

No caso da violência doméstica dirigida a pessoas LGBTI+, 
este padrão de comportamento violento continuado pode 
ser exercido contra, por exemplo, cônjuge, pessoa parceira, 
descendente, pai, mãe, avô ou avó que seja LGBTI+ – ou que 
seja assumido que o é. Podemos considerar, ainda, outras 
situações de coabitação nas quais a pessoa LGBTI+ esteja 
numa posição de dependência financeira, habitacional ou da 
prestação de cuidados face a pessoa agressora2.
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Quando falamos em violência doméstica perpetrada por côn-
juges, ex-cônjuges ou pessoas com as quais se mantém ou 
era mantida uma relação de namoro, podemos referirmo-nos 
a violência das relações de intimidade. Importa notar que vi-
olência doméstica no entendimento da legislação portuguesa 
inclui violência no namoro, independentemente da condição 
ou não de coabitação, pelo que se aplica também a relações 
de namoro entre jovens menores2.

As táticas utlizadas para perpetuar violência doméstica podem 
assumir muitas formas, incluindo: violência emocional (ex. 
insultar, humilhar, ameaçar), física (ex. pontapear, queimar, 
estrangular), social (ex. impedir de contactar família e ami- 
zades, controlar chamadas telefónicas e contacto por redes 
sociais), sexual (ex. pressionar ou forçar a ter relações sexu-
ais), financeira (ex. controlar o ordenado, impedir qualquer 
gasto) e/ou perseguição (ex. perseguir, vigiar)1,3.

A violência doméstica sobre ou entre pessoas LGBTI+ man-
tém-se algo ocultado ou à margem, apesar de sabermos 
que a ocorre tanto em relações de intimidade entre pessoas 
LGBTI+ ou em que uma das pessoas é LGBTI+, como no con-
texto familiar, e que pessoas LGBTI+ estão particularmente 
vulneráveis ​​a discriminação e violência4,5. No entanto, persiste 
uma falta de representatividade e dados explícitos sobre VD 
e pessoas LGBTI+. Esta pode ser justificada, por um lado, por 
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não se registar ou analisar de forma mais detalhada os dados 
de violência, por exemplo, não identificar o número de pessoas 
vítimas ou agressoras LGBTI+, não detalhar o tipo de relação 
e origem da violência – por exemlo se se trata de uma relação 
heterossexual ou não no caso de violência em relações de 
intimidade, ou se violência por parte de pais, mães e outros 
membros da família terá sido em razão da OIEC. 

Por outro lado, o reduzido reporte de situações de violência 
por pessoas LGBTI+6,7 pode também justificar esta falta de 
representação e atenção ao fenómeno da VD sobre ou por 
nós perpetrada. Razões para não denunciar situações de vi-
olência doméstica passam por exemplo por: desconfiança e 
receio de revitimização no contacto com forças de segurança, 
profissionais de apoio à vítima, da justiça, nomeadamente 
na condenação da VD e aplicação de medidas de segurança; 
considerar que não haverão consequências nem propria-
mente melhorias após a denúncia; por receio da exposição 
da sua orientação sexual, identidade e expressão de género, 
e ou características sexuais8. No caso de casais lésbicos e gay, 
outra razão para o subreporte das situações de violência e 
discriminação prende-se com não se querer expor a si en-
quanto pessoa LGBTI+, como também, a pessoa agressora. 
A isto pode acrescer uma preocupação em não fomentar a 
estigmatização de relações de intimidade não cis-heteronor-
mativas, isto é, uma preocupação em promover uma visibili-
dade e representação positiva de pessoas e relacionamentos 
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entre pessoas LGBTI+. Outra razão para não denunciar situ-
ações de violência resulta da dupla estigmatização de pes-
soas LGBTI+ vítimas de violência nas relações de intimidade, 
por um lado por serem LGBTI+ e por outro pela a vergonha 
e culpabilização por ser vítima de violência9.

Para além das formas de abuso comuns no âmbito da violência 
doméstica – violência, a intimidação e abuso emocional10 –, há 
formas específicas à realidade de pessoas LGBTI+, nomeada-
mente: divulgar sem o consentimento a identidade de géne-
ro, orientação sexual ou características sexuais ou ameaçar 
fazê-lo2; forçar a “saída do armário”; invalidar da identidade 
da vítima, não respeitando nome e pronomes adotados; re-
forçar o insulto social, isto é, fazer a vítima sentir-se enver-
gonhada por ser LGBTI+; violação “corretiva”i, entre outros. 
Ademais existem fatores que aumentam o risco de abuso 
nas relações de intimidade entre jovens LGBTI+: depressão 
e ideação suicida, abuso ou rejeição familiar, fragilidade da 
rede social e do apoio interpares, e abuso de substâncias11.

Se os dados gerais sobre VD em Portugal indicam que na faixa 
etária 18-24 anos na maioria dos casos reportados a violên-
cia ocorre no âmbito de relações de intimidade, presentes ou 

i  Abordada no Capítulo 2.
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passadas, no caso da juventude LGBTI+, a violência ocorre 
maioritariamente no contexto familiar, sendo perpetrada 
por pessoas cuidadoras ou guardiãs legais6. Neste contexto, 
a violência pode incluir ameaças de expulsão do lar, limitação 
da liberdade de movimento e controlo deste12 – para impedir 
que a vítima contacte com quem mantém uma relação de 
namoro ou para impedir pedir apoio ou refugiar-se noutras 
amizades ou pessoas adultas de confiança – coerção para 
conformidade com normas de género, ou até agressões por 
“vergonha familiar”. É comum que a mesma se inicie após a 
afirmação da orientação sexual ou da identidade/expressão de 
género, e consequente não aceitação ou recusa em reconhe- 
cer por parte da família.

Entre casais não-heterossexuais, o tipo de abuso mais fre-
quente é o abuso verbal, seguido da violência física e, por úl-
timo, da violência sexual13,14. No caso de casais com crianças 
ou adolescentes menores, a ameaça de cortar os laços da 
vítima com a(s) criança(s) constitui uma forma específica de 
violência doméstica, que pode ser particularmente violenta se 
a vítima não for legalmente reconhecida como figura parental.

Ao nível social, a pessoa agressora pode, ainda, fazer uso da 
invisibilidade e do isolamento que ainda refletem as nossas 
vivências e relações, por exemplo, impedindo a vítima de 
contactar com outras pessoas e em particular com outras 
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pessoas LGBTI+, com associações ou recursos comunitári-
os, ameaçando-a caso mantenha contacto com estas2. Existe 
também o perigo de a pessoa agressora acompanhar a víti-
ma a, por exemplo, cuidados de saúde e não ser identificada 
por profissionais de saúde como responsável pela agressão, 
devido a presunção da heterossexualidade. A invisibilidade e 
isolamento de pessoas LGBTI+ pode ser também razão para 
a aceitação e normalização da violência e permanência em 
relacionamentos abusivos, em função da ideia de que não 
encontrará mais ninguém, e/ou por não conhecer outra re-
alidade que não uma de violência.

Cada pessoa reage de uma forma distinta a violência, contudo 
existem algumas consequências comuns, ao nível físico, psi-
cológico e social. Para além dos impactos diretos de violência 
física e sexual, ao nível psicológico, observam-se alterações 
ao nível da concentração e memória, ansiedade, depressão, 
desenvolvimento de perturbações de stress pós-traumático, 
assim como aumento da desconfiança e diminuição da au-
toestima1, ao qual acresce o impacto do isolamento social e da 
invisibilidade, relativamente aos quais vítimas LGB+ revelam 
estar em maior risco2. A violência doméstica contra pessoas 
LGBTI+ aumenta a sensação de insegurança, vulnerabilidade, 
problemas no desenvolvimento biopsicossocial e interferên-
cia no desenvolvimento saudável da pessoa.
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Apesar das especificidades relacionadas com a violência 
doméstica dirigida a pessoas LGBTI+, a verdade é que as se-
melhanças entre, por exemplo, relações abusivas em casais 
heterossexuais e não-heterossexuais, são maiores do que 
as diferenças15,16. No entanto, a invisibilidade da incidência 
de violência em relações de intimidade com pessoas LGBTI+ 
resulta numa dificuldade em nomear e definir situações de 
abuso, o que pode levar a que não só as vítimas, como tam-
bém profissionais da área interiorizem a ideia de que violência 
doméstica é exclusiva a relações heterossexuais17.

boas práticas

Para profissionais no apoio e contacto com vítimas 

Encaminhar para serviços 
especializados, como cen-
tros de apoio a vítimas de 
violência doméstica, grupos 
de apoio LGBTI+, advoga-
dos e serviços de proteção 
social, e infomar do pro-
cesso de denúncia e apoios 
existentes;

Identificar recursos comu-
nitários e familiares que  
possam ser ativados sem  
agravar o risco da vítima e 
elaborar estratégias para 
minimizar riscos imediatos 
(ex. rede de contactos se-
guros, locais de abrigo, ro-
tas de fuga, mecanismos de 
pedido de ajuda seguros);
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Sinais de alerta

Isolamento social ou dis-
tanciamento de redes de 
apoio;

Mudanças comportamen- 
tais: agressividade, triste- 
za persistente, frequentes 
faltas (in)justificadas à es- 
cola ou trabalho, desmo- 
tivação, queda de rendi-
mento escolar ou produ-
tividade, etc;

Medo de expor a sua iden-
tidade em atendimentos de 
saúde ou sociais;

Queixas frequentes de dor 
ou lesões corporais inexpli- 
cáveis;

Sintomas de sofrimento 
psíquico: ansiedade, depre- 
ssão, ideação suicida, auto- 
mutilação.

Para as vítimas

Relatos indiretos de des- 
respeito ao nome social ou 
pronomes por familiares/
companheiros/as;

Procurar apoio, evitar isolar-se e culpabilizar-se.

Procurar redes de apoio 
seguras, nomeadamente 
centros e linhas de apoio 
que podem oferecer orien-
tação, suporte psicológico, 
jurídico e até alojamento de 
emergência (ver recursos no 
fim do presente capítulo e 
recursos adicionais no fim 
do manual);

Oferecer apoio prático e e- 
mocional, disponibilizando- 
-se para ouvir, acompanhar 
a consultas, ajudar com des- 
locações, estar presente, 
sem pressas e incondicio- 
nalmente;

Prestar atenção a sinais de 
violência e abuso, fazer per-
guntas abertas e diretas, den- 
tro de um ambiente seguro 
que garanta o sigilo e priva- 
cidade; 

Apoiar incondicionalmente, reforçar que a violência não 
é culpa da vítima, evitar pressionar para “terminar imedi-
atamente” ou minimizar a gravidade da situação, e validar 
emoções e medos.

Conhecer os seus direitos 
 e informar-se sobre leis de 
proteção a vítimas de violên- 
cia doméstica, mecanismos 
de denúncia e acesso a ser-
viços públicos gratuitos; 

Elaborar planos de segu-
rança, nomeadamente pen-
sar em códigos de alerta, 
guardar cópias de documen-
tos importantes, ter núme-
ros de emergência sempre 
acessíveis e identificar luga- 
res seguros;

(Re)conhecer e dar nome aos sinais e formas de violên-
cia, não desvalorizando comportamentos violentos, e lem-
brando que a violência não é apenas física, inclui insultos, 
chantagem, controlo, isolamento, impedir o acesso a hor-
monas, proibir uso de nome social, destruir roupas e mate-
riais de afirmação de género, etc.;
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Para prevenção de violência doméstica

Criação de ambientes seguros e inclusivos, seja no con- 
texto escolar - promovendo o respeito pela diversidade at-
ravés de debates, materiais educativos e políticas anti-bully-
ing explícitas - seja no contexto da saúde (ver capítulos 3 e 
4 do presente manual), laboral (ver capítulo 5), ou até digital 
(ver capítulo 6);

Campanhas de sensibilização sobre violência domés- 
tica LGBTI+ específicas - isto é, que tenham em conside- 
ração as especificidades da violência em relações de intimi-
dade não-heterossexuais, em que uma das pessoas é trans 
e/ou entre pessoas trans, e ainda as especificidades da vi-
olência intrafamiliar contra jovens LGBTI+.

Campanhas de sensibilização sobre violência doméstica re- 
presentativa da diversidade de género, sexual, de constituição fa- 
miliar e de relações de intimidade;

enquadramento legal

De acordo com o atual Código Penal, a violência doméstica 
constitui crime público, o que significa que é um crime para 
cujo procedimento basta a sua notícia pelas autoridades 

judiciárias ou policiais, bem como a denúncia facultativa de 
qualquer pessoa2. A apresentação de queixa do crime pode 
ser efetuada junto de uma esquadra da Polícia de Segurança 
Pública, posto da Guarda Nacional Republicana ou direta-
mente nos Serviços do Ministério Público. Deverá exigir-se 
documento comprovativo da queixa ou denúncia efetuada. 
A vítima de violência doméstica tem direitos, independente-
mente de ser portuguesa ou de nacionalidade estrangeira1.

Artigo 152.º do Código Penal
Violência Doméstica.

Artigo 152.º-A do Código Penal
Maus tratos (a menores ou pessoas particularmente indefesas 
em razão de idade, deficiência, doença ou gravidez).

Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro 
Aprova o regime de concessão de indemnização às vítimas 
de crimes violentos e de violência doméstica.
 
Lei n.º 112/2009, 16 de setembro
Regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, 
à proteção e à assistência das suas vítimas.

Lei n.º 130/2015, de 4 de setembro
Alteração ao Código de Processo Penal que aprova o Estatu-
to da Vítima e estabelece que podem ser adotadas medidas 
especiais de proteção das vítimas especialmente vulneráveis, 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-169645609
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-124530431
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/104-2009-489757
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/149397986/202012141636/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/conteudo/70186239
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nomeadamente das vítimas de violência sexual, violência 
baseada no género ou violência em relações de intimidade.

Portaria n.º 138-E/2021, de 1 de julho 
Aprova os modelos de documentos comprovativos da atribuição 
do estatuto de vítima e revoga a Portaria n.º 229-A/2010.

Despacho n.º 5670/2023, de 18 maio
Atribuição do Estatuto de Vítima de Violência Doméstica pela CIG. 

recursos

Guia de Recursos na área da Violência Doméstica 
CIG

Guias informativos e de boa práticas 
 
Violência doméstica: Compreender para Intervir, Guia de 
Boas Práticas para Profissionais de Instituições de Apoio 
a Vítimas
CIG

Folha Informativa Violência Doméstica
APAV

Violência doméstica: boas práticas no apoio a vítimas 
LGBT: guia de boas práticas para profissionais de estru-
turas de apoio a vítimas
CIG

Violência sexual nas relações de intimidade: Manual de 
boas práticas
CGI & APF

manual sarar: Uma proposta de manual para profissio- 
nais de saúde na área da violência familiar / entre par-
ceiros íntimos
Serviço de Violência Familiar Hospital Sobral Cid. Centro Hospitalar e 

Universitário de Coimbra

Guia de Boas Práticas para a Intervenção com Pessoas 
LGBTI Vítimas de Violência Doméstica
Associação Plano i

Planos de segurança pessoal para vítimas de violência 
doméstica e técnicos/as que com elas trabalham
CIG

Violência Interpessoal – Abordagem, Diagnóstico e Inter-
venção nos Serviços de Saúde (2ª edição 2016)
DGS

https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/07/Portaria_-138-E_202_modelos-estatuto-de-vitima.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/5670-2023-213220604
http://www.guiaderecursosvd.cig.gov.pt
https://www.cig.gov.pt/siic/pdf/2014/siic-VD2_GBP_Profissionais_apoio_vitimas.pdf
https://www.cig.gov.pt/siic/pdf/2014/siic-VD2_GBP_Profissionais_apoio_vitimas.pdf
https://www.cig.gov.pt/siic/pdf/2014/siic-VD2_GBP_Profissionais_apoio_vitimas.pdf
https://apav.pt/apav_v3/images/pdf/FI_VDomestica_2020.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/03/Violencia-domestica_boas-pr%C3%A1ticas-no-apoio-a-v%C3%ADtimas-LGBT-Guia-para-profissionais-de-estruturas-de-apoio-a-v%C3%ADtimas.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/03/Violencia-domestica_boas-pr%C3%A1ticas-no-apoio-a-v%C3%ADtimas-LGBT-Guia-para-profissionais-de-estruturas-de-apoio-a-v%C3%ADtimas.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/03/Violencia-domestica_boas-pr%C3%A1ticas-no-apoio-a-v%C3%ADtimas-LGBT-Guia-para-profissionais-de-estruturas-de-apoio-a-v%C3%ADtimas.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/09/VSRI_Manual.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/09/VSRI_Manual.pdf
https://repositorium.sdum.uminho.pt/bitstream/1822/20035/1/Manual%20SARAR.pdf
https://repositorium.sdum.uminho.pt/bitstream/1822/20035/1/Manual%20SARAR.pdf
https://repositorium.sdum.uminho.pt/bitstream/1822/20035/1/Manual%20SARAR.pdf
https://heyzine.com/flip-book/d68a978d70.html#page/1
https://heyzine.com/flip-book/d68a978d70.html#page/1
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2019/02/comoaumentar.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2019/02/comoaumentar.pdf
https://www.dgs.pt/accao-de-saude-para-criancas-e-jovens-em-risco/ficheiros-externos/violencia_interpessoal-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/accao-de-saude-para-criancas-e-jovens-em-risco/ficheiros-externos/violencia_interpessoal-pdf.aspx
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Linhas de apoio

Número Nacional de 
Emergência
telefone: 112  
(chamada gratuita, dis-

ponível 24h/dia)

Linha Nacional de 
Emergência Social
telefone: 144  
(todos os dias, 24h por dia)

Linha de Apoio à  
Vítima da APAV 
telefone: 116 006  

(dias úteis das 09h às 21h)

Rede Nacional de Apoio à  
Vítima | CIG
email: violencia@cig.gov.pt 

telefone: 800 202 148 

linha sms: 3060 

portal queixa eletrónica 

aplicação para smartphone: AppVD - 

Apoio contra a Violência Doméstica

Estruturas de apoio à vítima LGBTI+ específicas

nacional 
APAV - Espaço 
Arco-Íris
Apoio a pessoas LGBTI+ vítimas 

de crime e violência.

email: apav.oeiras@apav.pt  
telefone: 211 379 446 

website: apav.pt
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porto 
Associação Plano i
Serviços de Apoio à Vítima de VD, 

Apoio Psicológico e Apoio Jurídico; 

Consultas de psiquiatria; Terapia 

Hormonal; Casa de acolhimento 

de emergência para vítimas de 

VD e Apartamento de autono-

mização para vítimas de VD.

email: direcao@associacaoplanoi.org  

telefone: 222 085 052  

website: associacaoplanoi.org 

lisboa 
Casa Qui 
Gabinete de Apoio à Vítima para 

Juventude LGBTI.

email: geral@casa-qui.pt  
telefone: 960 081 111 

website: casa-qui.pt

email: ilga@ilga-portugal.pt 
telefone: 218 873 918 

linha lgbt: 218 873 922; 969 239 229 

website: ilga-portugal.pt

açores 
(A)MAR - Açores pela 
Diversidade
Centro de apoio LGBTI e linha de apo-

io telefónico.

email: amarpeladiversidade@gmail.com  

telefone: 911 102 363 

Opus Diversidades
Com serviços online. Gabinete de Apoio 

Psicossocial, incluindo Apoio à Vítima, 

Serviços de Informações e Casa de 

Acolhimento Temporário de Emergên-

cia (CATE).

email: geral@opusdiversidades.org  
telefone geral: 924 467 485 

gabinete técnico da cate:  

210 937 927 

website: opusdiversidades.org 

ILGA Portugal  
Com serviços online.

Outros estruturas de apoio à vítima

APAV - Associação Portuguesa de Apoio à Vítima

website informativo sobre violência doméstica: precisodeajuda.pt/vd 

website informativo sobre ser vítima de crime: infovitimas.pt

website: apav.pt 

gabinetes de apoio à vítima da apav: apav.pt/sobre-a-apav/contactos

mailto:violencia@cig.gov.pt
mailto:apav.oeiras@apav.pt 
http://apav.pt
mailto:direcao@associacaoplanoi.org
http://associacaoplanoi.org
mailto:geral@casa-qui.pt
http://casa-qui.pt
mailto:ilga@ilga-portugal.pt
http://ilga-portugal.pt
mailto:amarpeladiversidade@gmail.com
mailto:geral@opusdiversidades.org
http://opusdiversidades.org
http://precisodeajuda.pt/vd
http://infovitimas.pt
http://apav.pt
http://apav.pt/sobre-a-apav/contactos
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AMCV - Associação de Mu-
lheres Contra a Violência
email: ca@amcv.org.pt 
telefone: 213 802 165  

website: amcv.org.pt

Outras associações e coletivos
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AMPLOS – Associação de 
Mães e Pais pela Liberda- 
de de Orientação Sexual e 
Identidade de Género
email: amplos.bo@gmail.com 
telefone: 918 820 063 

website: amplos.ptcnai - Centro Nacional de 
Apoio a Integração de Imi- 
grantes 
Gabinete de Apoio a vítimas de violên-

cia doméstica migrante e a vítimas de 

práticas tradicionais nefastas.

email: cnaim.lisboa@acm.gov.pt 
telefone: 808 257 257; 218 106 191 

email: umar.sede@sapo.pt 
telefone: 808 257 257; 218 873 005 

umar - União de Mulheres 
Alternativa e Resposta

mailto:ca@amcv.org.pt
http://amcv.org.pt
mailto:amplos.bo@gmail.com
http://amplos.pt
mailto:cnaim.lisboa@acm.gov.pt
mailto:umar.sede@sapo.pt
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violência sexual e a juventude lgbti+

Segundo o artigo 36º da Convenção de Istambul1, a violên-
cia sexual (VS) pode ser entendida como qualquer ato de 
caráter sexual cometido sem consentimento. É na falta de 
consentimento que reside a violação da liberdade e da auto-
determinação sexual. O consentimento tem que ser prestado 
voluntariamente, manifestando a vontade livre da pessoa. A 
violência sexual pode ocorrer em diversos contextos, nomea-
damente em relações de intimidade, relações familiares, em 
contextos públicos, laborais, em ambientes de lazer noturno, 
e também através da internet.

São, portanto, exemplos de VS: violação; coação sexual; assé-
dio sexual; casamento forçado; negação do direito de aces-
so à contraceção ou a outras medidas de proteção contra 
infeções sexualmente transmissíveis; esterilização forçada; 
aborto forçado ou a sua criminalização; gravidez forçada; 
mutilação genital feminina; mutilação genital intersexo; tes-
tes de virgindade; exploração sexual; exposição forçada a 
conteúdos sexuais; tráfico para fins de exploração sexual; 
escravatura sexual; divulgação não consentida de vídeos e 
fotografias íntimasi.

i Alguns destes exemplos enquadram-se noutros tipos de violência explora-

dos ao longo do presente manual.



62 | Violência Sexual

Posto isto, a violência sexual nem sempre envolve o uso de 
força ou da sua ameaça, sendo que em muitos dos casos não 
se verificam marcas visíveis de violência2, e consequentemente, 
torna-se difícil provar a resistência e ausência de consenti-
mento por parte da vítima3. Assim, reforça-se a importância 
de uma definição da violência sexual suficientemente ampla 
para reconhecer as diferentes experiências das vítimas. 

Estima-se que os dados acerca da prevalência de violência 
sexual não representem o número real de casos, nem reflitam 
as diferentes formas e contextos em que é exercida, visto que 
a violência sexual tende a ser subreportada devido à falta de 
confiança e receio de revitimização pelas forças de segurança 
ou no sistema de justiça (reduzida condenação), bem como à 
vergonha de revelar o sucedido ou receio de desvalorização, 
descredibilização e/ou culpabilização pela situação de violên-
cia4. Por sua vez, o sentimento de impunidade prevalecente 
numa cultura de subalternização de corpos de mulheres e 
outros considerados inferiores ou trangressores impede o 
aumento da censura social relativamente à violência sexual5. 

De acordo com a Agência dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia6, uma em cada três mulheres (33%) foi vítima de vi-
olência física e/ou sexual desde os 15 anos de idade, uma em 
cada cinco mulheres (18%) foi vítima de perseguição, e uma 
em cada duas mulheres (55%) foi confrontada com uma ou 
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mais formas de assédio sexual.

Num estudo realizado por Martins7, constatou-se que 27% de 
estudantes do ensino superior reportaram ter sofrido pelo 
menos um ato sexual não consentido ao longo da vida, sendo 
que a maioria das vítimas é do género feminino (88.80%). A 
maioria das vítimas (33.33%) assinalou ter sofrido, pelo menos, 
um ato sexual não-consentido perpetrado por alguém com 
quem mantém uma relação de namoro, 24.86% assinalou ter 
sido uma pessoas amiga a perpetrar a violência, 13.93% rela-
tou que ter sido uma pessoa conhecida de uma noite/“curte”, 
10.66% por uma pessoa ex-parceira, 5.46% por familiares, e 
4.37% por alguém desconhecido7.

De acordo com o Relatório Anual de Segurança Interna8, a 
maioria dos arguidos de crimes de violação são homens e 
as vítimas, maioritariamente mulheres, sendo que 33% dos 
casos ocorreram em relações de conhecimento, 17,1%, des- 
conhecido 9,4% familiares. Congruentemente, segundo o Bo-
letim Estatístico da Comissão para a Cidadania e Igualdade 
de Género9, em 2023, 86,7% das Pessoas lesadas/ofendidas 
identificadas em crimes contra a liberdade/autodeterminação 
sexual são do sexo feminino, e 95,6% dos agentes/suspeitos 
identificados em crimes contra a liberdade/autodeterminação 
sexual são homens.
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As respostas à situação de violência sexual podem variar de-
pendendo da pessoa e das circunstâncias, nomeadamente 
da sua relação com a pessoa agressora. 

A violência sexual é apontada como o crime mais traumático 
na população adulta10. Apesar de não existir um quadro psi-
copatológico específico associado a esta forma de vitimação, 
é possível identificar um leque de sintomas de permanência 
variável: físicos (ex. hematomas, ISTs, gravidez, aborto), psicos-
somáticos (ex. alterações de sono e/ou apetite), emocionais, 
sintomatologia depressiva e/ou ansiosa (ex. PTSD). 

Este impacto é agravado consoante a história de vitimação 
prévia, o meio sociocultural de inserção, o grau de envolvimen-
to com a pessoa agressora, as características da agressão e 
grau de intrusividade, a frequência da agressão, a severidade 
das lesões, a presença e o grau de ameaça percebido pela 
vítima (ex. elevado grau de ameaça à vida), o risco percebido 
de violência, a inexistência de suporte social e emocional, os 
recursos individuais, e as perdas “materiais” (ex. saída do lo-
cal de residência, perda de emprego)10.
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especificidades da juventude lgbti+

Pessoas LGBTI+ estão em maior risco de experiências de 
vitimação sexual, ao mesmo tempo que revelam menos 
comportamentos de procura de ajuda11. Os crimes sexuais 
contra pessoas LGBTI+ são “invisíveis”, por vários motivos. Em 
primeiro lugar, porque a vida das pessoas LGBTI+ continua 
a ser “invisível”. Adicionalmente, profissionais de saúde, de 
apoio à vítima, do sistema de justiça, entre outros, tendem a 
assumir que as pessoas são heterossexuais e cisgénero. Por 
último, a VS é amplamente discutida, mas sob um ponto de 
vista cisheteronormativo - o homem cis enquanto perpetra-
dor e a mulher cis enquanto vítima. Neste sentido, persiste a 
ideia de que violência sexual envolve necessariamente pene-
tração vaginal, invalidando situações e/ou vítimas que não 
encaixem neste padrão, nomeadamente vítimas homens12.

Além disso, pessoas trans têm maior probabilidade de sofrer 
agressões durante a vida, especialmente violência sexual e 
por parceiros íntimos13, e menor probabilidade de procurar 
ajuda formal, devido ao medo da discriminação com base na 
identidade de género14. 

A violência sexual não é apenas perpetrada como forma de 
manifestação de poder e acesso a corpos de mulheres e da 
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sua objetificação, em diferentes contextos é uma forma de 
exercer outros tipos de violência à qual estão particularmente 
vulneráveis crianças, mulheres e pessoas com deficiência, 
mulheres e pessoas neurodivergentes, nomeadamente pes-
soas autistas15. O recurso à violência sexual como suposta 
conversão de pessoas não normativas em termos de géne-
ro, orientação sexual ou características sexuais, é um modo 
concreto em como a violência sexual é usada para fazer prev-
alecer padrões cisheteronormativos à força. 

A violação “corretiva” de pessoas LGBTI+ perpetrada também 
por pessoas conhecidas, incluindo familiares, visa impôr a 
cisheterossexualidade16, tendo contornos específicos entre 
si quando as vítimas são mulheres que gostam de mulheres, 
pessoas assexuais, pessoas trans, homens que gostam de 
homens, etc. Pelo que é imporante ter em atenção para não 
generalizar na intervenção com vítimas de violência sexual, 
mesmo entre pessoas LGBTI+.

Pessoas LGBTI+ e, especialmente, jovens e crianças diversas 
em termos de identidade ou expressão de género, orientação 
sexual e/ou características sexuais estão particularmente vul-
neráveis a violência atentatória da autodeterminação e liber-
dade sexual, devido à invalidação e desvalorização das suas 
identidades a que estão sujeitas, e consequente imposição 
das vontades das pessoas tutoras legais sobre as suas, ou 
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da imposição das vontades daquelas ou de profissionais de 
saúde no seguimento de procedimentos para os quais não é, 
ainda, possível a crianças consentirii. Violação e outras formas 
de atentar contra a autoderminação sexual no contexto de 
examinação médica são outras vulnerabilidades mais acen-
tuadas entre pessoas e jovens LGBTI+, mas em particular 
pessoas trans e intersexo16. 

 

boas práticas 

Para profissionais no apoio e contacto com vítimas

ii Tais como mutilação genital intersexo e demais procedimentos de cisnor-

malização de corpos de bébes e crianças intersexo, mais aprofundadamente 

abordados no Capítulo 3 do presente manual.

Escutar sem pressionar pa- 
ra a partilha de informação, 
nem culpar por não se re-
cordar de algo ou estar re- 
lutante em partilhar. Dar es- 
paço para a expressão de 
emoções;

Apoiar no acesso à infor-
mação e recursos, explican-
do todo o processo e ao que 
tem direito, e fornecendo 
assistência prática; 

Não julgar, minimizar os fac-
tos ou culpabilizar;
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iii Tipo particular de consumo de drogas sexualizado, não exclusivo a, mas 

comum entre, homens que têm sexo com homens.
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Para as vítimas 

Ter atenção a sinais e/ou 
marcas de violência (isto 
em serviços não específicos 
de apoio à vítima, como no 
contexto da prestação de 
cuidados de saúde ou es- 
colar);

Conhecer os seus direitos 
e informar-se sobre leis de 
proteção a vítimas de violên- 
cia doméstica, mecanismos 
de denúncia e acesso a ser- 
viços públicos gratuitos;

Procurar redes de apoio se-
guras, nomeadamente cen- 
tros e linhas de apoio que 
podem oferecer orientação, 
suporte psicológico, jurídico 
e até alojamento de emer- 
gência (ver recursos no fim 
do presente capítulo e re-
cursos adicionais no fim do 
manual).Encaminhamento em rede 

para serviços especializa-
dos e respostas específicas 
LGBTI+ (ver recursos no fim 
do capítulo);

Procurar apoio, evitar iso-
lar-se e culpabilizar-se;

(Re)conhecer e dar nome 
aos sinais e formas de vi-
olência, não desvalorizando 
comportamentos violentos, 
e lembrando que a violência 
não é apenas física, inclui in-
sultos, chantagem, controlo, 
isolamento, impedir o acesso 
a hormonas, proibir uso de 
nome social, destruir roupas 
e materiais de afirmação de 
género, etc.;

Alertar e preparar para 
possibilidade de revitimi-
zação ou microagressões 
LGBTIfóbicas no contacto 
com outras entidades (não 
no sentido de demover de 
apresentação de queixa ou 
acesso a cuidados, mas com 
o propósito de minimizar o 
impacto destas agressões);

Avaliar o risco de gravidez 
e/ou de infeções sexualmen- 
te transmissíveis;

Não desvalorizar nem res- 
ponsabilizar a vítima da si- 
tuação de violência com ba- 
se em comportamentos que 
interprete como de risco (ex. 
chemsexiii/consumo de dro-
gas lícitas ou ilícitas, violên-
cia no contexto de trabalho 
sexual, etc.).

Avaliar a situação clínica 
da vítima e encaminhar para 
outras especialidades.

enquadramento legal

Segundo o Código Penal, os crimes contra a liberdade sexual 
são de natureza semi-pública, dependendo assim da queixa 
por parte da vítima, a não ser que o crime seja praticado contra 
menores de 16 anos, nesse caso é dever denunciar o crime. 
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Crimes contra a autodeterminação sexual

Artigo 171.º do Código Penal 
Abuso sexual de crianças aplicável no caso de crianças até 
aos 14 anos. Punido com pena de prisão até 8 anos.

Artigo 173.º do Código Penal 
Atos sexuais com adolescentes, aplicável no caso de adoles-
centes entre 14 e 16 anos. Punidos com pena de prisão até 
3 anos.

Artigo 176.º-C do Código Penal 
Atos contrários à orientação sexual, identidade ou expressão 
de género. Diz respeito a atos que visem a alteração ou re-
pressão daquelas que não sejam no âmbito da autodetermi-
nação da identidade e expressão de género, ou seja, entre 
outros, atos que se enquadrem nas designadas “terapias de 
conversão”. São puníveis com pena de prisão até 5 anos.

 
Crimes contra a liberdade sexual

Artigo 163.º do Código Penal 
Coação sexual. Punida com pena de prisão até oito anos.

Artigo 164.º do Código Penal 
Violação. Punida com pena de prisão até dez anos.

iv “Quem, profissionalmente ou com intenção lucrativa, fomentar, favorecer 

ou facilitar o exercício por outra pessoa” de trabalho sexual" (Artigo 169.º 

do Código Penal).

Artigo 165.º do Código Penal 
Abuso sexual de pessoa incapaz de resistência. Punida com 
pena de prisão até dez anos.

Artigo 166.º do Código Penal 
Abuso sexual de pessoa internada. Punida com pena de 
prisão até oito anos.

Artigo 168.º do Código Penal 
Procriação artificial não consentida. Punida com pena de 
prisão até oito anos.

Artigo 169.º do Código Penal 
Lenocínioiv. Punida com pena de prisão até oito anos.

Artigo 170.º do Código Penal 
Importunação sexual. Punida com pena de prisão até um ano, 
ou pena de multa até 120 dias.

O prazo legal para apresentação da queixa por parte da vítima 
é de 6 meses e a importância da recolha de provas forenses 
nas 72h seguintes ao sucedido. Esta delimitação do prazo le-
gal para apresentação de queixa é alvo frequente de crítica, 
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sendo solicitada a sua extensão, por se considerar que não é 
tido em conta o tempo que pode ser necessário para a vítima 
estar preparada para apresentar queixa.  

recursos

Guias informativos e de boas práticas
 
Violência sexual nas relações de intimidade: Manual de 
boas práticas
CIG e APF

Manual CARE apoio a crianças e jovens vítimas de violên-
cia sexual
APAV 

 
Guia de Bolso sobre Violência Sexual para Sobreviventes/
Vítimas
Cidadania em Portugal

nacional

AMCV - Associação de Mu- 
lheres Contra a Violência
email: ca@amcv.org.pt  
telefone: 213 802 165  

website: amcv.org.pt

Quebrar o Silêncio
Apoio a homens e rapazes vítimas de 

abuso sexual.email: eir.centro@gmail.com 
telefone: 914 736 078 email: apoio@quebrarosilencio.pt 

telefone: 910 846 589

website: apav.pt/sobre-a-apav/contactos

email: apav.oeiras@apav.pt 
telefone: 211 379 446 
website: apav.pt

lisboa 
APAV - Espaço Arco-Íris
Apoio a pessoas LGBTI+ vítimas de 

crime e violência. 

Associações e estruturas de apoio específicos

EIR - Emancipação, Igual-
dade e Recuperação
Centro de atendimento a muheres 

vítimas de violência sexual da UMAR.

APAV CARE - Apoio a Crian- 
ças e Jovens Vítimas de 
Violência Sexual
Com serviços em: Açores, Alentejo, Al-

garve, Braga, Coimbra, Lisboa, Porto, 

Santarém e Setúbal.

https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/09/VSRI_Manual.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/09/VSRI_Manual.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/ManualCare.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/ManualCare.pdf
https://cidadaniaemportugal.pt/wp-content/uploads/recursos/guia_de_bolso_sobre_violencia_sexual_para_sobreviventes.pdf
https://cidadaniaemportugal.pt/wp-content/uploads/recursos/guia_de_bolso_sobre_violencia_sexual_para_sobreviventes.pdf
http://ca@amcv.org.pt
http://amcv.org.pt
mailto:eir.centro@gmail.com
mailto:apoio@quebrarosilencio.pt
http://apav.pt/sobre-a-apav/contactos
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A autonomia e integridade corporal, são os princípios de que 
cada pessoa tem o direito de decidir sobre o seu corpo e, 
consequentemente, as ações e intervenções realizadas sobre 
o mesmo. Este direito inclui a proteção contra intervenções 
médicas, que são realizadas sem o consentimento prévio, 
livre e informado da pessoa (salvo quando existe um perigo 
iminente sobre a sua vida). 

Esta autodeterminação da pessoa sobre o seu corpo, não é 
só sobre impedir a realização de procedimentos não consen-
tidos, mas também sobre garantir o acesso a procedimentos 
e alterações corporais que desejar realizar, envolvendo assim 
o acesso a cuidados de saúde de qualidade e não-discrimi-
natóriosi. Existem formas de violência específicas, que aten-
tam contra estes princípios, especificamente direcionadas a 
pessoas trans e intersexo.

 

pessoas intersexo

Pessoas intersexo, cujas características sexuais variam do 
padrão definido para o sexo masculino e feminino, são alvo 

i Princípios 17, 18 e 321,2
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de uma patologização da sua biologia, quando na realidade 
estas variações do padrão não constituem, na maioria dos 
casos, problemas de saúde, sendo apenas formas de diver-
sidade corporal. Dada a visão medicalizada de corpos inter-
sexo, existem mais de 40 diagnósticos médicos criados que 
descrevem Variações de Desenvolvimento Sexual3. Estas 
podem acontecer a vários níveis (dos cromossomas, órgãos 
genitais, gónadas, hormonas, entre outros) e podem ser de-
tectadas à nascença, no decorrer da puberdade, mais tarde 
ou nunca chegarem a ser detectadas, sendo estimado que 
1,7% da população seja intersexo4.

Apesar de na maioria dos casos não ser necessária a reali- 
zação de nenhuma intervenção médica, pessoas intersexo 
são submetidas a intervenções cirúrgicas e hormonais “nor-
malizadoras” que violam os direitos humanos e prejudicam a 
sua saúde e bem-estar. Estas intervenções podem impactar:

— a saúde mental de pessoas intersexo, originando trauma 
psicológico

— a saúde física, podendo levar a infeções, osteoporose e 
osteopenia precoce, infeções e incontinência urinária, entre 
outros sintomas e diagnósticos; 

— a saúde sexual e reprodutiva, resultando em perda de 
sensação nos genitais,  dor e, por vezes, incluindo a esterili- 
zação de pessoas intersexo5.
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Nas situações que necessitam de intervenção cirúrgica, estas 
tornam-se também numa violação da integridade física da pes-
soa quando em vez de a ação se limitar aos aspetos necessári-
os (ex. desobstrução da uretra), altera características físicas 
da pessoa por questões de “normalização” da sua anatomia 
(ex. remoção de órgãos reprodutores, cirurgia plástica genital 
com fins estéticos), sem que tal tenha sido consentido. Este 
é particularmente o caso de bebés e crianças, que devido à 
sua idade não é possível serem devidamente informadas e/
ou auscultadas, e, por vezes, resultando de pressão exercida 
sobre responsáveis por aquelas para tomar certas decisões 
sob o falso pretexto de ser pelo superior interesse da criança.

Em Portugal, e não só, comummente abordado o tema da 
Mutilação Genital Feminina (MGF) como uma prática tradicio-
nal nefasta motivada por razões culturais associadas a outros 
países, consistindo esta em “todos os procedimentos que 
envolvam a remoção parcial ou total dos órgãos femininos 
externos ou provoquem lesões nos mesmos por razões não 
médicas”6. Ao contrário da MGF, a Mutilação Genital Intersexo 
(MGI) não é censurada pela nossa sociedade, sendo inclusive 
considerada a norma. Tendo em conta os aspectos comuns 
entre as duas, a divergência nas provisões legais e penais, e 
nos esforços realizados para prevenir as suas realizações, é 
impossível não apontar o modo como são aplicados critérios 
distintos, claramente fundamentados na ideia da suprema-
cia branca e inferioridade de outras culturas, não sendo as 
práticas ocidentais questionadas com a mesma indignação7.
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pessoas trans

Pessoas trans, que não se identificam com o género que lhes 
foi atribuído à nascença, por outro lado, enfrentam regular- 
mente bloqueios no acesso a intervenções médicas que 
desejam e necessitam8,9. Estes bloqueios podem passar por:

— recusa de prestação de cuidados como cirurgias e tera-
pias hormonais;

— patologização de identidades trans;

— a falta de formação e preparação de profissionais de saúde 
para fornecer estes cuidados e acompanhamento;

— a imposição de padrões normativos sobre que procedi-
mentos devem ser realizados sem ter em atenção à vontade 
e desejo da pessoa (ex. se realizar terapia hormonal, tem de 
— realizar uma cirurgia ao peito; se realizar uma cirurgia ao 
peito, tem de realizar também aos genitais);

— tempos de espera elevados no Serviço Nacional de Saúde, 
o que cria desigualdades no respeito pela autonomia corporal 
e identidade de género, pois quem não tem recursos para 
aceder a cuidados de saúde em unidades privadas vê este 
respeito e direitos limitados; 
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— centralização de cuidados de saúde de afirmação de géne-
ro, criando significativas disparidades no acesso aos mesmos 
em função do local de residência;

— falta de disponibilização de informação clara sobre como 
aceder aos cuidados e serviços.

Os cuidados de saúde afirmativos de género visam respeitar 
a autonomia e autodeterminação corporal da pessoa, sendo 
o seu não-fornecimento uma violação destes.

Uma particularidade desta questão, é a sua aplicação à ju-
ventude trans. Os cuidados de saúde aplicáveis a menores 
de idade, são por sua natureza diferentes consoante a idade, 
maturidade e capacidade de consentir aos procedimentos. Em 
crianças, não se coloca a questão de cirurgias nem de terapia 
hormonal masculinizante/feminizante, apenas o acompanha-
mento psicosocial e quando desejado, o uso de bloqueadores 
hormonais, de difícil acesso. 

De acordo com normas de cuidado internacionais10, em ado- 
lescentes, a partir de uma certa idade, pode começar a ser 
colocada a questão de terapia hormonal masculinizante/
feminizante ou o acesso a algumas cirurgias, não sendo, no 
entanto, uma realidade comum. O acesso a estes cuidados 
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já é difícil para pessoas maiores de idade, mas quando são 
menores de idade, acrescem questões sobre o consenti-
mento parental, que nem sempre é possível. O debate pú-
blico aquecido sobre o tema, que espalha desinformação e 
gera medo em profissionais de saúde sobre a possibilidade 
de sofrer represálias ao realizarem certos procedimentos. 
Esta perspetiva de impossibilidade de aceder a cuidados 
de saúde de qualidade cria sofrimento na juventude trans. 

contexto legal e de saúde

Até à data, a Direção-Geral de Saúde (DGS) ainda não publi-
cou normas clínicas que definam como profissionais de saúde 
devem proceder face a utentes trans e utentes intersexo, no 
entanto publicou a Estratégia de Saúde Lésbica, Gay, Bissexu- 
al, Trans e Intersexo - Volume I - Trans e Intersexo. Este docu- 
mento, apesar de não ter peso legal, contém informações e 
orientações gerais para profissionais de saúde, indicando o 
comprometimento da DGS com certos valores e normas de 
cuidado que seguem os padrões internacionais, nomeada-
mente da World Professional Association for Trans Health 
(WPATH)10. A nível da saúde mental, a Ordem dos Psicólogos 
Portugueses (OPP) tem linhas orientadoras para intervenção 
com pessoas LGBTI11,12.
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Neste momento, pessoas trans são tipicamente requeridas 
um diagnóstico passado por uma equipa multidisciplinar 
que comprove que a pessoa é trans, para poderem aceder a 
serviços de endocrinologia e realizar terapia hormonal, acres- 
cendo um segundo relatório passado por uma segunda equi-
pa para acederem a serviços cirúrgicos13. Pessoas intersexo 
enfrentam cuidados e intervenções diferentes consoante as 
suas características corporais específicas, não havendo atu- 
almente dados sobre a qualidade destes cuidados, o que 
decorre da ausência de monitorização do cumprimento da lei.

Apesar desta falta de normas clínicas e de acompanhamen- 
to, existem provisões legais que abordam este tema. Na Con-
stituição da República Portuguesa (CRP) está consagrado o 
direito à integridade física das pessoas e de não ser submeti-
do a tortura, nem a tratos ou penas cruéis, degradantes ou 
desumanas (Artigo 25.º). A Lei n.º 38/2018 veio consagrar a 
proteção das características sexuais através do direito de cada 
pessoa manter as suas, bem como proibir as intervenções me-
dicamente desnecessárias em crianças intersexo (Artigos 4.º 
e 5.º). Ainda assim, a lei não explicita um limite objetivo para 
quando é que esta proibição deixa de se aplicar. A formulação 
da lei é ambígua ao referir que a partir do ponto em que seja 
“manifestada uma identidade de género” as crianças podem 
ser submetidas a procedimentos medicamente desnecessári-
os. No entanto, não é por uma pessoa ter e expressar uma 
identidade de género que esta consente e quer mudar o seu 
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corpo e características sexuais para ficarem mais “normativas”. 

A Lei n.º 38/2018 afirma também o dever do Estado de “ga-
rantir, a quem o solicitar, a existência e o acesso a serviços 
de referência ou unidades especializadas no Serviço Nacional 
de Saúde, designadamente para tratamentos e intervenções 
cirúrgicas, farmacológicas ou de outra natureza, destinadas 
a fazer corresponder o corpo à sua identidade de género” 
(Artigo 11.º)14. São também garantidos pela CRP o princípio 
da igualdade (Artigo 13.º) e o acesso à saúde (Artigo 64.º), 
não podendo as pessoas ser privadas dos seus direitos com 
base no sexo e na orientação sexual, acrescendo na Lei n.º 
38/2018 a não-discriminação com base na identidade de 
género, expressão de género e características sexuais (Arti-
go 2.º). Adicionalmente, as crianças devem ser protegidas do 
exercício abusivo de autoridade pelas famílias e instituições 
(Artigo 69.º da CPR).

Especificamente aplicado à saúde, existe também a Lei de 
Bases da Saúde15, que reafirma os princípios da igualdade e 
não-discriminação, e o acesso “aos cuidados de saúde ade-
quados à sua situação, com prontidão e no tempo considera- 
do clinicamente aceitável, de forma digna, de acordo com a mel-
hor evidência científica disponível e seguindo as boas práticas 
de qualidade e segurança em saúde”. A Lei n.º 38/2018 define 
os papéis e responsabilidades das entidades, nomeadamente 
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que “as entidades privadas cumprem a presente lei e as enti-
dades públicas garantem o seu cumprimento e promovem, no 
âmbito das suas competências, as condições necessárias para 
o exercício efetivo do direito à autodeterminação da identidade 
de género e expressão de género e do direito à proteção das 
características sexuais de cada pessoa” (Artigo 2.º)14.

A Lei n.º 15/2024 proíbe e criminaliza as designadas “terapias 
de conversão”, as quais se referem a quaisquer atos dirigidos 
à alteração, limitação ou repressão da orientação sexual, da 
identidade ou expressão de género, incluindo a realização 
ou promoção de procedimentos médico-cirúrgicos, práticas 
com recursos farmacológicos, psicoterapêuticos ou outros 
de caráter psicológico ou comportamental, sem prejuízo a 
procedimentos realizados no âmbito da autodeterminação 
de género.

 

boas práticas 

Para profissionais de saúde

Responsabilizar profissionais pelo incumprimento da 
lei e práticas não respeitantes da ética profissional;
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Organizar cuidados de saú- 
de e sistemas de referen-
ciação que possibilitem re-
ceber tratamento com base 
nas necessidades físicas da 
pessoas e que não esteja li- 
mitado pelo sexo ou género 
que conste nos documentos 
oficiais;

Informar de forma exaus-
tiva a pessoa intersexo 
sobre o tratamento, inclu-
indo outras opções médi-
cas possíveis, pormenores 
sobre os riscos e possíveis 
consequências e efeitos de 
longo prazo, com base em 
informações atualizadas 
(quando aplicável);

Reconhecer e respeitar o 
direito das pessoas de es- 
colherem realizar ou não in-
tervenções médicas e altera- 
ções corporais, não tendo 
os seus corpos de encaix-
ar num padrão específico e 
reconhecendo a multiplici-
dade de trajetórias de vida 
das pessoas e de contextos 
socioculturais;

Denunciar e, sempre que 
possível, prevenir interven- 
ções ou comportamentos 
de profissionais que aten-
tem contra a integridade 
e autonomia corporal das 
pessoas (ex. denunciar pro- 
fissionais que realizem mu-
tilação genital intersexo; de-
nunciar profissionais que 
bloqueiem o acesso a cuida-
dos afirmativos de género);

Sensibilizar para, e monitorizar, o cumprimento da lei 
e informar acerca de boas práticas no âmbito da prote- 
ção de características sexuais e identidade de género de cri-
anças, jovens e pessoas LGBTI+ em geral;
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Fornecer uma ata porme- 
norizado da consulta à pes-
soa utente ou responsáveis 
legais e fomentar o acesso 
de utente ou responsáveis 
aos registos médicos.

Não assumir as caracterís- 
ticas sexuais das pessoas, 
contemplando ativamente 
a diversidade da biologia 
humana de modo não-pato- 
logizante;

Para profissionais no apoio e contacto com vítimas

Ter conhecimento das pro-
visões legais existentes a 
nível nacional, as normas de 
cuidado nacionais e inter-
nacionais, recursos e asso-
ciações LGBTI+;

Procurar disponibilizar ou 
encaminhar para profis-
sionais e cuidados de saúde 
que constituam serviços de 
qualidade;

Fornecer apoio às pessoas submetidas a atos de violên-
cia médica ou outros atentados à sua autonomia e inte-
gridade corporal, assim como bloqueios no acesso à saúde 
e demais cuidados, nomeadamente: validar e empoderar 
nas tomadas de decisão; informar acerca dos seus direitos 
e cuidados de saúde ou outros disponíveis; fornecer recur-
sos, trabalhando em rede com profissionais, associações, e 
serviços especializados.



88 | Atentados Contra a Autonomia e Integridade Corporal — Boas Práticas

Gerais e reivindicações

Sensibilizar para e moni-
torizar o cumprimento da 
lei e informar acerca de boas 
práticas no âmbito da pro-
teção de características se- 
xuais e identidade de género 
de crianças, jovens e pessoas 
LGBTI+ em geral;

Campanhas de sensibiliza- 
ção, planos de estudos da 
área da saúde e material in- 
formativo sobre parentali- 
dade representativos, inclu-
sivos e empoderadores da 
diversidade sexual e de iden-
tidades de género.

Denunciar intervenções e 
outras práticas que aten-
tem contra a integridade 
e autonomia corporal das 
pessoas (ex. denunciar pro- 
fissionais que realizem mu-
tilação genital intersexo; de-
nunciar profissionais que 
bloqueiem o acesso a cuida-
dos afirmativos de género);

Fomentar aconselhamento 
profissional intersexo entre 
pares;
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enquadramento legal 

Artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa 
Princípio da igualdade.

Artigo 25.º da Constituição da República Portuguesa 
Direito à Integridade Física.

Artigo 64.º da Constituição da República Portuguesa 
Saúde.

Artigo 69.º da Constituição da República Portuguesa 
Infância.

Artigo 70.º da Constituição da República Portuguesa 
Juventude.

Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro
Lei de Bases da Saúde.

Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto
Direito à autodeterminação da identidade de género e ex-
pressão de género e à proteção das características sexuais 
de cada pessoa.

Artigo 144.º-A do Código Penal 
Mutilação genital feminina.

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-50453575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49467775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49471675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49471875
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2019-124417108
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/38-2018-115933863
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2381&pagina=1&ficha=1#:~:text=1%20-%20Quem%20mutilar%20genitalmente,%20total,de%202%20a%2010%20anos
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Artigo 150.º do Código Penal 
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos.

Artigo 156.º do Código Penal 
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos arbitrários.

Artigo 157.º do Código Penal 
Dever de esclarecimento.

Lei n.º 15/2024, de 29/01
Proíbe as denominadas práticas de «conversão sexual» contra 
pessoas LGBT+, criminalizando os atos dirigidos à alteração, 
limitação ou repressão da orientação sexual, da identidade 
ou expressão de género, alterando a Lei n.º 38/2018, de 7 de 
agosto, e o Código Penal.

recursos

Guias informativos e de boas práticas
 
Estratégia de Saúde para as pessoas Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais, Trans e Intersexo - LGBTI Volume 1 - Promoção 
da Saúde das Pessoas Trans e Intersexo
Ministério da Saúde & Direção-Geral da Saúde 
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Standards of Care for the Health of Transsexual, Trans-
gender, and Gender-Nonconforming People 
WPATH 

Guia sobre Saúde e Leis Trans em Portugal: Recursos e 
Procedimentos 
rede ex aequo 

Lista de Profissionais de Saúde
rede ex aequo

Manual - Saúde em Igualdade: pelo acesso a cuidados de 
saúde adequados e competentes para pessoas lésbicas, 
gays, bissexuais e trans
ILGA Portugal

Protecting Intersex People in Europe. A Toolkit for Law 
and Policy Makers
ILGA-Europe e OII Europe

Proteger as pessoas intersexo na Europa. Um conjunto 
de ferramentas para responsáveis políticos e legisladores 
Lista de Verificação
ILGA-Europe e OII Europe

Intersex Variations Glossary. People-centered definitions 
of intersex traits & variations in sex characteristics 
interACT Advocates for Intersex Youth

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-124530428
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-70033910
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-70033911
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2024-839477377
http://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
http://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
http://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://wpath.org/publications/soc8/
https://wpath.org/publications/soc8/
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://rea.pt/saude/
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://www.oiieurope.org/wp-content/uploads/2019/05/Protecting_intersex_in_Europe_toolkit.pdf
https://www.oiieurope.org/wp-content/uploads/2019/05/Protecting_intersex_in_Europe_toolkit.pdf
https://www.oiieurope.org/wp-content/uploads/2024/11/PT-LTKCL.pdf
https://www.oiieurope.org/wp-content/uploads/2024/11/PT-LTKCL.pdf
https://www.oiieurope.org/wp-content/uploads/2024/11/PT-LTKCL.pdf
https://interactadvocates.org/wp-content/uploads/2022/10/Intersex-Variations-Glossary.pdf
https://interactadvocates.org/wp-content/uploads/2022/10/Intersex-Variations-Glossary.pdf
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Apoiar a sua Criança Intersexo 
IGLYO

Campanhas de sensibilização e testemunhos de pessoas 
intersexo 
OII Europe 

Linhas de Orientação para a Prática Profissional no Âm-
bito da Intervenção Psicológica com Pessoas LGBTQ 
Ordem dos Psicólogos Portugueses

Orientação da Direção-Geral da Saúde sobre MGF 
DGS

 
Lista de profissionais de saúde
rede ex aequo

 
Associações e Coletivos

nacional 
Associação Anémona
Sensibilização de profissionais de saúde 

sobre os direitos e cuidados de saúde 

para pessoas trans e não-binárias em 

Portugal e apoio na comunicação entre 

a pessoa trans e profissionais de saúde. 

email: geral@anemona.pt 
instagram: @associacaoanemona
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GRIT - Grupo de reflexão e intervenção trans da ILGA 
Portugal
Intervenção política e social e grupos de partilha de pessoas trans e não-binárias.

website: interactadvocates.org

email: grit@ilga-portugal.pt 
website: ilga-portugal.pt/fazer-parte/intervencao-trans

interACT Advocates for  
Intersex Youth

OII Europe - Organisation 
Intersex International Eu- 
rope
website: oiieurope.org  

https://www.iglyo.com/wp-content/uploads/2018/10/OII_InterGuide_PORT_ES_WEB.pdf
https://campaigns.oiieurope.org/
https://campaigns.oiieurope.org/
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/linhasorientacao_lgbtq.pdf
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/linhasorientacao_lgbtq.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2021/10/Orientacao-da-Direcao-Geral-da-Saude-sobre-MGF.pdf
https://rea.pt/saude/
http://geral@anemona.pt
http://interactadvocates.org
mailto:grit@ilga-portugal.pt
http://ilga-portugal.pt/fazer-parte/intervencao-trans
http://oiieurope.org
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capítulo 4

violência  
no acesso  
a saúde e  
direitos 
sexuais 
reprodutivos
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Os direitos sexuais e reprodutivos, enquanto Direitos Hu-
manos, são universais, inalienáveis, indivisíveis, inter-relaciona-
dos e interdependentes1. Incluem o direito, sem discriminação, 
violência ou coação ao acesso a cuidados de saúde sexual e 
reprodutiva, à informação e educação sexual, o respeito pela 
integridade corporal, escolha de pessoas parceiras, decidir 
sobre a atividade sexual, bem como sobre como e quando 
assumir um papel de parentalidade (p.e. engravidar) e, ainda, 
o acesso a uma vida sexual satisfatória e segura2. Do mes-
mo modo, o Artigo 64.º da Constituição da República Portu-
guesa e a Lei de Bases da Saúde3 determinam que o Estado 
deve assegurar que todas as pessoas têm acesso a cuidados 
de saúde e que nenhuma pessoa pode ser discriminada no 
acesso aos mesmos. Adicionalmente, a Lei n.º 53/2025, de 7 
de abril, estabelece “o direito à saúde e à educação sexual 
e reprodutiva, como componente do direito fundamental à 
educação e do direito fundamental à saúde”, incumbindo ao 
Estado promover a saúde sexual e reprodutiva.

No entanto, seja por falta de conhecimento ou preconceitos 
de profissionais de saúde, educação, administração pública 
e outras áreas, persistem dificuldades no acesso a cuidados 
de saúde sexual e reprodutiva por pessoas LGBTI+ e infor-
mação sobre estes, assim como a discriminação em razão 
de identidade e expressão de género, orientação sexual e 
características sexuais. De acordo com os resultados do Es-
tudo nacional sobre as necessidades das pessoas LGBTI e sobre 
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a discriminação em razão da orientação sexual, identidade de 
género e expressão de género e características sexuais4, pro-
movido pela CIG, o setor da saúde foi o mais identificado 
como discriminatório pelas entidades participantes do es-
tudo, representando, na perspetiva destas, uma das áreas 
mais resistentes à mudança. No questionário à população 
LGBTIQ promovido pela Agência dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia5, relativamente ao contexto português, 
55% das pessoas inquiridas indicou os cuidados de saúde 
sexual como uma área na qual encontrou dificuldades, sen-
do entre as opções a mais apontadai. Relativamente a estas 
dificuldades experienciadas no acesso a cuidados de saúde, 
comentários e curiosidade inapropriados foi a prática iden-
tificada por mais pessoas (15%).

Os direitos sexuais e reprodutivos de pessoas e jovens LGB-
TI+ são, pois, atentados, negados ou limitados de diferentes 
formas, que se estendem às formas de violência abordadas 
noutros capítulos do presente manual.

i As pessoas inquiridas podiam indicar todas as opções que se aplicassem e 

estas eram concretamente saúde mental, saúde sexual, serviço de urgência 

e outros cuidados.
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acesso à informação e educação sexual e 
reprodutiva

O acesso à informação sobre direitos e saúde sexual e repro-
dutiva, seja no contexto da educação para a saúde e sexuali-
dade nas escolas ou em contacto com profissionais de saúde, 
é marcado pela invisibilidade de pessoas LGBTI+ pela expecta-
tiva de cis-heterossexualidade de estudantes e pacientes4,5,6,7,8. 
Apesar das normas em vigor e recomendações de entidades 
nacionais e internacionais, profissionais do contexto escolar 
– por falta de capacitação para abordar de forma inclusiva 
a sexualidade ou por crença – excluem dos currículos, entre 
outras coisas, práticas sexuais seguras e outras respostas às 
necessidades de jovens LGBTI+4,9. Nos dados relativos a Por-
tugal no inquérito da FRA acima referido, 60% das pessoas 
inquiridas referiram que durante o seu percurso escolar não 
foram abordados temas LGBTIQ e apenas 7% indicaram uma 
abordagem positiva dos mesmos5.

A invisibilidade de pessoas LGBTI+ e a naturalização da cis-he- 
teronormatividade nos cuidados de saúde estão também 
presentes na comunicação institucional, tanto na ausência 
de representatividade e respostas específicas em campanhas 
de sensibilização ou materiais informativos, como na lin-
guagem de procedimentos e cuidados no âmbito da saúde 
sexual e reprodutiva. Como é reconhecido na Estratégia de 
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Saúde para as pessoas LGBTI10, permanecemos invisíveis no 
contexto do planeamento de ações e políticas de saúde.  E, 
para além de implicações no exercício dos nossos direitos, 
esta invisibilidade, assim como a dificuldade ou negação do 
acesso à informação sobre cuidados a ter, métodos e procedi- 
mentos existentes, têm consequências na saúde de pessoas 
e jovens LGBTI+4,7,8.

 

violência obstétrica e ginecológica

No âmbito da saúde sexual e reprodutiva, a violência obs- 
tétrica tem sido alvo de crescente atenção por instituições 
nacionais e internacionais, apesar da ausência de consenso 
face às definições adotadasii. A legislação portuguesa, no Ar-
tigo 2.º da Lei n.º 33/2025 define violência obstétrica como 
“a ação física e verbal exercida pelos profissionais de saúde 
sobre o corpo e os procedimentos na área reprodutiva das 
mulheres ou de outras pessoas gestantes, que se expressa 
num tratamento desumanizado, num abuso da medicalização 
ou na patologização dos processos naturais, desrespeitando 

ii A OMS, por exemplo, não adota explicitamente a designação violência ob-

stétrica, referindo-se, no entanto, a "abusos, desrespeito e maus-tratos du-

rante o parto em instituições de saúde"14
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o regime de proteção na preconceção, na procriação medica-
mente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento e no 
puerpério”.

O entendimento sobre o que constitui violência obstétrica 
estende-se, portanto, para além da gravidez e parto, inclu-
indo a preconceção, não exclusiva a processos ‘naturais’ de 
conceção, e o pós-parto. Do mesmo modo e uma vez que a 
tomada de decisão sobre engravidar ou não e ainda, como 
e quando, constitui um direito sexual e reprodutivo, pode- 
mos considerar violência em encontros com profissionais 
de saúde no âmbito de planeamento familiar como violên-
cia obstétrica, abrangendo também o acesso a contraceção, 
à interrupção voluntária da gravidez e à interrupção médica 
da gravidez11,12,13. 

Neste sentido, podemos falar em violência obstétrica e gine-
cológica, que consiste em práticas como: agressões físicas ou 
verbais e humilhação, negligência, infantilização e coerção, 
procedimentos médicos nocivos e desnecessários, coercivos 
ou não consentidos (incluindo o não esclarecimento sobre 
os procedimentos aquando da obtenção de consentimen-
to), falta de confidencialidade e/ou violação da privacidade, 
recusar ou forçar a toma de analgésicos ou outros medica-
mentos, recusar ou adiar cuidados, recusar internamento ou 
detenção na unidade de saúde, por exemplo, por incapacidade 
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de pagamento13,14.

A violência obstétrica está assente na medicalização do pro-
cesso reprodutivo e, consequente objetificação, desumani- 
zação e infantilização das pessoas gestantes, que resulta na 
perda de autonomia e da capacidade de decisão sobre os 
seus corpos11,12,13,15 assim como desvalorização ou desrespeito 
pelas suas decisões e vontades, mesmo que implícita e não 
intencionalmente. Para além desta perda de autonomia ou 
complicações médicas com impactos na qualidade de vida, 
a violência obstétrica e ginecológica tem consequências nas 
várias dimensões da vida das vítimas, podendo impactar a 
relação com a criança, as relações de intimidade, familiares 
e de amizade, a saúde sexual e reprodutiva, nomeadamente 
a vontade de voltar a engravidar e de recorrer a cuidados de 
saúde, ou ainda, a nível da saúde mental, pois pode levar a 
sentimentos de culpa, falta de autoestima, ou ao desenvolvi-
mento de perturbações  como a de stress pós-traumático ou 
depressão pós-parto11,12.

É evidente que o subfinanciamento do Serviço Nacional de 
Saúde, num todo, e o número insuficiente e sobrecarga de 
profissionais de saúde, particularmente na especialidade de 
Ginecologia-Obstetrícia, criam condições para práticas que con-
stituem violência ou desrespeito por utentes12. No entanto, não 
são as razões exclusivas para a manutenção destas práticas, 
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quer nos serviços de saúde públicos como privados. Sem de-
scorar preocupações inegáveis com saúde infantil, perinatal, 
no parto e pós-parto, a medicalização do processo reprodu-
tivo e cuidados de saúde ginecológicos tem na sua origem a 
retirada de poder de mulheres e pessoas gestantes sobre os 
seus corpos, através do apagamento e apropriação do conhe- 
cimento que detinham, com razões não apenas sexistas e 
patriarcais, como de índole racista, colonial e de suprema-
cia branca, eugénica, elitista e cis-heteronormativaiii, ao que 
acresce a subordinação da prestação de cuidados de saúde 
a interesses económicos, em particular no serviço privadoiv.

O enquadramento da violência obstétrica e ginecológica como 
violência de género institucionalizada não se cinge à particular 
e quase exclusiva incidência sobre mulheres, decorre tam-
bém da subjacente patologização, controlo e dominação de 
corpos inferioridzados e não-normativos. A persistência de 
expectativas e papéis de género rígidos está na base desta 
forma de violência, que na relação com a naturalização da 
cis-heterornormatividade se manifesta de modos específicos 
sobre mulheres e pessoas LGBTI+.

iii Para uma reflexão mais aprofundada ver referências 11,12,13,15,16,17.
iv É evidente uma tendência crescente de intervenção no parto, entre ou- 

tras práticas, o condicionamento para cesariana sem necessidade médica11.
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A isto acresce a necessidade de olhar para as especificidades 
da violência obstétrica e ginecológica exercida sobre mulheres 
e pessoas LGBTI+ cujas vivências e identidades são marca-
das pela interseção e entrelaçar de diversas vulnerabilidades 
e formas de opressão. Em particular, a necessidade de não 
ocultar e dar particular atenção às experiências e relatos de:

— pessoas e mulheres negras e racializadas – perante a reali- 
dade do racismo obstétrico enquanto “expressão do racismo 
sistémico e institucional”17 e que resulta na má prática clínica 
decorrente da reprodução de estereótipos racistas, como re-
cusa de analgésicos por suposta maior resistência a dor em 
comparação a corpos brancos;

— pessoas e mulheres com deficiência e/ou neurodivergen-
tesv – nomeadamente  a recorrente infantilização e a esterili- 
zação forçada ainda permitida por lei em Portugal;

— pessoas e mulheres pobres e/ou de contextos insulares 
ou do interior – e as dificuldades geradas pela impossibilidade 
de recorrer a outros serviços de saúde, seja por questões 

v Por pessoas neurodivergentes entende-se pessoas “com diferentes predis-

posições neurológicas (funções: cognitiva, afectiva e preceptiva) da típica”, 

considerando condições neurológicas como autismo, perturbação do défice 

de atenção e hiperatividade, dislexia, entre outras, como “variações naturais 

da diversidade humana”18.
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financeiras ou pela ausência de opções na área de residência;

— pessoas e mulheres migrantes – na particular dificuldade 
de acesso a cuidados de saúde, por obstáculos linguísticos, 
burocráticos ou resultantes de situação não regularizada, 
assim como relatos de recusa de prestação de cuidados e 
discriminação xenófoba4,8.

especificidades da juventude lgbti+

A cis-heteronormatividade e invisibilidade de pessoas LGB-
TI+ que marcam os cuidados e política de saúde quer no seu 
planeamento como na prática clínica são evidentes na orga-
nização dos próprios cuidados de saúde, falta de capacitação 
de profissionais para a diversidade sexual e de género e no 
escasso conhecimento técnico e científico especializados. 
Estas, acompanhadas de preconceitos e reprodução de es-
tereótipos sobre pessoas LGBTI+ por profissionais de saúde, 
podem resultar em má prática profissional, patologização 
de identidades LGBTI+, comportamentos discriminatórios e 
violência4,6,10.

A cis-heteronormatividade dos cuidados de saúde sexual e 
reprodutiva e invisibilidade da maternidade e sexualidade 
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lésbicasvi transparecem nas experiências de mulheres cis e 
trans lésbicas, bissexuais, pansexuais no âmbito do planea-
mento familiar, medicina geral e familiar, ginecologia e obstetrí-
cia. Estas revelam a falta de conhecimento e informação de 
profissionais de saúde relativamente a necessidades específi-
cas de mulheres que tem sexo com mulheres e/ou pessoas com 
vulva, relativamente, por exemplo, à saúde menstrual, a méto- 
dos de proteção contra ISTs ou a procedimentos e técnicas 
reprodutivas possíveis e acessíveis, o que pode resultar na 
violação de direitos sexuais e reprodutivos, desde logo com-
prometendo o direito à informação.

Para além de obstáculos e violência comuns no acesso a 
cuidados de saúde no planeamento familiar, ginecologia 
e obstetrícia, a particular invisibilidade da parentalidade e 
sexualidades trans, não binárias e intersexo reflete-se, em 
primeira instância, na designação de cuidados de saúde rela- 
cionados com saúde menstrual ou gestação como femininos 
ou maternos alienando pessoas intersexo, não binárias ou 

vi Por maternidade lésbica, entende-se as experiências de maternidade de 

mulheres e pessoas lésbicas, assim como as partilhadas por casais de mu- 

lheres, não sendo necessariamente lésbicas. No mesmo sentido, entende-se 

com sexualidade lésbica as vivências de sexualidade de mulheres lésbicas, 

pessoas lésbicas e de mulheres que têm sexo/se relacionam com mulheres 

e pessoas lésbicas.
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homens trans que recorrem aos mesmos, não estando, mui-
tas vezes, os seus corpos representados nem acomodados15. 
Reflete-se, ainda, na falta de informação por parte de profis-
sionais relativa à preservação de fertilidade de pessoas trans 
e não binárias, no âmbito da saúde afirmativa de género, à 
qual acresce a recusa de cuidados de parentalidade4.

No que respeita à saúde sexual e reprodutiva trans assim 
como a intersexo, persiste, também, a necessidade de adaptar 
serviços e sistemas de saúde à realidade atual de reconhe-
cimento legal de género e à realidade de corpos de pessoas 
intersexo. O não reconhecimento e consequente incom-
preensibilidade ao nível administrativo dos seus corpos e 
identidades dificulta o acesso à saúde, devido ao condiciona-
mento em função do sexo registado, que nega ou encaminha 
desadequadamente, por exemplo, no âmbito da prevenção 
de doença, ou cuidados de saúde específicos, como os de 
ginecologia e urologia4,8.

Por outro lado, a falta de preparação de profissionais de saúde 
– técnica,  científica e a nível de competências interpessoais 
ou capacitação para prestar cuidados a pessoas LGBTI+ – e 
a persistência de preconceitos e estereótipos LGBTIfóbicos 
podem culminar na má prática clínica, bem como atitudes 
discriminatórias e o desrespeito pela identidade e expressão 
de género, orientação sexual e características sexuais. Estas 
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atitudes podem não só constituir contraordenação ou crime, 
como comprometem o nosso direito à saúde.

Em virtude da cis-heteronormatividade e centralidade da con-
ceção ou contraceção no planeamento familiar, profissionais 
podem, por exemplo, não informar utentes LGBTI+ adequa-
damente para os riscos de práticas sexuais desprotegidas, 
prescrever de forma desnecessária medicação anticoncecio-
nal ou associada a reduzido desejo sexual, não escutando as 
necessidades de utentes não heterossexuais, nomeadamente 
pessoas assexuais, e, implícita ou explicitamente, impondo 
a heterossexualidade6,19,20. Do mesmo modo, a invalidação 
ou patologização da identidade de género, desrespeito pelo 
nome e pronomes usados pela pessoa utente ou outing não 
consentido são práticas recorrentes no contacto de pessoas 
trans e não binárias em serviços de saúde4,6,8.

Ademais, presumir heterossexualidade de utentes ou da sua 
estrutura familiar em cuidados de pediatria, a não legitimação 
de famílias homoparentais e/ou da parentalidade trans, o 
questionamento das competências parentais de pessoas LGB-
TI+, bem como a proliferação da ideia de que crianças não 
devem contactar com a diversidade familiar, de orientação 
sexual, identidade e/ou expressão de género e característi-
cas sexuais constituem formas, mais ou menos, veladas de 
discriminação e violência sobre pessoas LGBTI+, e de atentar 
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contra os nossos direitos sexuais e reprodutivos e os de to-
das as crianças e jovens.

Outras formas de violência e discriminação LGBTIfóbica 
no acesso a direitos e saúde sexual e reprodutiva, pas-
sam por:

— estigmatização de sexo entre homens e pessoas com pénis, 
associando-o a promiscuidade, a comportamentos sexuais 
de risco, a ISTs, etc.;

— estigmatização de pessoas que solicitam prescrição de Pro-
filaxia Pré-Exposição (PrEP) ou Pós-Exposição (PEP) ao Vírus 
da Imunodeficiência Humana, associando-as a promiscuidade 
ou a comportamentos sexuais de risco;

— estigmatização e discriminação de pessoas seropositivas;

— estigmatização de mulheres trans associando a trabalho 
sexual, que é, por sua vez, estigmatizado;

— recusa de direitos de visita ou acompanhamento em cuidados 
de saúde de pessoas parceiras em casais não-heterossexuais;

— invalidar o papel da mãe não gestante, em casais lésbicos;

— expectar que todas as pessoas têm ou pretendem ter vidas 
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sexuais ativas e/ou práticas sexuais com outras pessoas, o 
que pode resultar na invalidação da assexualidade, ou até, na 
medicalização e patologização – por exemplo, prescrevendo 
medicação associada a desejo de atividade sexual diminuída 
ou ausente20;

— estigmatização de chemsexvii e recusa de cuidados ou infor-
mação acerca de práticas de redução de risco. Estas, quando 
integradas na promoção de práticas seguras, tendem a ter 
mais impacto em termos de saúde individual e pública, face 
a abordagens apenas focadas no risco e abstinência como 
solução para aquele21;

— associar bissexualidade e/ou pansexualidade a promis-
cuidade ou indecisão;

— mutilação genital intersexo;

— abuso sexual em contexto médico, por exemplo, na ex-
aminação genital, com especificidades no atentado contra o 
respeito das características sexuais e identidade de género 
quando exercido sobre corpos trans ou intersexo; ...

vii Tipo particular de consumo de drogas sexualizado, não exclusivo a, mas 

comum entre, homens que têm sexo com homens.
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Em resultado de experiências negativas em contexto de 
cuidados de saúde ou por receio de estigmatização e violên-
cia, persiste uma tendência para omissão, quando possível, 
da orientação sexual, identidade de género e características 
sexuais por pessoas LGBTI+ a profissionais de saúde, mesmo 
quando medicamente relevante4,7,8. A dificuldade de confiança 
em profissionais de saúde tem impactos na saúde mental e 
compromete também a saúde de pessoas LGBTI+, pois pode 
levar a que evitemos essas interações e apenas consultemos 
os cuidados de saúde quando estritamente necessário, não 
apostando na saúde preventiva6,8,10.

Fora de grandes centros urbanos tendem a adensar-se as 
dificuldades de acesso a cuidados e profissionais especializa-
dos, nomeadamente de PMA ou sexologia clínica, pela cen-
tralização dos mesmos, assim como do acesso a profissionais 
“culturalmente competentes”4, isto é, com capacitação para 
as questões de orientação sexual, identidade e expressão 
de género, e características sexuais e com experiência na 
resposta às nossas necessidades de saúde comuns ou espe-
cíficas sem perpetuar violência e discriminação LGBTIfóbica.

A garantia do cumprimento dos direitos sexuais e reprodu-
tivos, seja no acesso à informação e educação sexual ou no 
acesso a cuidados de saúde a todas as pessoas em igualdade 
e dignidade, não discriminação e sem violência é urgente. 
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Enquanto pessoas LGBTI+, para além dos comportamentos 
e práticas que constituem violência obstétrica e ginecológica 
frequentemente reportados, acrescem outras práticas dis-
criminatórias em razão de OIEC abordadas ao longo deste 
capítulo. E, particularmente, enquanto jovens LGBTI+, a 
desvalorização, invalidação ou patologização das nossas ex-
periências, decisões e identidades no contexto da saúde, en-
tre outros, persiste, e que se adensa especialmente no caso 
de crianças e adolescentes com identidades e/ou expressão 
de género diversas4,8.

Neste sentido, e como previsto na Estratégia de Saúde para 
as pessoas LGBTI125, para além de respostas estruturais às 
necessidades de formação, de cuidados e profissionais de 
saúde especializados, e respostas suficientes a problemas 
de saúde comuns vividos por pessoas LGBTI+, a boa práti-
ca profissional nos cuidados de saúde num todo é essencial 
para permitir atingir os índices de saúde individual e pública 
desejáveis.
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boas práticas

Para profissionais de saúde

Não assumir a heterossex-
ualidade de pacientes ou 
que têm comportamentos 
sexuais exclusivamente com 
pessoas de género diferente;

Utilizar linguagem não pa- 
tologizante (e.g., evitar pa-
lavras com conotação ho-
mofóbica, evitar usar termos 
como “normal” ou “natural”);

Criar condições para que 
seja respeitada a identida- 
de de cada pessoa, evitando 
outing não consentido;

Sensibilizar colegas e atuar 
perante situações de discri- 
minação ou violência;

Não assumir a estrutura 
familiar de utentes, com 
particular atenção em con-
texto de saúde pediátrica;

Não exigir informação que 
a pessoa não queira par-
tilhar por própria vontade 
(ex. quais os genitais que a 
pessoa tem, quais as suas 
práticas sexuais) e que seja 
desnecessária no contexto 
dos cuidados prestados;

Não ocultar informação so-
bre procedimentos;

Unidades de saúde, consul- 
tórios e profissionais de saú- 
de serem visivelmente e 
identificáveis como LGBTI+ 
friendly8;
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Utilizar linguagem que aco-
mode diferentes corpos e 
que seja clara sobre o que se 
refere (por exemplo, saúde 
menstrual ao invés de saúde 
feminina);

Fornecer informação inclu- 
siva sobre práticas sexuais 
seguras, métodos contra- 
cetivos e de proteção con-
tra ISTs, isto é, não exclusiva 
a práticas sexuais cishetero- 
ssexuais;

Não perpetuar estereóti-
pos sobre pessoas LGBTI+, 
nomeadamente assumindo 
determinados comporta- 
mentos;

Procurar acompanhar e in- 
formar-se relativamente à 
lei e procedimentos em vi- 
gor;

Informar das possibilida- 
des de preservação de fer-
tilidade e não somente das 
consequências reprodutivas 
de procedimentos de afir-
mação de género;

Não adiar procedimentos 
sem justificação médica 
válida, principalmente os 
que têm limites de tempo ou 
cuja eficácia esteja depen-
dente da rapidez da admi- 
nistração (ex. IVG ou PEP);

“Procurar abordar, de for-
ma pró-ativa, clara e ade-
quada as questões para as 
quais estes/as utentes dese-
jam obter apoio”10;

Não assumir que pessoas 
trans pretendem fazer de-
terminados procedimentos 
médicos;
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Estabelecer redes de referenciação transdisciplinares, en- 
volvendo cuidados de saúde de diversas especialidades, profis-
sionais de saúde e de outras áreas com especializações em 
questões LGBTI+, entidades públicas, gabinetes de apoio à 
vítima, organizações da sociedade civil relacionadas com vi-
olência de género e/ou associações LGBTI+, etc..

Para pessoas LGBTI+ e apoiantes

Conhecer os direitos e de-
veres de utentes (Lei de 
Bases da Saúde);

Fazer denúncia ao Gabi-
nete do Utente no caso de 
unidades do Serviço Nacio-
nal de Saúde;

Conhecer a lei, recomen- 
dações nacionais e/ou 
internacionais e procedi-
mentos de saúde aos quais 
recorre ou procurar apoio 
e acompanhamento de pro- 
fissionais/entidades com  
esse conhecimento e recur- 
sos para garantir o respeito 
dos direitos no acesso à 
saúde;

Fazer denúncia à Entidade 
Reguladora da Saúde no 
caso de unidades do Serviço 
Nacional de Saúde ou do 
Serviço Privado;

Fazer denúncia à Inspeção 
Geral da Atividade em Saú- 
de para qualquer tipo de 
domínio de prestação de 
serviços de saúde incluin-
do pessoas singulares ou 
coletivas, com ou sem fins 
lucrativos;
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Denunciar práticas e co- 
mentários em contexto de 
saúde, escolar ou outro que 
atentem contra o direito à 
informação e à educação e 
saúde sexual não discrimi- 
natórias;

Procurar profissionais LG- 
BTI+ culturalmente com- 
petentes;

Região Autónoma dos Aço- 
res - Inspeção Regional 
da Saúde;

Não ter receio de colocar 
questões sobre procedimen-
tos, pedir que dúvidas sejam 
esclarecidas e exigir informa- 
ção sobre os procedimentos e 
métodos disponíveis;

Caso a discriminação constitua 
crime apresentar queixa às 
autoridades competentes.

Região Autónoma da Madei-
ra - SESARAM - Serviço de 
Saúde da Região Autónoma 
da Madeira.

Em caso de discriminação e/ou violência no acesso a 
cuidados de saúde:

     — fazer reclamação no livro de reclamações dos serviços;

     — fazer denúncia à Ordem Profissional correspondente:
            • Conselho Disciplinar da Ordem dos Médicos;
            • Conselho Jurisdicional da Ordem dos Enfermeiros;
        • Conselho Jurisdicional da Ordem dos Psicólogos  
                Portugueses.
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No âmbito da educação sexual

Informação inclusiva sobre 
práticas sexuais seguras, 
métodos contracetivos e de 
proteção contra ISTs, isto é, 
não exclusiva a práticas sexu- 
ais cisheterossexuais;

Informar sobre serviços que 
disponibilizam gratuitamen- 
te métodos contracetivos e 
de proteção, testes e rastrei-
os a ISTs;

Disponibilizar produtos de 
saúde menstrual nas esco-
las sem distinção por género;

Criar um espaço seguro e  
aberto ao esclarecimento de 
dúvidas, independentemente 
da identidade de género, orien-
tação sexual ou outras carac- 
terísticas de estudantes;

Utilizar linguagem que aco-
mode diferentes corpos e que 
seja clara sobre o que se refere 
(por exemplo, saúde menstru-
al ao invés de saúde feminina);

Não invalidar ou desvalori-
zar identidade e orientação 
sexual autoidentificadas de 
estudantes;

Não perpetuar e procurar 
desmistificar estereótipos 
sobre pessoas LGBTI+, no-
meadamente no que res- 
peita à tendência para asso-
ciar a promiscuidade e práti-
cas sexuais de risco;

Informar sobre serviços que 
disponibilizam gratuitamente 
métodos contracetivos e de 
proteção, testes e rastreios 
a ISTs.
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Gerais e reivindicações

Campanhas de sensibiliza- 
ção representativas e que 
dão visibilidade às diferen- 
tes pessoas passíveis de ser 
vítimas de violência de gé- 
nero;

Informação, acessibilidade 
e gratuitidade de métodos 
de proteção contra ISTs para 
práticas sexuais entre mulhe- 
res e pessoas com vulva;

Campanhas de sensibilização 
representativas e que dão  
visibilidade a diferentes 
famílias;

Responsabilizar profissionais 
por más práticas, criando pro-
tocolos claros de intervenção 
/atuação nesses casos;

Monitorização da aplicação 
da lei e garantir que profis-
sionais permanecem a par das 
alterações legislativas;

Criar condições para que seja respeitada a identidade de 
cada pessoa no acesso a cuidados de saúde, nomeadamente 
na designação de cuidados, procedimentos, etc., (utilizar lin-
guagem que acomode diferentes corpos e que seja clara so-
bre o que se refere), ou na admissão a cuidados (ex. serviços 
de obstétrícia e ginecologia preparados para acomodar não 
exclusivamente mulheres cis); 

Formação sobre OIEC para 
profissionais do contexto 
da saúde de todas as car-
reiras e áreas profissionais;

Incluir OIEC nos currículos de 
medicina, enfermagem, admi- 
nistração pública, etc. enquan-
to componente obrigatória;
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Capacitar docentes para efetivar a educação sexual como 
está plasmada na lei, incluindo temas como a diversidade 
sexual e de identidade de género;

Criar grupo de recrutamento específico para a disciplina de 
Cidadania e Desenvolvimento e para o desenvolvimento do 
Projeto Promoção e Educação para a Saúde e Educação Sexu- 
al das escolas ou agrupamentos, em parceria com restantes 
profissionais de contexto escolar, Unidades Locais de Saúde 
ou, ainda, associações especializadas nos demais temas.

enquadramento legal

Direito à saúde em igualdade e não discriminação

Artigo 64.º (Saúde) da Constituição da República Portuguesa

Lei Constitucional n.º 1/2004, de 24/07
Sexta revisão constitucional, aditando a expressão «ou orien-
tação sexual» no n.º 2 do artigo 13.º que consagra o princípio 
da igualdade.

Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro
Lei de Bases da Saúde.

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49467775
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34520775/view
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/95-2019-124417108
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Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto
Direito à autodeterminação da identidade de género e ex-
pressão de género e à proteção das características sexuais 
de cada pessoa.

Lei n.º 15/2024, de 29/01 
Proíbe as denominadas práticas de «conversão sexual» contra 
pessoas LGBT+, criminalizando os atos dirigidos à alteração, 
limitação ou repressão da orientação sexual, da identidade 
ou expressão de género, alterando a Lei n.º 38/2018, de 7 de 
agosto, e o Código Penal.

Direito a planeamento familiar, educação e saúde sex-
ual e reprodutiva

Lei n.º 60/2009, de 6 de agosto
Estabelece o regime de aplicação da educação sexual em 
meio escolar.

Lei n.º 53/2025, de 7 de abril
Alarga o âmbito da consulta de planeamento familiar, para 
abranger a saúde sexual e reprodutiva, alterando a Lei n.º 
3/84, de 24 de março.

Lei n.º 33/2025, de 31 de março
Promove os direitos na gravidez e no parto. (Combate à vi-
olência obstétrica).

Lei n.º 16/2007, de 17 de abril
Exclusão da ilicitude nos casos de interrupção voluntária da 
gravidez.

Lei n.º 17/2016, de 20 de junho
Alarga o âmbito dos beneficiários das técnicas de procriação 
medicamente assistida.

Decreto Regulamentar n.º 6/2016, de 29/12 
Regulamenta a procriação médica assistida (PMA), garantindo 
o acesso de todas as mulheres à PMA.

Lei n.º 2/2016, de 29 de fevereiro
Elimina as discriminações no acesso à adoção, apadrinha- 
mento civil e demais relações jurídicas familiares.

Lei n.º 90/2021, de 16 de dezembro
Altera o regime jurídico aplicável à gestação de substituição, 
alterando a Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, que regula a pro-
criação medicamente assistida.

Artigo 144.º-A do Código Penal 
Mutilação genital feminina.

Artigo 150.º do Código Penal 
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos.

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/38-2018-115933863
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2024-839477377
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/60-2009-494016
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/53-2025-913947255
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-1984-661903
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-1984-661903
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/33-2025-913048477
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/16-2007-519464
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/17-2016-74738646
https://dre.pt/application/conteudo/105643546
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/2-2016-73740375
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/90-2021-175983728
https://diariodarepublica.pt/dre/detalhe/lei/32-2006-539239
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2381&pagina=1&ficha=1#:~:text=1%20-%20Quem%20mutilar%20genitalmente,%20total,de%202%20a%2010%20anos
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-124530428


Artigo 156.º do Código Penal 
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos arbitrários.

Artigo 157.º do Código Penal 
Dever de esclarecimento. 
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recursos

Guias informativos e de boas práticas
 
Estratégia de Saúde para as pessoas Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais, Trans e Intersexo - LGBTI Volume 1 - Promoção 
da Saúde das Pessoas Trans e Intersexo
Ministério da Saúde & DGS

Prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tra-
tos durante o parto em instituições de saúde
Organização Mundial da Saúde

Manual - Saúde em Igualdade: pelo acesso a cuidados de 
saúde adequados e competentes para pessoas lésbicas, 
gays, bissexuais e trans
ILGA Portugal

lés+saúde Maternidade  lés+saúde Saúde Sexual lés+saúde 
Acesso à saúde 
Clube Safo

PrEP - Profiláxia Pré-Exposição 
GAT

PPE - Profiláxia Pós-Exposição 
GAT

Experiências de sexualidade e relacionamentos em mulhe- 
res e pessoas não-binárias autistas
Associação Portuguesa Voz do Autista

Linhas de Orientação para a Prática Profissional no Âm-
bito da Intervenção Psicológica com Pessoas LGBTQ 
Ordem dos Psicólogos Portugueses 

Uma Opção Sem Escolha. Relatório sobre a Interrupção 
Voluntária da Gravidez em Portugal 
Amnistia Internacional

O Direito a SER nas Escolas: Orientações para a prevenção 
e combate à discriminação e violência em razão da orien-
tação sexual, identidade de género, expressão de género 
e características sexuais, em contexto escolar
CIG

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-70033910
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675-70033911
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://iris.who.int/bitstream/handle/10665/134588/WHO_RHR_14.23_por.pdf
https://iris.who.int/bitstream/handle/10665/134588/WHO_RHR_14.23_por.pdf
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://ilga-portugal.pt/ficheiros/pdfs/igualdadenasaude.pdf
https://clubesafo.pt/wp-content/uploads/2024/11/brochura_-maternidade-1.pdf
https://clubesafo.pt/wp-content/uploads/2024/11/brochura_-maternidade-1.pdf
https://www.gatportugal.org/public/uploads/publicacoes/Folhetos/PrEP_2024_PT.pdf
https://www.gatportugal.org/public/uploads/publicacoes/PPE_2023_PT.pdf
https://vozdoautista.pt/wp-content/uploads/2024/03/Experiencias-de-sexualidade-e-relacionamentos-em-mulheres-e-pessoas-nao-binarias-autistas-APVA-1.pdf
https://vozdoautista.pt/wp-content/uploads/2024/03/Experiencias-de-sexualidade-e-relacionamentos-em-mulheres-e-pessoas-nao-binarias-autistas-APVA-1.pdf
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/linhasorientacao_lgbtq.pdf
https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/linhasorientacao_lgbtq.pdf
https://www.amnistia.pt/uma-opcao-sem-escolha-relatorio-sobre-a-ivg-em-portugal/
https://www.amnistia.pt/uma-opcao-sem-escolha-relatorio-sobre-a-ivg-em-portugal/
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/06/IDAHOT-Orientac%CC%A7o%CC%83es_Para-uma-Escola-Inclusiva_web.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/06/IDAHOT-Orientac%CC%A7o%CC%83es_Para-uma-Escola-Inclusiva_web.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/06/IDAHOT-Orientac%CC%A7o%CC%83es_Para-uma-Escola-Inclusiva_web.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/06/IDAHOT-Orientac%CC%A7o%CC%83es_Para-uma-Escola-Inclusiva_web.pdf


Manual de Educação Interpares em Direitos e Saúde Sexu-
al e Reprodutiva
APF

 
Educação Sexual na Escola Guia para Professores, Forma-
dores e Educadores 
APF

Lista de profissionais de saúde 
rede ex aequo 

 
Guia Prático de Educação para a Sexualidade
ANEM
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Clube Safo
Defesa dos direitos das lésbicas; in-

tervenção social, cultural e política; 

promoção da visibilidade lésbica e 

de imagens positivas de identidades 

lésbicas.

email: geral@clubesafo.pt 

website: clubesafo.pt

SaMaNe - Associação de 
Saúde das Mães Negras e 
Racializadas em Portugal
website: associacaosamane.org 

formulário de denúncia:  

associacaosamane.org/#denuncias

APF - Associação para o  
Planeamento Familiar
email: apfsede@apf.pt 

telefone sede: 21 385 39 93 

sexualidade em linha: 800 222 003  

(dias úteis das 11h às 19h e sába-

dos das 10h às 17h) 

website: afp.pt

lisboa e setúbal

GAT - Grupo de Ativistas 
em Tratamentos
Serviço de rastreio e testes a infeções 

sexualmente transmissíveis.

email: geral@gatportugal.org  

website: gatportugal.org

nacional 
Associação Anémona
Sensibilização de profissionais de 

saúde sobre os direitos e cuidados 

de saúde para pessoas trans e não- 

-binárias em Portugal e apoio na co-

municação entre a pessoa trans e 

profissionais de saúde.

email: geral@anem.pt 

website: anem.pt

ANEM - Associação Nacional 
de Estudantes de Medicina

email: geral@anemona.pt 
instagram: @associacaoanemona email: contact@kosmicare.org  

website: kosmicare.org 

Associação Kosmicare
ONG de redução de riscos e apoio de 

pares no uso de drogas.

https://apf.pt/produto/manual-de-educacao-inter-pares/
https://apf.pt/produto/manual-de-educacao-inter-pares/
https://apf.pt/wp-content/uploads/2023/09/educac3a7c3a3o-sexual-na-escola-guia-para-professores-formadores-e-educadores.pdf
https://apf.pt/wp-content/uploads/2023/09/educac3a7c3a3o-sexual-na-escola-guia-para-professores-formadores-e-educadores.pdf
https://rea.pt/saude/
https://apf.pt/wp-content/uploads/2023/09/guia_pratico_de_edsex_-_final.pdf
mailto:geral@clubesafo.pt
http://clubesafo.pt
http://associacaosamane.org
http://associacaosamane.org/#denuncias
mailto:apfsede@apf.pt
http://afp.pt
mailto:geral@gatportugal.org
http://gatportugal.org
mailto:geral@anem.pt
http://anem.pt
http://geral@anemona.pt
mailto:contact@kosmicare.org
http://kosmicare.org
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De acordo com a Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 
(APAV), o assédio moral, em contexto laboral, é caracteriza-
do por ataques verbais, ofensivos e humilhantes, de forma 
persistente e contínua, mas também atos mais subtis que 
podem abranger a violência física e/ou psicológica, tendo por 
objetivo afetar a autoestima da vítima, e em última análise a 
sua desvinculação ao posto de trabalho1. Este pode ser defini-
do com base em quatro dimensões: isolamento (exclusão de 
alguém do contacto com colegas e/ou chefia), perseguição 
(fixação de metas impossíveis, desvalorização do trabalho, 
atribuição de atividades inadequadas), intimidação (ameaças 
de despedimento ou outras penalidades, stress contínuo) e 
humilhação (por suas características pessoais)2.

Por sua vez, o assédio sexual refere-se a comportamentos 
de cariz sexual, físicos e/ou verbais, indesejados pela pessoa 
a quem se destinam (ex. gestos obscenos, envio de men-
sagens/convites de teor sexual, tentativa de contacto físico 
constrangedor, chantagem para obtenção de emprego ou 
progressão laboral, em troca de favores sexuais)1.

Estas formas de assédio constituem manifestações de abuso 
de poder, e tornam o local de trabalho um espaço de vulnera-
bilidade social devido às relações de dependência que se criam 
e que são mantidas por quem delas tira proveito. Assim, este 
é geralmente praticado por profissionais hierarquicamente 
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superiores. Além disso, pode-se afirmar que estes fenómenos 
se tratam, frequentemente, de manifestações de domínio 
masculin que fazem do local de trabalho um palco de repro-
dução de crenças e de práticas de desigualdade de género2.

No estudo de Torres et al.2, o assédio sexual foi referido por 
12,6% das pessoas inquiridas, sendo 14,4% das mulheres in-
quiridas e 8,6% dos homens inquiridosi. As situações de assédio 
sexual mais frequentes no local de trabalho em Portugal são 
a atenção sexual não desejada e as insinuações sexuais. Já o 
assédio moral foi referido por 16,5% das pessoas inquiridas, 
sendo 16,7% das mulheres inquiridas e 15,9% dos homens 
inquiridos. As situações de assédio moral mais frequentes no 
local de trabalho em Portugal são a intimidação e a perseguição 
profissional. Além disso, verificou-se que 25% de homens e 
19% de mulheres mantiveram a sua experiência de assédio 
silenciada. Estes dados devem-se provavelmente ao receio 
de estigmatização ou o receio de agravar as consequências 
do assédio sexual. 

Segundo o Relatório Anual da APAV3, em 2023, foram identi-
ficados 97 crimes de assédio moral e/ou sexual, constituindo 

i O estudo discrimina os dados estão apenas nas categorias de género 

homem e mulher.
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1,4% dos crimes e outras formas de violência.

Quanto a vítimas de assédio em razão de OIEC em contexto 
laboral, existem evidências das dificuldades e discriminação 
no acesso ao mercado laboral e processos de recrutamento, 
de microagressões LGBTIfóbicas e outras formas mais vísiveis 
de assédio4. Contudo, o sub-reporte destas, por um lado, e a 
tendência de ocultar ou evitar mencionar a orientação sexu- 
al, identidade de género e/ou características sexuais, por 
outro, não permite ter uma perceção mais próxima da re-
alidade da prevalência de assédio moral de pessoas LGBTI+ 
em contexto laboral4,5. 

As consequências do assédio podem ser psicológicas, somáti-
cas e relacionais, afetando a saúde física e mental, com im-
pacto sobre diferentes esferas da vida de quem é alvo de 
assédio6. O assédio, em qualquer das suas formas, produz 
danos à integridade psicológica, prejudicando a autoestima, 
a saúde mental, a produtividade, a satisfação no trabalho, e 
gerando stress, ansiedade e depressão, além de ocasionar 
conflitos, perda de resultados e alta rotatividade no ambi-
ente de trabalho7.

O assédio moral e discriminação de pessoas LGBTI+ pode 
resultar na manutenção da nossa invisbilidade nos demais 
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setores profissionais, pois o receio de ser o alvo deste tipo de 
ações pode levar a que ocultemos as nossas identidades. De 
acordo com o inquérito no âmbito do projeto ADIM - Avançar 
na gestão da diversidade LGBTI nos setores público e priva-
do -, que incluiu profissionais de empresas e universidades 
espanholas e portuguesas, mais de um quarto das pessoas 
LGBT inquiridas mantém oculta a sua orientação sexual e/
ou identidade de género, sendo que outro quarto revelou 
estar “fora do armário” apenas para algumas pessoas em 
contexto laboral. 

Para além disso, a ansiedade ou stress causados pelo con-
tínuo autopoliciamento e hipervigilância, necessários para 
manter oculta a orientação sexual, identidade de género e/
ou características sexuais tem impactos não só para a saúde 
mental de pessoas LGBTI+, como no desempenho profissional, 
produtividade e motivação8. A isto acresce a maior tendência 
para renunciar a direitos laborais, como licenças de casamen-
to, ausências por falecimento ou doença de pessoa parceira 
ou evitar eventos informais ou de convívio, a fim de manter 
oculta a identidade LGBTI+9. Ambientes seguros e inclusivos 
da diversidade sexual e de género, entre outras, são, pois, 
benéficos para as próprias empresas e entidades patronais e 
cruciais para a garantia de direitos laborais de pessoas LGBTI+.

É de notar, ainda, a exposição à violência e discurso 
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discriminatórios que não configuram assédio moral e/ou sexual, 
mas que não deixam de impactar pessoas LGBTI+ que, por diver-
sas razões, optem por ocultar a orientação sexual, característi-
cas sexuais e/ou identidade de género em contexto laboral. 
 

especificidades da juventude lgbti+

O assédio moral de pessoas LGBTI+ constitui uma forma de 
discriminação informal, que pode ocorrer de forma subtil, a- 
través de comentários, piadas, uso de pronomes incorretos, 
linguagem homofóbica e/ou transfóbica através de estereóti-
pos negativos e/ou que nos reduzem a uma piada10. Outra 
forma pode consistir em negar sistematicamente as condições 
necessárias para o respeito da identidade de género de pes-
soas trabalhadoras trans, por exemplo, a recusa do uso ou 
alteração de registos, contactos institucionais ou identificação 
para o nome social, assim como exigências de indumentária 
ou uniformes por género binário.

Dados concretos são difíceis de obter dada a invisibilidade da 
problemática do assédio e sub-reporte, no entanto, estima-se 
que uma significativa percentagem de pessoas não heteros-
sexuais (25-66%) são vítimas de assédio heterossexista em 
contexto laboral em algum momento das suas carreiras11. O 
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estudo promovido pela Trade Union Congress12, realizado com 
pessoas LGBT, revelou que 52% das pessoas entrevistadas 
sofreram alguma forma de bullying ou assédio no ambiente 
de trabalho nos últimos cinco anos, e apenas 16% reportaram 
à chefia sobre o assédio sofrido.

Os resultados do inquérito do projeto ADIM indicam que 36% 
das pessoas LGBT inquiridas ouvem com alguma ou muita 
frequência rumores sobre a sua orientação sexual e/ou iden-
tidade de género ou a de outra pessoa LGBT em contexto 
laboral. Adicionalmente, 36% das pessoas LGBT inquiridas 
revelaram ouvir alguma piada de mau gosto ou comentário 
negativo sobre pessoas LGBT, 13% revelaram ser gozadas ou 
insultadas por serem LGBT com alguma ou muita frequência, 
7% presenciou uma pessoa ser prejudicada por ser LGBT, 
e ainda 2% viram alguém perder o emprego por ser LGBT9. 

Para além da evidente normalização destes comportamen-
tos discriminatórios e consequente desvalorização por ser 
“o habitual” ou “estar sempre a acontecer”, a discriminação 
de pessoas LGBTI+ no próprio acesso ao trabalho - particu-
larmente acentuada sobre pessoas trans - pode, em parte, 
justificar que se tolere ou desvalorize a situação de assédio, 
por receio de falta de alternativa em caso de despedimento. 
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Enquanto pessoas jovens, acresce a possibilidade de descred-
ibilização com base na idade e/ou longevidade no local de 
trabalho, assim como uma realidade de vasta precariedade 
laboral - contratos temporários, falsos recibos-verdes, etc. - 
que facilitam o despedimento. Estes fatores não são exclu-
sivos à juventude LGBTI+, mas que em caso de assédio em 
razão de orientação sexual, identidade/expressão de género 
e/ou características sexuais poderão ser determinantes na 
denúncia ou não da situação de assédio. 

Pessoas LGBTI+ migrantes com situação regularizado ou não 
estão expostas a formas específicas de assédio e intimidação 
que dificultam a denúncia e exigência de respeito pelas suas 
identidades, nomeadamente ameaças de denúncia às auto-
ridades (no caso de não regularização), atos discriminatórios 
xenófobos, aproveitamento do desconhecimento da língua 
e da lei laboral, receio de revitimização e desconfiança nas 
autoridades, entre outras.

Do mesmo modo, o entrecruzar de formas de discriminação 
também se manifesta nas práticas de assédio que deixam, 
por exemplo, particularmente vulneráveis mulheres LBT+, 
expostas a culturas organizacionais tipicamente sexistas. 
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boas práticas

Para entidades empregadoras 

Em caso de assédio moral e/ou sexual:

Condenação explícita de 
qualquer tipo de assédio e 
responsabilização; 

Implementação de meca- 
nismos de denúncia, pos-
sibilitando a denúncia anó- 
nima e garantindo a objetiv-
idade e independência da 
averiguação;

Elaborar campanhas de sen-
sibilização sobre questões 
LGBTI+, de diversidade ét-
nico-racial, deficiência, etc.;

Publicação e divulgação de 
políticas de censura e com-
bate ao assédio;

Definição de um protocolo 
de atuação em caso de assé-
dio que previna retaliações 
ou represálias;

Prestar apoio psicológico ou 
outros necessários à vítima.

Facilitar a alteração de, por 
exemplo, registos, contac-
tos institucionais, ou iden-
tificação para o nome social;

Para prevenção e promoção de uma cultura de diversi-
dade e inclusão:
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Avaliar e monitorizar o estado da organização, bem como 
medidas adotadas relativamente à inclusão e (des)respeito 
pela diversidade de OIEC e não só, tanto a nível da cultura 
organizacional como das relações interpessoais, isto é, com-
portamentos individuais;

Definir um plano de forma- 
ção que aborde identidades 
LGBTI+ e temas como a igual- 
dade de género e o com-
bate ao assédio laboral, faci- 
litada por profissionais ou 
entidades externas compe- 
tentes;

Fomentar a indicação em 
assinaturas de e-mail e ou- 
tros contactos de pro-
nomes a usar;

Assinalar datas relevantes 
no âmbito de movimentos e 
direitos LGBTI+, não exclu-
sivamente durante o Mês 
do Orgulho;

Utilizar linguagem inclu-
siva na comunicação inter-
na e externa, por exemplo, 
evitar o uso do masculino 
como neutro, utilizar termos 
neutros em termos de géne-
ro quando possível (ex. a di-
reção, em vez de diretor ou 
diretora);

Criar um local de trabalho 
visivelmente seguro e inclu-
sivo de pessoas LGBTI+, por 
exemplo, afixar bandeiras 
LGBTI+ ou ter outros objetos 
com símbolos reconhecid-
amente associados a iden- 
tidades LGBTI+, como o arco- 
-íris;

Recrutamento e seleção inclusivas, com ações afirmativas 
(caso se justifique);
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Para colegas de trabalho e/ou testemunhas

Promover a representati- 
vidade de identidades LGB-
TI+ em materiais de comu-
nicação interna e externa da 
empresa, nomeadamente 
em newsletters ou campa- 
nhas publicitárias;

Não ser complacente e 
alertar colegas para o seu 
comportamento ou os 
orgãos adequados perante 
situações de assédio e/ou 
discriminação;

Ser agente de prevenção 
ou evitamento (ex. evitar 
que a vítima fique sozinha 
com a pessoa assediadora);

Contribuir diretamente 
para projetos e associa- 
ções que promovem a di- 
versidade ou que fazem  
apoio comunitário, através 
de onativos financeiros ou 
outros;

Ser parte de uma rede de 
apoio da vítima, dando es-
paço para que desabafe sem 
julgamento e apoiando-a a 
denunciar ou apresentar 
queixa;

Dar dicas precisas sobre o 
que fazer e informar de di-
reitos, procedimentos, etc.;

Documentar e registar to-
dos os incidentes em deta- 
lhe e guardar todas as for-
mas de prova.

Procurar práticas de Responsabilidade Social a adotar.
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Para vítimas de assédio 

Não se culpabilizar, e não 
ignorar nem desvalorizar a 
situação que está a viver;

Manter um registo do seu 
desempenho profissional;

Falar com pessoas em quem 
confia dentro e fora do local 
de trabalho;

Apresentar queixa jun-
to dos recursos humanos 
ou através de canais de 
denúncia existentes na or-
ganização na qual trabalha 
ou, da CITE (Comissão para a 
Igualdade no Trabalho e no 
Emprego), do sindicato seu 
representante (se aplicável), 
da ACT (Autoridade para as 
Condições do Trabalho) e, 
em caso extremo, da polícia.

Documentar/registar to-
dos os incidentes em detal-
he e guardar todas as formas 
de prova;

Conhecer os seus direitos 
e/ou contactar entidades ou 
coletivos que prestem apoio 
e informação;

Procurar ser assertiva e res- 
ponsabilizar a pessoa per-
petradora, mantendo regis- 
tos dentro do possível (ex. 
enviar uma mensagem ou 
carta pode ter um efeito dis-
suasor, na medida em que 
a pessoa que assediou difi-
cilmente poderá alegar que 
desconhecia que os seus 
comportamentos causam 
desconforto);
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enquadramento legal

O Código de Trabalho (CT), na Subsecção de Igualdade e não 
discriminação, Divisão I, dispõe sobre o direito à igualdade e 
não discriminação, sendo a sua violação contra-ordenação e 
conferindo o direito à indeminização. Salientam-se:

Artigo 24º do Código de Trabalho 
Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho. Esta-
belece que uma pessoa não pode ser privilegiada nem privada 
de direitos ou isenta de deveres em função, entre outras 
coisas, do sexo, orientação sexual e identidade de género.

Artigo 25º do Código de Trabalho 
Proibição da discriminação, em razão entre outras coisas,  
sexo, orientação sexual e identidade de género. 

A Divisão II da mesma subsecção do CT:

Artigo 29.º do Código de Trabalho 
Estabelece a proibição de assédio, que constitui uma con-
traordenação muito grave e não exclui eventual responsabi- 
lidade penal. Confere à vítima o direito de indemnização, e 
que denunciantes e testemunhas por si indicadas não podem 
receber sanções disciplinares.
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Decreto-Lei n.º 260/2009, de25/09 
Regime jurídico do exercício e licenciamento das agências 
privadas de colocação e das empresas de trabalho temporário 
e determina no artigo 23º, que estas devem atuar segundo 
o princípio da igualdade de oportunidades no acesso ao em-
prego, não podendo praticar qualquer discriminação baseada 
na orientação sexual.

recursos

Guias informativos e de boas práticas

Guia ADIM LGBTI. Inclusão da diversidade sexual e iden-
tidade de género em empresas e organizações 
Projeto ADIM - Dirección General de Igualdad de Trato y Diversidad do 

Ministerio de la Presidencia, Relaciones con las Cortes e Igualdad de 

Espanha, CIG e Universidad Complutense de Madrid

Assédio sexual e moral no local de trabalho em Portugal. 
Policy Brief
CITE e CIEG

Manual de Formação para Prevenir e Combater o Assé-
dio Sexual e Moral no Local de Trabalho: trilhos para a 
tolerância zero
CITE e CIEG

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/63511624/view?consolidacaoTag=Trabalho
https://eprints.ucm.es/59901/1/200503%20-%20Gu%C3%ADa%20ADIM%20-%20PT%20.pdf
https://eprints.ucm.es/59901/1/200503%20-%20Gu%C3%ADa%20ADIM%20-%20PT%20.pdf
https://cite.gov.pt/documents/14333/184413/Assedio_Sexual_Moral.pdf
https://cite.gov.pt/documents/14333/184413/Assedio_Sexual_Moral.pdf
https://cieg.iscsp.ulisboa.pt/images/PDF/Manual%20Forma%C3%A7%C3%A3o%20Prevenir%20e%20Combater%20Assedio%20Sexual%20e%20Moral%20no%20Local%20de%20Trabalho.pdf
https://cieg.iscsp.ulisboa.pt/images/PDF/Manual%20Forma%C3%A7%C3%A3o%20Prevenir%20e%20Combater%20Assedio%20Sexual%20e%20Moral%20no%20Local%20de%20Trabalho.pdf
https://cieg.iscsp.ulisboa.pt/images/PDF/Manual%20Forma%C3%A7%C3%A3o%20Prevenir%20e%20Combater%20Assedio%20Sexual%20e%20Moral%20no%20Local%20de%20Trabalho.pdf
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Entidades e organismos de apoio e/ou denúncia

nacional

ACT - Autoridade para as 
Condições do Trabalho 

email: cig@cig.gov.pt 

telefone: 217 983 053; 217 983 067 

website: cig.gov.pt

email: geral@cite.pt 

telefone: 215 954 000 (dias úteis, das 10h às 16h) 

linha verde (marcações de atendimento jurídico): 800 204 684 (dias úteis, 

das 14h30 às 16h) 

website: cig.gov.pt

website: portal.act.gov.pt 

portal de queixa ou denúncia:  
300 069 300  

(dias úteis, das 9h às 12h30) 

 
CIG - Comissão para a Ci-
dadania e a Igualdade de 
Género

CITE - Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego

Dicas e Estratégias: Implementação de Boas Práticas de D&I 
APPDI 

Guia de Boas Práticas em Diversidade e Inclusão 
APPDI 

Assédio sexual é violência! Direito ao trabalho com 
dignidade! 
UMAR

mailto:cig@cig.gov.pt
http://cig.gov.pt
mailto:geral@cite.pt
http://cig.gov.pt
http://portal.act.gov.pt
https://www.appdi.pt/documentos/Booklet_Boas_Praticas.pdf
https://www.appdi.pt/Guias/Guia_Boas_Praticas_Diversidade_Inclusao/
https://cite.gov.pt/documents/14333/179815/Assedio_sexual_violencia.pdf
https://cite.gov.pt/documents/14333/179815/Assedio_sexual_violencia.pdf
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capítulo 6

ciberviolência 
– violência  
através de 
recursos  
digitais –
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A ciberviolência baseada no género tem sido uma questão 
em evolução, tanto pela complexidade das situações de vi-
olência, como pelas mudanças constantes na tecnologia e 
comportamentos1. Por esse motivo, não é possível identificar 
uma definição consensual a nível europeu ou nacional para 
ciberviolência2, nem para as suas diferentes formas. Segundo 
o Cybercrime Convention Committee, a ciberviolência carac-
teriza-se pela “utilização de sistemas informáticos para cau-
sar, facilitar ou ameaçar violência contra pessoas que resulte 
ou possa resultar em [...] danos ou sofrimento e pode incluir 
a exploração das circunstâncias, caraterísticas ou vulnerabi-
lidades da pessoa”3. 

A ciberviolência assume variadas formas, sendo perpetrada 
através de diferentes ferramentas, em diversos espaços dig-
itais, e por diferentes tipos de pessoas (ex-parceiras, parcei-
ras íntimas, conhecidas, familiares, desconhecidas, etc.). Por 
isso, é um fenómeno global - que pode estar associado ao 
aumento da relevância e visibilidade da comunidade “incel”i 
e da “manosfera”, isto é, comunidades online de homens (cis) 
que perpetuam e incentivam o ódio a mulheres e raparigas, 
promovendo uma masculinidade violenta, em particular so-
bre as mesmas4.

i Termo derivado da amálgama dos termos celibato involuntário, no inglês: 

involuntary celibate.
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Podem ser considerados diferentes tipos de ciberviolência: 
cyberstalking, cyberharrasment, abuso sexual baseado em 
imagens, insultos baseados no género, discurso de ódio e 
assédio, “slut-shaming”, pornografia não solicitada, sextortion, 
ameaças (de violação ou de morte), tráfico facilitado eletroni-
camente, doxing, entre outrosii. 

— O cyberstalking é cometido através da utilização de Tec-
nologias da Informação e Comunicação (TIC), para assediar, 
intimidar, perseguir, espiar ou estabelecer comunicações ou 
contactos indesejados, adoptando comportamentos prejudi-
ciais que façam a vítima sentir-se ameaçada, angustiada ou 
insegura de qualquer forma. 

— O cyberharrasment é, também, cometido através da uti-
lização de meios TIC, para assediar, impor ou intercetar co-
municações, com o objetivo ou o efeito de criar um ambiente 

ii Cyberstalking - perseguição online; cyberharrasment - assédio online; 

“slut-shaming” - julgamento de comportamentos sexuais, geralmente de 

mulheres, assente nos duplos padrões ou dupla moral associados a papéis 

de género; sextortion - amálgama dos termos sexo e extorção em inglês, e 

que diz respeito a algum tipo de chantagem ou extorção, perante a ameaça 

de divulgação de conteúdos íntimos; doxing - divulgação não consentida de 

informações pessoais, identificadoras e sensíveis.
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intimidatório, hostil, degradante, humilhante ou ofensivo 
para a vítima4.

— O abuso sexual baseado em imagens refere-se ao ato de 
tirar fotos de cariz sexual sem consentimento da pessoa, as-
sim como a partilha ou ameaça de partilha de imagens de 
cariz sexual sem consentimento da pessoa5. Recentemente, 
tem-se verificado o aumento dos deepfakes pornográficos, 
isto é, a criação - recorrendo, por exemplo, a ferramentas 
de inteligência artificial - e normalmente a partilha de ima- 
gens sexualizadas de alguém sem o seu consentimento6. Es-
tes trazem graves problemas, dada a dificuldade cada vez 
maior de identificar a falsidade e/ou manipulação das ima-
gens, sem recurso a software de reconhecimento especializa-
do. E portanto, mesmo quando identificado como conteúdo 
falso, a disseminação e o impacto na pessoa visada podem 
ser irreversíveis.

Existe também uma dimensão interseccional em que é pos-
sível observar o “efeito multiplicativo” dos comportamentos 
discriminatórios e violentos e dos crimes de ódio, assim como 
as especificidades destes quando direcionados a pessoas 
LGBTI+ cujas experiências entrelaçam múltiplas formas de 
opressão. Assim, verifica-se que a ciberviolência pode ser 
mais forte contra mulheres lésbicas, bissexuais e trans, bem 
como contra mulheres de grupos étnico-raciais minoritários 
e de diferentes comunidades religiosas1. 
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Por fim, as redes sociais diversificam o leque de oportuni-
dades para a perpetuação da violência ao permitirem uma 
maior audiência, devido à capacidade de atingir públicos 
muito vastos, possibilitam que a agressão e o assédio sejam 
praticados e difundidos muito mais rapidamente, e ajudam 
a sua repetição com a participação de muitas pessoas ao 
mesmo tempo. Além disso, a possibilidade de anonimato 
oferece garantias a quem perpetra ciberviolência, uma vez 
que minimiza o risco de sanção num ambiente que, por si só, 
é pouco regulamentado. Mesmo sem utilizar a tecnologia ou 
ter uma presença nas redes, qualquer pessoa pode ser alvo 
de agressão7.

O uso de TIC tem vindo a tornar-se uma prática generalizada, 
especialmente nas gerações mais jovens, e particularmente 
para a comunicação entre si8. No estudo da Agência para os 
Direitos Fundamentais da União Europeia9, constatou-se que 
11% das mulheres inquiridas já sofreram cyberharassment ou 
ciberstalking na sua vida desde os 15 anos. Contudo, verifi-
cou-se que os grupos mais jovens estão mais vulneráveis a 
estas formas de violência, dado que 20% das mulheres dos 
18 aos 29 anos relataram já ter sofrido cyberharassment. 

Adicionalmente, este tipo de violência parece ser bastante 
mais prevalente nas relações de intimidade. Segundo o estudo 
de Marganski e Melander10, com uma amostra de 540 jovens 
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com idades entre os 18 e 25 anos, 73% de uma população de 
estudantes de ensino superior experienciaram algum tipo de 
ciberviolência em relações de intimidade. Caridade et al., para 
uma amostra de jovens portugueses, encontrou indicadores 
de vitimação de ciberviolência em relações de intimidade 
(38,2%) e de ciber perpetração (42,2%)8.

De acordo com o Estudo Nacional sobre Violência no Namoro 
de 2025, desenvolvido pela UMAR que inquiriu adolescentes 
e jovens do 7º ao 12º ano de escolaridade em todo o território 
nacional, em 19,4% das respostas foram legitimados compor-
tamentos que se enquadram na violência no namoro através 
das redes sociais, enquanto 19,8% de adolescentes e jovens 
da amostra revelaram ter sido vítimas de violência através 
das redes sociais. De notar que entre jovens que participaram 
no estudo e que se identificam com outro género que não o 
feminino ou masculino, a proporção tanto no que respeita 
à perceção e legitimação da violência, como à vitimação são 
superiores que a proporção de raparigas ou a proporção de 
rapazes, e algo acima dos valores gerais, 31,6%, no caso da 
legitimação, e 32,6%, na vitimação11.

A ciberviolência de género tem consequências ao nível da 
saúde mental, social e económico, mas também para a socie-
dade em si. Ao nível individual observa-se o impacto na saúde 
mental - ansiedade, depressão, ideação suicida, perturbação 
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de stress pós-traumático, baixa auto-estima, problemas de 
sono e concentração, autoculpabilização, abuso de substân-
cias - e no afastamento da vida social1,12,13. Ao nível social e 
económico, verifica-se uma produtividade e qualidade de 
vida reduzida, a ausência do trabalho e risco de perder em-
prego, afastamento dos meios de comunicação social e menos 
oportunidades de redes e ligações sociais - influenciado, por 
vezes, pela necessidade de mudar de contactos, de evitar 
frequentar determinados lugares14 - e maiores custos em 
serviços legais e de saúde1.

O facto da exploração e experiência da sexualidade ser ainda 
um tabu e estigmatizado cria um ambiente de insegurança, 
no qual as vítimas de abuso sexual baseado em imagens aca-
bam por ser frequentemente culpabilizadas, e há uma sub-
stimação dos danos provocados por este tipo de abuso. Isto 
tem consequências graves pois não só as vítimas têm mais 
dificuldade ou receio de pedir apoio e de reportar a situação, 
como são ainda revitimizadas ao passo que as pessoas per-
petradoras são desresponsabilizadas15. 

Além disso, pode ter consequências a longo prazo, na medida 
em que o conteúdo partilhado online pode tornar-se viral e 
ficar visível durante muito tempo, e potencialmente prejudi-
car a reputação da vítima e, consequentemente, a sua vida, 
não só pessoal e social, como académica e/ou profissional.
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especificidades da juventude lgbti+

Alguns dados sugerem que pessoas LGB+ são mais ativas 
nas redes sociais comparando com pessoas heterossexuais16, 
provavelmente por ser mais fácil encontrar nos espaços digi-
tais online comunidades ou grupos de outras pessoas LGB+, 
com as quais poderá haver maior identificação que outras 
relações interpessoais fora do contexto digital. No entanto, 
pessoas não heterossexuais estão significativamente mais 
propensas a relatar ter sofrido assédio sexual online, bem 
como assédio com base no género e na sexualidade17, e três 
vezes mais propensas a sofrer cyberbullying comparando com 
pares heterossexuais16. De acordo com o estudo da Agência 
para os Direitos Fundamentais da União Europeia18, mais de 
uma em cada cinco (22%) pessoas LGBTIQ inquiridas foram 
vítimas de cyberharassment nos 12 meses anteriores ao estu-
do, valor  mais elevado do que entre as mulheres em geral. 

A população LGBTI+, e especialmente pessoas trans, está tam-
bém em maior risco de doxing, isto é, a divulgação não consen-
tida de informações pessoais, identificadoras e sensíveis, tais 
como a sua identidade de género, “nome morto”, orientação 
sexual, etc. Pessoas trans estão particularmente vulneráveis 
a violência digital, dado o persistente desconhecimento e 
estigmatização, associados à invisibilidade de identidades de 
género trans e não normativas. Esta violência para além de 
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frequente, é multifacetada, combinando insultos, ameaças e 
invasão de privacidade.

Por outro lado, o European Parliamentary Research Service1 

refere que não é claro que minorias étnico-raciais, pessoas 
LGBTI+ ou grupos religiosos específicos sofrem mais abuso 
online. Contudo, é apontado que uma mulher com uma pre-
sença pública pode mais facilmente tornar-se uma represen-
tante e, por conseguinte, um alvo de todas as percepções e 
vitríolos dirigidos à sua comunidade mais alargada. 

boas práticas 

Para diferentes grupos de profissionais de apoio à vítima

Recolher e preservar pro- 
vas digitais, orientando a 
vítima para tal e, se necessá-
rio, colaborando com especi- 
alistas e autoridades no âm-
bito das TIC e/ou cibercrime;

Procurar informar-se con-
tinuamente sobre cibervi-
olência e compreender as 
especificidades da cibervi-
olência de género em razão 
de OIEC;

Violência de Género e a Juventude LGBTI+ | 157

Ter atenção à sensibilidade 
cultural e linguística, nome- 
adamente relativamente a 
OIEC assim como outras ca- 
racterísticas identitárias e 
contexto sociocultural, re- 
conhecendo o impacto inter-
secional da violência;

Colaboração interdiscipli- 
nar e integrada do apoio à 
vítima, jurídico, serviço so-
cial, profissionais de saúde 
mental, autoridades compe-
tentes e especialistas de TIC;

Apoiar a vítima na recons- 
trução do controlo sobre a 
sua vida digital e pessoal, 
e evitar uma postura pater- 
nalista;

Adotar uma postura de vali- 
dação e não julgamento, 
assim como uma abordagem 
centrada na vítima.

Como apoiar a vítima

Proteger a privacidade e a 
segurança da vítima, não 
partilhando nem expondo 
a situação;

Respeitar o tempo e não 
pressionar a vítima a to-
mar decisões, e respeitar 
as decisões da vítima;

Não reforçar estigmas ou estereótipos, relativamente à 
sua vivência da sexualidade, orientação sexual, identidade e 
expressão de género, e/ou características sexuais, ou com-
portamentos online;
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Em caso de vitimização

Acreditar e validar explicitamente, sem culpabilizar nem 
julgar a vítima.

Denunciar junto de autoridades ou recorrer a associações/
plataformas de denúncia para solicitar que sejam retirados 
da internet conteúdos partilhados sem o consentimento;

Não se responsabilizar e 
não ter receio de denunciar 
ou pedir apoio a pessoas ami-
gas, de confiança, profissio- 
nais de saúde, profissionais e 
serviços especializados.

Guardar provas da violên- 
cia, nomeadamente fazer 
capturas de ecrã de men-
sagens ou e-mails, links, per-
fis falsos, registar datas e 
horas;

Recomendações para prevenção

Avaliar os riscos digitais 
(ex. geolocalização);

Oferecer apoio prático a 
guardar provas, na denún-
cia em plataformas e redes 
sociais, a encontrar apoio 
profissional, etc.;

Incentivar a procura de 
apoio especializado e par- 
tilhar contactos de associa- 
ções, linhas de apoio, servi- 
ços LGBTI+;

Ter antivírus nos dispositi-
vos e palavras passe seguras;
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Ter o perfil privado, ser criterioso ao aceitar pedidos para 
seguir, ou rever regularmente as listas de seguidores e/ou de 
contactos no caso do perfil público;

Bloquear, reportar e não interagir com os perfis e publi-
cações que constituem violência (dar likes, responder ou 
partilhar contribui para que se mantenha mais tempo online 
e tenha mais visibilidade);

Ao fazer partilha de conteúdo íntimo de forma consentida, 
evitar mostrar a cara ou outras características que pos-
sam ser identificadoras, procurando cenários neutros.

enquadramento legal

A ciberviolência de género, apesar de não estar autonoma-
mente tipificada, é já penalmente punível em Portugal através 
de um conjunto articulado de normas penais existentes. A 
legislação e a doutrina têm contribuído para uma evolução 
interpretativa que assegura a proteção das vítimas num con-
texto digital. O meio digital não exclui a responsabilidade penal, 
podendo até agravar o juízo de censurabilidade da conduta.
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Artigo 152.º do Código Penal
 Referente à Violência Doméstica. Aplicável mesmo quando os 
atos são praticados exclusivamente por meios digitais. Punida 
com pena de prisão de 1 a 5 anos (agravada em certos casos).

Artigo 153.º do Código Penal 
Referente a Ameaça. Ameaça de causar mal grave à vítima, 
ainda que por meio virtual.

Artigo 154.º-A do Código Penal 
Referente a Perseguição/Stalking. Inclui vigilância, envio 
insistente de mensagens ou contacto online. Punida com 
pena de prisão até 3 anos ou multa; até 5 anos se dirigida a 
ex-companheiro/a.

Artigos 180.º e 181.º do Código Penal 
Referente a Injúria e Difamação. Comentários ofensivos e 
atentatórios da honra da vítima em plataformas digitais.

Artigo 192.º do Código Penal 
Referente a devassa da vida privada. Captação ou divul-
gação de factos íntimos, imagens ou mensagens privadas 
sem consentimento. Frequentemente aplicada a situações 
de “revenge porn”iii.

Artigo 240.º do Código Penal 
Referente a Discriminação e incitamento ao ódio e à violên-
cia, inclusive através de meios digitais, com base em fatores 
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iii Por revenge porn entende-se comummente a partilha de conteúdo fo-

tográfico e/ou audiovisual íntimo sem o consentimento como “vingança” ou 

retaliação, por supostos comportamentos condenáveis da vítima aos olhos 

da pessoa agressora, que esta não tenha gostado, ou por exemplo pelo 

término da relação. Contudo, deve refletir-se criticamente sobre o uso do 

termo “revenge porn” dada a subjacente responsabilização da vítima - pois 

vingança pressupõe que houve má atuação em primeiro lugar - e ao facto de 

conteúdos captados e/ou partilhados não deverem ser configurados como 

conteúdos pornográficos.

como raça, etnia, religião, sexo ou orientação sexual. Punido 
com pena de prisão até oito anos.

Lei n.º 109/2009
Crimes informáticos/cibercrime. Inclui o acesso ilegítimo a 
contas, interceção de comunicações privadas, manipulação 
de dados ou sistemas. 

Reforça-se, no entanto, a necessidade da eventual criação 
de uma tipificação penal autónoma (como em Espanha ou 
França), o reforço de mecanismos de investigação digital e 
cooperação judiciária, e a formação especializada de magis-
trados e forças de segurança em matéria de violência digital, 
para além de mecanismos de regulamentação e monitorização 
do espaço digital.
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recursos

nacional 
Linha Internet Segura

Centro Internet Segura

telefone: 800 219 090  

(dias úteis das 8h-23h)

instagram: @naopartilhes

formulário de denúncia: www.internetsegura.pt/lis/denunciar-conteudo-ilegal 

Desmascarar o Discurso de Ódio: o Conhecimento é a 
nossa arma
Projeto Knowhate

O que é o contradiscurso? 
Projeto Knowhate

Guias informativos e de boas práticas

Entidades e organismos de apoio e/ou denúncia
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Associação Não Partilhes

http://www.internetsegura.pt/lis/denunciar-conteudo-ilegal 
https://knowhate.eu/wp-content/uploads/2024/10/BOOKLET-PT-Revised.pdf
https://knowhate.eu/wp-content/uploads/2024/10/BOOKLET-PT-Revised.pdf
https://knowhate.eu/wp-content/uploads/2024/07/FLYER-PT.pdf
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Orientação sexual e identidade de género são coisas 
distintas
Orientação sexual refere-se à atração que uma pessoa pode 
sentir por outras, seja esta romântica e/ou sexual. Identidade 
de género diz respeito à experiência de género interna e in-
dividual da pessoa, podendo ou não corresponder ao sexo 
atribuído à nascença. Assim, tal como pessoas cisgénero (que 
se identificam com o sexo atribuído à nascença), pessoas 
trans podem ser heterossexuais, homossexuais, bissexuais, 
entre outras orientações.

Identidade de género e expressão de género não são 
sinónimos
A expressão de género corresponde ao conjunto das car-
acterísticas de uma pessoa que são visíveis para o exterior 
(vestuário, acessórios, penteados, timbre de voz, maneirismos, 
entre outras coisas) e sugerem a pertença a um determinado 
género. No entanto, a expressão de género pode não se ali- 
nhar com a norma associada à sua identidade de género (ex. 
uma mulher masculina ou andrógina, um homem feminino 
ou andrógino, uma pessoa não-binária masculina ou femini-
na). É de notar que uma expressão de género não-conforme 
face ao esperado do género atribuído à nascença não indica 
necessariamente que a pessoa é trans. Do mesmo modo, 
pela expressão de género não é possível assumir a orientação 
sexual de alguém.



168 | Guia de Bolso

As vivências trans são diversas
Trans é um termo abrangente para designar pessoas que 
não se identificam com o género que lhes foi atribuído à nas- 
cença, incluindo homens trans, mulheres trans e pessoas 
não-binárias que não se enquadram no típico binário mas-
culino/feminino. Não existe uma única maneira de ser trans. 
Pessoas trans podem desejar realizar mudanças permanen-
tes ou não na sua aparência, por meio de um uso de roupas 
diferentes, realização de binding, tucking, terapia hormonal, 
ou procedimentos cirúrgicos, não sendo nenhuma destas 
um critério necessário para a validade da sua identidade. Da 
mesma maneira, podem sentir ou não disforia (sofrimento) 
e euforia de género.

Pessoas intersexo existem. A biologia sexual também 
não é binária
Uma pessoa intersexo é uma pessoa cujas características sexu-
ais variam do que é expectável para uma pessoa de sexo mas-
culino e do sexo feminino. Estas variações podem acontecer 
a vários níveis (dos cromossomas, órgãos genitais, gónadas, 
hormonas, entre outros) e podem ser detectadas à nascença, 
no decorrer da puberdade, mais tarde ou nunca chegarem a 
ser detectadas. Estima-se que 1,7% das pessoas seja intersexo 
(Fausto-Sterling, 1993). Apesar de ser uma variação natural 
da biologia humana, é uma realidade largamente apagada e 
patologizada, sendo as pessoas submetidas a intervenções 
medicamente desnecessárias para “corrigir” a sua anatomia, 
sendo esta prática proibida em Portugal desde 2018.
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Violência em razão de OIEC é violência de género
Violência de género (VG) é a violência exercida em razão do 
género, sexo, características sexuais, identidade e expressão 
de género, orientação sexual de uma pessoa ou daquelas 
que são percecionadas. Esta violência perpetua e assenta 
numa conceção de género binária, rígida e hierárquica, que 
pressupõe a superioridade da masculinidade branca cishete- 
rossexual perante  outras identidades e vivências, nomeada-
mente não-brancas, femininas, trans, LGB+, migrantes, com 
deficiência, entre outras. 

Portanto, apesar de afetar desproporcionalmente mulheres 
e raparigas, violência de género inclui também a violência 
em razão de orientação sexual, identidade e expressão de 
género, e/ou características sexuais (OIEC). A VG não é exer-
cida apenas para reduzir as mulheres a uma posição inferior, 
mas também para impor normas cisheterossexuais, forçar a 
invisibilidade de pessoas LGBTI+, e punir corpos e vivências 
não-normativas.

Algumas especificidades da violência de género exercida 
sobre pessoas LGBTI+ passam por:

— Submeter pessoas LGBTI+ às designadas “terapias de con-
versão” (atos que visam a alteração ou repressão de orientação 
sexual, identidade e expressão de género e/ou características 
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sexuais, que não sejam no âmbito da autodeterminação da 
identidade e expressão de género);

— Intervenções medicamente desnecessárias em corpos in-
tersexo para aproximá-los da norma, nomeadamente muti-
lação genital intersexo;

— Violação “corretiva” de pessoas LGBTI+;

— Violência doméstica no contexto familiar, com particular 
impacto em jovens LGBTI+ com dependência financeira ou 
habitacional;

— Violência em relações de intimidade - ameaças de outing 
(revelação da identidade ou orientação da pessoa sem o seu 
consentimento) ou reprodução de violência LGBTIfóbica en-
tre as pessoas parceiras;

— Assédio, bullying e ciberviolência LGBTIfóbica;

— Invalidação de identidades e desvalorização de situações 
de violência em função disso;

— Recusa ou discriminação em cuidados de saúde em razão 
de OIEC;

— Recusa de acesso a cuidados afirmativos de género (como 
procedimentos cirúrgicos e hormonais).
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boas práticas na intervenção com pessoas lgbti+

— Reconhecer o estigma existente na sociedade e o seu 
impacto na qualidade do serviço de profissionais de áreas 
como medicina, psicologia, forças policiais, serviços de apoio 
à vítima, que pode fazer com que estas respostas não sejam 
livres de violência;

— Ao apelar ao recurso a quaisquer serviços, deve ser feita 
uma gestão de expectativas com a pessoa LGBTI+, vali-
dar receios e empoderar a pessoa com ferramentas para se 
defender e afirmar, acompanhando-a aos mesmo, quando 
possível e aplicável;

— Conhecer ou procurar informar-se sobre recursos e res- 
postas especializadas existentes;

— Identificar e procurar mudar práticas não inclusivas 
e discriminatórias dentro da organização em que se insere 
(ex. segregação por género de especialidades de saúde);

— Sensibilizar colegas e demais profissionais para as 
temáticas LGBTI+ e apelar para que não sejam proferidos 
insultos nem cometidos atos discriminatórios, agindo quan-
do necessário;
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— Denunciar e, sempre que possível, prevenir intervenções 
ou comportamentos de profissionais que atentem contra 
a integridade e autonomia corporal das pessoas (ex. de-
nunciar profissionais que realizem mutilação genital intersexo; 
denunciar profissionais que bloqueiem o acesso a cuidados 
afirmativos de género);

— Atentar às especificidades da violência de género na 
interseção e entrelaçar de formas de opressão (ex. violência 
sexual sobre mulheres lésbicas racializadas tem contornos 
diferentes de violência sexual sobre mulheres lésbicas bran-
cas e de violência sexual sobre pessoas trabalhoras do sexo); 

— Perguntar como a pessoa prefere ser tratada, incluindo 
o seu nome e pronomes;

— Utilizar linguagem inclusiva do ponto de vista do género 
e da orientação sexual (ex. “tem alguma relação neste mo-
mento?” em vez de “tem namorado?”);

— Não assumir à partida as características sexuais da 
pessoa nem que é heterossexual e/ou cisgénero; 

— Não presumir que a pessoa assume publicamente (ou 
que irá assumir) a sua orientação sexual, identidade de 
género e/ou características sexuais, não pressionar para 
esta o fazer, nem divulgar junto de outras pessoas sem o 
consentimento expresso;
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— Ter particular atenção a não expor a orientação sexual 
e/ou identidade de género de jovens LGBTI+ sem autori- 
zação, nomeadamente para com a família, dado que pode 
colocar as pessoas em situações vulneráveis em função da 
dependência financeira e/ou habitacional da mesma;

— Postura aberta e disposição para aprendizagem, não 
impondo narrativas fixas do que é suposto ser uma pessoa 
LGBTI+, nem reforçando padrões e estereótipos (ex. “quem é 
o homem da relação?”, associar orientações sexuais a ISTs), ou 
ignorando a diversidade de trajetórias e vivências em função 
das formas de opressão e vulnerabilidades que marcam as 
nossas identidades;

— Utilizar  linguagem não patologizante (ex. evitar pala-
vras com conotação homofóbica, evitar usar termos como 
“normal” ou “natural”); 

— Não se referir à orientação sexual ou identidade de 
género como uma opção, escolha ou estilo de vida alternativo;

— Não exigir informação que a pessoa não queira par-
tilhar por própria vontade e que seja desnecessária no 
contexto da intervenção (ex. quais os genitais que a pessoa 
tem, quais as suas práticas sexuais, intervenções médicas 
que queira realizar);

— Não procurar causas para a orientação sexual ou iden-
tidade de género.



174 | Guia de Bolso

recursos

Guias informativos e de boas práticas

Manual Violência de Género e a Juventude LGBTI (2025)
rede ex aequo

Guia sobre Saúde e Leis Trans em Portugal: Recursos e 
Procedimentos (2023) 
rede ex aequo

Guia de Boas Práticas para a Promoção dos Direitos e 
Proteção de Crianças e Jovens LGBTI+ (2022)
Casa Qui

Como Prevenir e Combater a Violência contra Crianças e 
Jovens LGBTI+ e de Género Diverso (2021) 
CES-UC

nacional 
Quebrar o Silêncio
Apoio a homens e rapazes vítimas de abuso sexual.

email: apoio@quebrarosilencio.pt 

telefone: 910 846 589 

website: quebrarosilencio.pt

Entidades e organismos de apoio e/ou denúncia
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Associação Anémona
Sensibilização de profissionais de 

saúde sobre os direitos e cuidados 

de saúde para pessoas trans e não-

binárias em Portugal e apoio na co-

municação entre a pessoa trans e 

profissionais de saúde. email: geral@clubesafo.pt 
website: clubesafo.ptemail: geral@anemona.pt 

instagram: @associacaoanemona 

email: geral@rea.pt 

telefone: 968 781 841 
website: rea.pt

rede ex aequo 
Projeto Educação LGBTI - sensibili- 

zação em escolas, universidades e 

outros locais. Núcleos locais LGBTI, 

Acampamento de Verão LGBTI, 

Encontro Nacional de Jovens Trans 

- apoio entre pares e quebra de isola-

mento, ex aequo fm - festival de músi-

ca e artes.

Clube Safo
Defesa dos direitos das lésbicas; in-

tervenção social, cultural e política; 

promoção da visibilidade lésbica e 

de imagens positivas de identidades 

lésbicas.

Opus Diversidades
Com serviços online. Gabinete de Apoio 

Psicossocial, incluindo Apoio à Vítima, 

Serviços de Informações e Casa de 

Acolhimento Temporário de Emergên-

cia (CATE).

email: geral@opusdiversidades.org 

telefone geral: 924 467 485 

gabinete técnico da cate:  
210 937 927 
website: opusdiversidades.org

açores

(A)MAR - Açores pela Diversidade
Centro de apoio LGBTI e linha de apoio telefónico.

email: amarpeladiversidade@gmail.com 

telefone: 911 102 363

https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
mailto:apoio@quebrarosilencio.pt
mailto:quebrarosilencio.pt?subject=
mailto:geral@clubesafo.pt
http://clubesafo.pt
mailto:geral@anemona.pt
mailto:geral@rea.pt 
http://rea.pt
mailto: geral@opusdiversidades.org 
http://opusdiversidades.org
mailto:amarpeladiversidade@gmail.com
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email: comunicacao@somoscpf.pt 

telefone: 967 576 399; 253 559 130  

website: somoscpf.pt
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lisboa 
APAV - Espaço Arco-Íris
Apoio a pessoas LGBTI+ vítimas de 

crime e violência.

email: geral@gatportugal.org  

website: gatportugal.org

email: apav.oeiras@apav.pt 

telefone: 211 379 446 
website: apav.pt

email: direcao@associacaoplanoi.org 

telefone: 222 085 052  

website: associacaoplanoi.org

guimarães 
Bússola - Casa do Povo de 
Fermentões
Com serviços online. Projeto Bússola 

- Gabinete de inclusão e apoio à co-

munidade LGBTQIA+: serviço gratuito e 

especializado para a população LGBTI 

e respectivas famílias.

porto 
Associação Plano i
Serviços de Apoio à Vítima de VD, Apoio 

Psicológico e Apoio Jurídico; Consul-

tas de psiquiatria; Terapia Hormonal; 

Casa de acolhimento de emergência 

para vítimas de VD e Apartamento de 

autonomização para vítimas de VD.

lisboa e setúbal

GAT - Grupo de Ativistas 
em Tratamentos
Serviço de rastreio e testes a infeções 

sexualmente transmissíveis.

Casa Qui
Gabinete de Apoio à Vítima para 

Juventude LGBTI, Serviços de Apoio 

Psicológico e Apartamento de autono- 

mização para jovens LGBTI entre os 16 

e 23 anos de idade — ReAJo.

email: geral@casa-qui.pt 

telefone: 960 081 111 
website: casa-qui.pt

ILGA Portugal
Com serviços online. Serviços de Apoio 

à Vítima, Apoio Psicológico, Apoio Jurí- 

dico e Integração Social; Linha LGBTI — 

Linha telefónica de apoio e informação; 

Grupos de partilha e Centro LGBTI. 

email: ilga@ilga-portugal.pt 

telefone: 218 873 918 
website: ilga-portugal.pt

mailto:comunicacao@somoscpf.pt
http://somoscpf.pt
mailto:geral@gatportugal.org
http://gatportugal.org
mailto:apav.oeiras@apav.pt
http://apav.pt
mailto:direcao@associacaoplanoi.org
http://associacaoplanoi.org
mailto:geral@casa-qui.pt
http://casa-qui.pt
mailto:ilga@ilga-portugal.pt
http://ilga-portugal.pt
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guias informativos e de boas práticas

Guia para Profissionais de 
Educação sobre Diversida- 
de de Expressões de Géne-
ro na Infância
AMPLOS

Guia para Famílias de Pes-
soas Trans
AMPLOS

 
Ódio Nunca Mais – Apoio a 
Vítimas de Crimes de Ódio 
APAV

 
Sermos nós próprios: bro- 
chura informativa da rede 
ex aequo para jovens lés- 
bicas, gays, bissexuais, 
transgéneros ou com dú- 
vidas 
rede ex aequo

 
Perguntas e Respostas 
sobre Orientação Sexual 
e Identidade de Género 
rede ex aequo

Manual Crianças e Jovens 
vítimas de violência: com- 
preender, intervir e pre- 
venir
APAV

 
Guia para Famílias de Pes-
soas Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais (LGB+) 
AMPLOS

 
Como Prevenir e Combater 
a Violência contra Crianças 
e Jovens LGBTI+ e de Géne-
ro Diverso 
CES-UC

 
Guia de Boas Práticas para 
a Promoção dos Direitos e 
Proteção de Crianças e Jo-
vens LGBTI+
Casa Qui

 
Guia sobre Saúde e Leis 
Trans em Portugal: Recur-
sos e Procedimentos 
rede ex aequo

https://static1.squarespace.com/static/637fc319d85c037faa38c040/t/63976ff6d3847f576137451e/1670868985549/AMPLOS-GuiaEducadores_13x19cm-V3.pdf
https://static1.squarespace.com/static/637fc319d85c037faa38c040/t/63976ff6d3847f576137451e/1670868985549/AMPLOS-GuiaEducadores_13x19cm-V3.pdf
https://static1.squarespace.com/static/637fc319d85c037faa38c040/t/63976ff6d3847f576137451e/1670868985549/AMPLOS-GuiaEducadores_13x19cm-V3.pdf
https://static1.squarespace.com/static/637fc319d85c037faa38c040/t/63976ff6d3847f576137451e/1670868985549/AMPLOS-GuiaEducadores_13x19cm-V3.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2022/03/AMPLOS-Amp_Fam_GuiaTrans_AF_Single-1.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2022/03/AMPLOS-Amp_Fam_GuiaTrans_AF_Single-1.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Hate_No_More_Procedures_Handbook_PT.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Hate_No_More_Procedures_Handbook_PT.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-brochura-snp.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-pe-perguntas-e-respostas.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-pe-perguntas-e-respostas.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/doc-pe-perguntas-e-respostas.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Manual_Criancas_Jovens_PT.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Manual_Criancas_Jovens_PT.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Manual_Criancas_Jovens_PT.pdf
https://apav.pt/publiproj/images/yootheme/PDF/Manual_Criancas_Jovens_PT.pdf
https://drive.google.com/file/d/1dG2naQDEINrNfdv8EyRUr0c3oiqu8V9B/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1dG2naQDEINrNfdv8EyRUr0c3oiqu8V9B/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1dG2naQDEINrNfdv8EyRUr0c3oiqu8V9B/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
https://drive.google.com/file/d/1gEMrUVhHjhhr0f5A_4tWYt0fs4ue9C6C/view
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://cld.pt/dl/download/b647f7ed-874f-425b-abee-0274b70e36e4/guiao_cpp_casaqui_web.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/guia-trans-2023.pdf
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materiais pedagógicos

instrumentos de política pública

Estratégia de Saúde para as pessoas Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais, Trans e Intersexo - LGBTI Volume 1 - Promoção 
da Saúde das Pessoas Trans e Intersexo
Ministério da Saúde & DGS

Programa Pedagógico para 
Escolas do 3º Ciclo e Secun- 
dário - Ciberviolência 
Médicos del Mundo

 
Violências e Violência de 
Género: Prevenção Primá-
ria Com Crianças do Jar- 
dim de Infância e 1º Ciclo 
Manual de Atividades do 
Art'themis+ 
UMAR

Coolkit - Jogo para a Não- 
-Violência e Igualdade de 
Género 
CooLabora

 
SAFE from Sexual and Gen-
der-Based Violence
IPFF

Manual de Promoção de 
Igualdade de Género e de 
Masculinidades Não Vio- 
lentas
CES-UC
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Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 
2018-2030. Portugal + Igual (ENIND)
CIG

— Plano de ação de combate à discriminação em razão da 
orientação sexual, identidade e expressão de género, e 
características sexuais (PAIOEC)
— Plano de ação para a prevenção e combate a todas as 
formas de violência contra as mulheres, violência de géne-
ro e violência doméstica (PAVMVD)

 

Yogyakarta Principles Plus 10. Additional Principles and 
state obligations on the application of international hu-
man rights law in relation to sexual orientation, gender 
identity, gender expression and sex characteristics to 
complement
Yogyakarta Principles

Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção 
e o Combate à Violência 
Contra as Mulheres e a Vi-
olência Doméstica
Convenção do Conselho da Europa

Versão portuguesa da Car-
ta dos Direitos Sexuais e 
Reprodutivos
Versão original publicada pela 

IPFF

https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/estrategia-de-saude-para-as-pessoas-lesbicas-gays-bissexuais-trans-e-intersexo-lgbti-pdf.aspx
https://www.endfgm.eu/editor/files/2020/01/01_1.pdf
https://www.endfgm.eu/editor/files/2020/01/01_1.pdf
https://www.endfgm.eu/editor/files/2020/01/01_1.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2023/04/MANUAL_ARTHEMIS_2022_Prevencao_primaria.pdf
https://cidadaniaemportugal.pt/wp-content/uploads/recursos/coolabora/coolkit.pdf
https://cidadaniaemportugal.pt/wp-content/uploads/recursos/coolabora/coolkit.pdf
https://cidadaniaemportugal.pt/wp-content/uploads/recursos/coolabora/coolkit.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/SAFE-from-SGBV.pdf
https://rea.pt/imgs/uploads/SAFE-from-SGBV.pdf
https://cidadania.dge.mec.pt/sites/default/files/pdfs/manual-de-promocao-de-igualdade-de-genero-e-de-masculinidades-nao-violentasequix.pdf
https://cidadania.dge.mec.pt/sites/default/files/pdfs/manual-de-promocao-de-igualdade-de-genero-e-de-masculinidades-nao-violentasequix.pdf
https://cidadania.dge.mec.pt/sites/default/files/pdfs/manual-de-promocao-de-igualdade-de-genero-e-de-masculinidades-nao-violentasequix.pdf
https://cidadania.dge.mec.pt/sites/default/files/pdfs/manual-de-promocao-de-igualdade-de-genero-e-de-masculinidades-nao-violentasequix.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2020/12/Resol_Cons_-Ministros_61_2018.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2020/12/Resol_Cons_-Ministros_61_2018.pdf
http://yogyakartaprinciples.org/wp-content/uploads/2017/11/A5_yogyakartaWEB-2.pdf
http://yogyakartaprinciples.org/wp-content/uploads/2017/11/A5_yogyakartaWEB-2.pdf
http://yogyakartaprinciples.org/wp-content/uploads/2017/11/A5_yogyakartaWEB-2.pdf
http://yogyakartaprinciples.org/wp-content/uploads/2017/11/A5_yogyakartaWEB-2.pdf
http://yogyakartaprinciples.org/wp-content/uploads/2017/11/A5_yogyakartaWEB-2.pdf
https://rm.coe.int/168046253d
https://rm.coe.int/168046253d
https://rm.coe.int/168046253d
https://rm.coe.int/168046253d
https://rm.coe.int/168046253d
https://apf.pt/wp-content/uploads/2022/04/carta_da_ippf_dos_direitos_sexuais_e_reprodutivos.pdf
https://apf.pt/wp-content/uploads/2022/04/carta_da_ippf_dos_direitos_sexuais_e_reprodutivos.pdf
https://apf.pt/wp-content/uploads/2022/04/carta_da_ippf_dos_direitos_sexuais_e_reprodutivos.pdf
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associações, coletivos e estruturas de apoio

Linhas de apoio

Centro Internet Segura
telefone: 800 219 090  

formulário de denúncia:  
internetsegura.pt/lis/

denunciar-conteudo-ilegal

Linha Internet Segura
telefone: 800 219 090  

(dias úteis, das 8h-23h)

Linha Nacional de Emergên- 
cia Social
telefone: 144  
(todos os dias, 24h por dia)

Linha de Apoio à Vítima 
da APAV 
telefone: 116 006  

(dias úteis das 09h às 21h)

Linha LGBT da ILGA Portugal 
telefone: 218 873 922; 969 239 229 

 (5ª e 6ª feira, das 20h às 23h)

Número Nacional de Emer- 
gência
telefone: 112  
(chamada gratuita, 24h/dia)   
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LGBTI+ específicas 

nacional

AMPLOS – Associação 
de Mães e Pais pela Li- 
berdade de Orientação 
Sexual e Identidade de 
Género
email: amplos.bo@gmail.com 
telefone: 918 820 063 

website: amplos.pt email: geral@anemona.pt  
instagram: @associacaoanemona 

email: geral@clubesafo.pt     

website: clubesafo.pt

Clube Safo
Defesa dos direitos das lésbicas; 

intervenção social, cultural e política; 

promoção da visibilidade lésbica e 

de imagens positivas de identidades 

lésbicas.

Associação Anémona
Sensibilização de profissionais de 

saúde sobre os direitos e cuidados 

de saúde para pessoas trans e não- 

-binárias em Portugal e apoio na co-

municação entre a pessoa trans e 

profissionais de saúde. 

Quebrar o Silêncio
Apoio a homens e rapazes vítimas de 

abuso sexual.

email: apoio@quebrarosilencio.pt 
telefone: 910 846 589 

website: quebrarosilencio.pt

rede ex aequo 
Projeto Educação LGBTI - sensibilização 

 em escolas, universidades e outros locais. 

Núcleos locais LGBTI, Acampamento de 

Verão LGBTI, Encontro Nacional de Jovens 

Trans- apoio entre pares e quebra de 

isolamento, ex aequo fm - festival de 

música e artes.

email: geral@rea.pt 
telefone: 968 781 841 

website: rea.pt

Rede Nacional de Apoio à 
Vítima | CIG
email: violencia@cig.gov.pt 

telefone: 800 202 148 

linha sms: 3060 

portal queixa eletrónica:  
cig.gov.pt/area-servicos/servicos/

queixa-por-discriminacao 

aplicação para smartphone:  
AppVD - Apoio contra a Violência 

Doméstica

SOS Criança
telefone: 116 111 IGLYO - International 

Lesbian, Gay, Bisexual, 
Trans, Queer and Intersex 
(LGBTQI) Youth and Stu-
dent Organisation
Gabinete de Apoio à Vítima Rede 

internacional de associações de 

jovens e estudantes LGBTQI.

website: iglyo.org

http://internetsegura.pt/lis/denunciar-conteudo-ilegal 
mailto:amplos.bo@gmail.com
http://amplos.pt
mailto:geral@anemona.pt
mailto:geral@clubesafo.pt
http://clubesafo.pt
mailto:apoio@quebrarosilencio.pt
http://quebrarosilencio.pt
mailto:geral@rea.pt 
http://rea.pt
mailto:violencia@cig.gov.pt
http://iglyo.org
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email: amarpeladiversidade@gmail.com 

telefone: 911 102 363
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email: comunicacao@somoscpf.pt 
telefone: 967 576 399; 253 559 130  

website: somoscpf.pt

email: lgbtiviseu@gmail.com 

website: lgbtiviseu.org

açores

(A)MAR - Açores pela Diver- 
sidade
Centro de apoio LGBTI e linha de apoio 

telefónico.

guimarães 
Bússola - Casa do Povo de 
Fermentões
Com serviços online. Projeto Bússola 

- Gabinete de inclusão e apoio à co-

munidade LGBTQIA+: serviço gratuito e 

especializado para a população LGBTI 

e respectivas famílias.

porto 
Associação Plano i
Serviços de Apoio à Vítima de VD, Apoio 

Psicológico e Apoio Jurídico; Consul-

tas de psiquiatria; Terapia Hormonal; 

Casa de acolhimento de emergência 

para vítimas de VD e Apartamento de 

autonomização para vítimas de VD.

email: direcao@associacaoplanoi.org 

telefone: 222 085 052  

website: associacaoplanoi.org

viseu

Atitude Colectiva (LGBTI 
Viseu) - Associação para 
a promoção dos direitos 
LGBTI

Opus Diversidades 
Com serviços online. Gabinete de Apoio 

Psicossocial, incluindo Apoio à Vítima, 

Serviços de Informações e Casa de 

Acolhimento Temporário de Emergên-

cia (CATE).

ILGA Portugal 
Com serviços online. Serviços de Apoio 

à Vítima, Apoio Psicológico, Apoio Jurídi-

co e Integração Social; Linha LGBTI — 

Linha telefónica de apoio e informação; 

Grupos de partilha e Centro LGBTI.

email: ilga@ilga-portugal.pt  

telefone: 218 873 918 

website: ilga-portugal.pt

email: geral@opusdiversidades.org 

telefone geral: 924 467 485  

gabinete técnico da cate:  
924 467 485  

website: opusdiversidades.org

lisboa 
APAV - Espaço Arco-Íris
Apoio a pessoas LGBTI+ vítimas de 

crime e violência.

email: apav.oeiras@apav.pt 

telefone: 211 379 446 

website: apav.pt

email: geral@casa-qui.pt  

telefone: 960 081 111 

website: casa-qui.pt

Casa Qui
Gabinete de Apoio à Vítima para 

Juventude LGBTI, Serviços de Apoio 

Psicológico e Apartamento de auto- 

nomização para jovens LGBTI entre 

os 16 e 23 anos de idade — ReAJo.

nacional

ACT - Autoridade para as 
Condições do Trabalho  
website: portal.act.gov.pt 

portal de queixa ou denúncia:  
300 069 300  

(dias úteis, das 9h às 12h30) 

email: ca@amcv.org.pt 
telefone: 300 069 300  

website: amcv.org.pt 

Outras associações e coletivos

AMCV - Associação de Mu-
lheres Contra a Violência

email: geral@anem.pt 

website: anem.pt 

email: apav.pt 

gabinetes de apoio à vítima da 
apav: apav.pt/sobre-a-apav/contactos 

website informativo sobre violên-
cia doméstica: precisodeajuda.pt/vd 

website informativo sobre ser  
vítima de crime: infovitimas.pt

ANEM - Associação Nacional 
de Estudantes de Medicina

APAV - Associação Portu-
guesa de Apoio à Vítima

mailto:amarpeladiversidade@gmail.com
mailto:comunicacao@somoscpf.pt
http://somoscpf.pt
mailto:lgbtiviseu@gmail.com
http://lgbtiviseu.org
mailto:direcao@associacaoplanoi.org
http://associacaoplanoi.org
mailto:ilga@ilga-portugal.pt 
http://ilga-portugal.pt
mailto:geral@opusdiversidades.org
http://opusdiversidades.org
mailto:apav.oeiras@apav.pt
http://apav.pt
mailto:geral@casa-qui.pt
http://casa-qui.pt
http://portal.act.gov.pt
mailto:ca@amcv.org.pt
http://amcv.org.pt
mailto:geral@anem.pt
http://anem.pt
http://apav.pt
http://apav.pt/sobre-a-apav/contactos 
http://precisodeajuda.pt/vd 
http://infovitimas.pt
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Associação Kosmicare
ONG de redução de riscos e apoio de 

pares no uso de drogas.

APAV CARE - Apoio a Cri-
anças e Jovens Vítimas de 
Violência Sexual
Com serviços em: Açores, Alentejo, Al-

garve, Braga, Coimbra, Lisboa, Porto, 

Santarém e Setúbal.

contactos: apav.pt/sobre-a-apav/

contactos

APF - Associação para o Pla-
neamento Familiar
email: apfsede@apf.pt 

telefone: 213 853 993 

sexualidade em linha: 800 222 003 

(dias úteis das 11h às 19h e sába-

dos das 10h às 17h) 

website: apf.pt

APVA - Associação Portu-
guesa a Voz do Autista 
email: geral@vozdoautista.pt 

website: vozdoautista.pt email: contact@kosmicare.org 

website: kosmicare.org

EIR - Emancipação, Igual-
dade e Recuperação 
Centro de atendimento a mulheres 

vítimas de violência sexual da UMAR.

CVI - Coletivo Vida Inde- 
pendente 
website: vidaindependente.org

email: eir.centro@gmail.com 

telefone: 914 736 078 

gentopia - Associação para 
a Diversidade e Igualdade 
de Género 
email: gentopia.adig@gmail.com  

website: gentopia.pt

SaMaNe - Associação de 
Saúde das Mães Negras e 
Racializadas em Portugal
website: associacaosamane.org 

formulário de denúncia:  
associacaosamane.org/#denuncias 

UMAR - União de Mulheres 
Alternativa e Resposta
email: umar.sede@sapo.pt 

telefone: 218 873 005

Associação Não Partilhes
instagram: @naopartilhes CIG - Comissão para a Ci-

dadania e a Igualdade de 
Género
email: cig@cig.gov.pt  

telefone: 217 983 053; 217 983 067 

website: cig.gov.pt

email: geral@cite.pt 

telefone: 215 954 000  

(dias úteis, das 10h às 16h) 

linha verde (marcações de  
atendimento jurídico): 800 204 684  

(dias úteis, das 14h30 às 16h) 

website: cite.gov.pt

CITE - Comissão para a I- 
gualdade no Trabalho e no 
Emprego

CooLabora - Intervenção 
Social
email: coolabora@gmail.com 

telefone: 275 335 427; 967 455 775 

website: coolabora.pt

porto e lisboa 
SOS Racismo

email núcleo de lisboa:  
sosracismo@gmail.com 

email núcleo do porto:  

porto@sosracismo.pt 

website: sosracismo.pt

email: geral@gatportugal.org  

website: gatportugal.org

lisboa e setúbal

GAT - Grupo de Ativistas 
em Tratamentos
Serviço de rastreio e testes a 

infeções sexualmente transmi- 

ssíveis.

http://apav.pt/sobre-a-apav/contactos
http://apav.pt/sobre-a-apav/contactos
mailto:apfsede@apf.pt
http://apf.pt
mailto:geral@vozdoautista.pt 
http://vozdoautista.pt
mailto:contact@kosmicare.org
http://kosmicare.org
http://vidaindependente.org
mailto:eir.centro@gmail.com
mailto:gentopia.adig@gmail.com
http://gentopia.pt
http://associacaosamane.org
http://associacaosamane.org/#denuncias 
mailto:umar.sede@sapo.pt
mailto:cig@cig.gov.pt
http://cig.gov.pt
mailto:geral@cite.pt 
http://cite.gov.pt
mailto:coolabora@gmail.com
http://coolabora.pt
mailto:sosracismo@gmail.com
mailto:porto@sosracismo.pt
http://sosracismo.pt
mailto:geral@gatportugal.org 
http://gatportugal.org
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assédio moral 

assédio sexual

assexual

 

Conjunto de comportamentos indesejados 
percecionados como abusivos, praticados 
de forma persistente e reiterada podendo 
consistir num ataque verbal com conteúdo 
ofensivo ou humilhante ou em atos subtis, 
que podem incluir violência psicológica ou 
física. Tem como objetivo diminuir a autoes-
tima da/s pessoa/s alvo e, em última instân-
cia, pôr em causa a sua ligação ao local de 
trabalho1. 

Conjunto de comportamentos indesejados, 
percecionados como abusivos de natureza 
física, verbal ou não verbal, podendo inclu-
ir tentativas de contacto físico perturbador, 
pedidos de favores sexuais com o objetivo 
ou efeito de obter vantagens, chantagem e 
mesmo uso de força ou estratégias de coação 
da vontade da outra pessoa. Geralmente são 
reiterados podendo também ser únicos e de 
carácter explícito e ameaçador1.

Pessoa que sente pouca ou nenhuma atração 
sexual, podendo experienciar outros  tipos 
de atração, nomeadamente romântica. En-
quadra-se na categoria orientação sexual.
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Pessoa que sente atração por dois ou mais 
géneros, o que não implica que sejam exclu-
sivamente os géneros do binário. A interpre-
tação pessoal de definições distintas, as suas 
diferenças e a auto-identificação com cada 
uma varia de pessoa para pessoa, sendo 
única a experiência de cada pessoa. 

Referentes à biologia sexual das pessoas. 
Mais especificamente as características sexu- 
ais primárias e secundárias, entre elas: cro-
mossomas sexuais, órgãos genitais, gónadas, 
níveis hormonais, pilosidade e desenvolvi-
mento de tecido mamário. Estas são tradi-
cionalmente agrupadas em duas categorias 
distintas (feminino e masculino), contudo 
todas as suas componentes variam ao longo 
de um espectro e combinam-se de diferentes 
maneiras. Nenhum corpo é igual a outro.

Uma pessoa que se identifica com o géne-
ro que lhe foi atribuído à nascença, ou seja, 
uma pessoa que não é trans.

bissexual

características 
sexuais

cisgénero
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Diz respeito às normas e discursos sociais 
dominantes que naturalizam ser-se heteros-
sexual e cisgénero, isto é, considerar como o 
‘normal’ e ‘natural’. Pressupõe que todas as 
pessoas são cisheterossexuais – pelo menos 
até prova em contrário – e que identidades 
de género, características sexuais e orien-
tações sexuais divergentes desta norma 
são ‘anti-naturais’, promovendo institucio-
nalmente ou através de ações individuais a 
‘correção’, punição e/ou estigmatização de 
identidades LGBTI+.

Enquadram-se nos Direitos Humanos, sendo 
universais, inalienáveis, indivisíveis, inter-re- 
lacionados e interdependentes. Incluem 
o direito, sem discriminação, violência ou 
coação ao acesso a cuidados de saúde sexu- 
al e reprodutiva, à informação e educação 
sexual, o respeito pela integridade corporal, 
escolha de pessoas parceiras, decidir sobre 
a atividade sexual, bem como sobre como e 
quando assumir um papel de parentalidade 
(p.e. engravidar) e, ainda, o acesso a uma 
vida sexual satisfatória e segura2.

cishetero- 
normatividade /  
cissexismo

direitos sexuais  
e rerprodutivos
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Conjunto das características de uma pessoa 
que são visíveis para o exterior (vestuário, 
acessórios, penteados, timbre de voz, ma-
neirismos, entre outras coisas) e sugerem 
a pertença a um determinado género. A 
expressão de género pode ser mais, femini-
na, masculina ou andrógina. Pode ser mais 
tradicional ou disruptiva. A leitura que é feita 
pela sociedade pode ou não corresponder à 
identidade de género sentida pela pessoa.

Refere-se ao assassinato de uma mulher ou 
rapariga por causa do seu género, constituin-
do o fim extremo de um contínuo de violência 
contra as mulheres. As ONU identifica como 
femicídio:  tortura e assassinato misógino 
de mulheres; o assassinato de mulheres 
e raparigas em resultado de violência nas 
relações de intimidade, em nome da honra, 
por causa do dote, pela sua orientação sexu- 
al e identidade de género, por acusações de 
feitiçaria; o assassinato seletivo de mulheres 
e raparigas no contexto de conflitos arma-
dos; assassinato de mulheres e raparigas 
aborígenes e indígenas por causa do seu 
género; infanticídio feminino e feticídio por 
seleção sexual baseada no género; mortes 

expressão de 
género 

femicídio
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relacionadas com a mutilação genital; outros 
tipos de femicídio relacionado com gangues, 
crime organizado, tráfico de drogas, tráfico 
de seres humanos e proliferação de armas 
ligeiras3.

Pessoa que se identifica com o género mas-
culino que se atrai por pessoas do mesmo 
género. Alternativamente, pode ser usado 
também como sinónimo de “homossexual”, 
podendo designar pessoas gays e lésbicas. 
 
 
Engloba os conceitos de identidade e ex-
pressão de género. É uma construção social 
decorrente do contexto histórico e cultural. 
Na atualidade consiste usualmente numa 
perspetiva binária onde existem dois con-
juntos de características, comportamentos, 
papéis e expectativas de género, entre ou- 
tros, que são exclusivos de cada conjunto e 
opostos na sua essência.

Associado ao sexo atribuído à nascença.

gay

género

género  
atribuído à 
nascença
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Termos usados para descrever identidades 
ou expressões de género que não são ex-
clusivamente masculinas ou femininas e/ou 
que não se enquadram no binário de género 
masculino-feminino4.

Pessoa que se atrai exclusivamente por 
pessoas de um género diferente do seu, 
usualmente considerado o género “oposto”.

Pessoa que se atrai por pessoas do mesmo 
género que o seu. 

Conjunto de sentimentos, atitudes e ações 
negativas que têm como alvo pessoas ho-
mossexuais, lésbicas e/ou bissexuais ou 
pessoas que são percecionadas como ho-
mossexuais/lésbicas/bissexuais. Homofo-
bia, lesbofobia e bifobia não são sinónimos, 
as formas como se manifestam e os pre-
conceitos nos quais assentam têm as suas 
especificidades.

género  
não-binário /  
género diverso 

heterossexual

homossexual

homofobia /  
lesbofobia /  
bifobia
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A profunda experiência de género interna e 
individual, que pode ou não corresponder 
ao sexo atribuído à nascença, e que pode ou 
não estar associada à expressão de género 
da pessoa (ver Expressão de Género) e aos 
seus sentimentos em relação ao seu corpo.

Discriminação baseada nas características 
intersexo de uma pessoa. Por exemplo no 
desporto, pode levar a exclusão, ridicular-
ização e discriminação de atletas intersexo5.

Pessoa cuja biologia sexual varia dos padrões 
definidos para o sexo masculino e sexo femi-
nino. Estas variações podem acontecer a vári-
os níveis (dos cromossomas, órgãos genitais, 
gónadas, hormonas, entre outros) e podem 
ser detectadas à nascença, no decorrer da 
puberdade ou mais tarde ainda, podendo 
mesmo nunca chegar a ser detectadas. Esti-
ma-se que 1,7% das pessoas seja intersexo, 
estatística proveniente dos estudos de Anne 
Fausto-Sterling e usada pela ONU.

identidade de 
género

interfobia

intersexo
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Pessoa que se identifica com o género femi- 
nino que se atrai por pessoas do mesmo 
género.

Sigla para pessoas Lésbicas, Gays, Bissexu-
ais, Trans e Intersexo. É importante realçar 
que existem muitas mais identidades e ori-
entações sexuais, existindo também outras 
versões da sigla como LGBTQIA+, o + tem 
precisamente o propósito de demonstrar 
a não exclusividade das identidades repre-
sentadas na sigla.

Conjunto de sentimentos, atitudes e ações 
negativas que têm como alvo pessoas LGB-
TI+, que perante a cisheteronormatividade, 
têm como pressuposto uma hierarquia de 
sexualidades e desigualdade de género que 
gera preconceito, ódio, discriminação e vi-
olência sobre identidades que divergem do 
padrão cis-heterossexual.

Qualquer procedimento médico ou cirúrgico, 
ou tratamento/intervenção hormonal sobre 
as características sexuais de uma pessoa que 

lésbica

lgbti+

lgbtifobia

mutilação 
genital  
intersexo
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nasceu com uma variação das mesmas, com 
o objetivo ou efeito de alteração essas carac- 
terísticas sexuais no sentido de alinharem 
com as características sexuais consideradas 
tipicamente femininas ou masculinas, sem 
o consentimento prévio informado da pes-
soa ou criança e sem uma verdadeira com-
preensão sobre o procedimento6.

Designação dada ao nome legalmente atri- 
buído à nascença e que não corresponde ao 
nome que a pessoa usa atualmente, mesmo 
que seja o que consta nos seus documentos 
de identificação.

Designação dada ao nome que uma pes-
soa usa por sua vontade, quando este não 
corresponde ao nome legal que consta nos 
seus documentos de identificação.

Refere-se à atração romântica que uma 
pessoa pode sentir por outras. Usualmente 
corresponde à orientação sexual, mas po-
dem diferir.

nome morto

nome social

orientação 
romântica
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Refere-se à atração que uma pessoa pode 
sentir por outras, seja esta atração afetiva 
e/ou sexual. 

Comumente usado para designar pessoas 
que se atraem por todos os géneros ou por 
pessoas independentemente do seu género. 
A palavra pansexual remete para a existên-
cia de géneros além do binário, no entanto 
tal não implica que outros termos não en-
globem estas identidades. A interpretação 
pessoal de definições distintas, as suas dife- 
renças e a auto-identificação com cada uma 
varia de pessoa para pessoa, sendo única a 
experiência de cada pessoa.

Técnicas de PMA são um método subsidiário, 
e não alternativo, de procriação, estando 
previstas na lei: Inseminação artificial; Fer-
tilização in vitro; Injecção intracitoplasmáti-
ca de espermatozóides; Transferência de 
embriões, gâmetas ou zigotos; Diagnóstico 
genético pré-implantação; outras técnicas 
laboratoriais de manipulação gamética ou 
embrionária equivalentes ou subsidiárias, e 
ainda situações de gestação de substituição 
previstas na lei7.

orientação  
sexual

pansexual

procriação 
medicamente  
assistida (pma)
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Abrange as relações conjugais, ex-conjugais 
e relações análogas (uniões de facto), e ain-
da as relações de namoro.

Acontece quando a violência é reiterada e 
continuada a nível estatal, das instituições ou 
através de pessoas prestadoras de serviços. 
Nestes casos a vítima sofre violência continu- 
adamente, não como resultado direto do ato 
de violência de que foi alvo, mas devido à 
forma como as instituições e outras pessoas 
lidam com a vítima. Pode ser causada por 
uso de linguagem inapropriada, descredibili-
zação, comentários insensíveis, entre outros.

Atos que visem a alteração ou repressão 
de OIEC, que não sejam no âmbito da au-
todeterminação da identidade e expressão 
de género, seja com base em crenças e/ou 
patologização da diversidade sexual e de 
género. Estas podem tomar a forma de vi-
olência física, violência sexual - a designada 
“violação corretiva” -, violência verbal e hu-
milhação, submeter a pessoa a “tratamen-
to” psicológico ou psiquiátrico, medicação, 
intervenção familiar, ou, entre outras, rezas, 
aconselhamento ou rituais religiosos. 

relações de 
intimidade

revitimização

"terapias de 
conversão"
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Conjunto de sentimentos, atitudes e ações 
negativas que têm como alvo pessoas trans 
ou pessoas que são percecionadas (que as 
pessoas acham que são) como trans. A trans-
fobia afeta também pessoas com expressões 
de género que não cumprem as normas de 
género dominantes.

Violência direcionada e que incide sobre in-
divíduos ou grupos de indivíduos em razão 
do seu género, sexo, características sexuais, 
identidade e expressão de género, orien-
tação sexual ou o sexo, género, orientação 
sexual e identidade de género perceciona-
dos, tendo por base normas e papéis de 
género cisheterossexistas e coloniais8. Vi-
olência de género, incluindo violência direta 
e institucional, é exercida a fim de perpetuar 
essas mesmas normas. Neste sentido, apesar 
de afetar desproporcionalmente mulheres 
e raparigas, cis e trans, a VG afeta também 
rapazes, pessoas LGBTI+ e outras pessoas 
com diversidade sexual e/ou de género.

Qualquer conduta ou omissão de nature-
za criminal, reiterada e/ou intensa ou não, 

transfobia

violência de 
género

violência 
doméstica
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que inflija sofrimentos físicos, sexuais, psi-
cológicos ou económicos, de modo direto 
ou indireto, a qualquer pessoa que resida 
habitualmente no mesmo espaço doméstico 
ou, não residindo, com a qual mantenha ou 
tenha mantido uma relação de intimidade 
- incluindo namoro - ou pessoa progenito-
ra de descendente comum, ou que esteja/
tenha estado em situação análoga, ou que 
seja ascendente ou descendente, por con-
sanguinidade, adoção ou afinidade9.

Constitui uma forma de violência de género, 
concretamente nas relações de intimidade, 
e resulta de uma desigualdade de poder, em 
que uma das partes tenta impor a sua força 
submetendo a vítima a comportamentos de 
poder e controlo. Dada a sua dimensão e 
alargado reconhecimento, integra a tipolo-
gia legal da violência doméstica10.

Ação física e verbal exercida por profissionais 
de saúde sobre o corpo e os procedimen-
tos na área reprodutiva das mulheres ou de 
outras pessoas gestantes, que se expressa 
num tratamento desumanizado, num abuso 

violência no 
namoro

violência 
obstétrica
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da medicalização ou na patologização dos 
processos naturais, desrespeitando o regime 
de proteção na preconceção, na procriação 
medicamente assistida, na gravidez, no par-
to, no nascimento e no puerpério11.

Qualquer ato de caráter sexual cometido 
sem consentimento, como violação, coação 
sexual, assédio sexual, tráfico para fins de 
exploração sexual, escravatura sexual, ex-
posição forçada a conteúdos sexuais, divul-
gação não consentida de vídeos e fotografias 
íntimas, entre outros.

Processo em que uma ou mais pessoas é 
colocada no lugar de vítima devido ao sofri-
mento causado pela pessoa que a vitimiza, 
no caso de pessoas LGBTI+, por razões de 
orientação sexual, identidade e expressão 
de género, e características sexuais ou as 
percecionadas4.

violência sexual

vitimização
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